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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 32/96 

• 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

dispondo sobre o tratamento jurÍdico diferenciado, slmplltlcado e 

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição. 

PL. 2.211/96 

NOVO DESPACHO: (09.10.96) 
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DESPACHO: 
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Á s Com i s s.5es . 
Economia , . Industria e C:urnér ciu 
Const o e Justica e de 
Redaçào(Art . 54 : RI) 

L --7 
P ESI 

PW3-GTU OC LG'd ~ ;;}~q \ 9(; 

Rel/eJo o despacho de dlstrlbul,;:ão do PL nD 2.211196, para Incluir a 
Comlsdo de Finanças e Tributação (mérito e art. 54), que deverá 
pronunciar-se após a ComlssAo de Economia, Indústria e Comércio, 
Ucllric.ndo, Ilndl, qu. as Comluõu manlr.star·s.·lo .;om pod.r 
conduslvo t RICD, art 24, 11), retlrando-s, o facto, competência 

Institui O Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, 
dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts . 170 e 
179 da Constituição. 

do Plenárlo para msnlfestar-se qusnto à bll 
Em 0.9 ti O I 96 . JJ4;mV4-t~~"'l"c:...-

PRE~ 

P R I O R IDA O·f 
o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art. 10 É assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido, nos campos administrativo, 
tributário, trabalhista, previdenciário, creditício e de desenvolvimento empresarial, na 
conformidade do disposto nesta Lei . 

CAPÍTULO II 
Da Defmição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. ZO Para os fms do disposto no art. 179 da Constituição, considera-se : 
I - microempresa, a firma mercantil individual ou a pessoa jurídica, cuja 

receita bruta anual seja inferior ou igual a R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ; 
II - empresa de pequeno porte, a frnna mercantil individual ou a pessoa 

jurídica que, não enquadrada como microempresa , tenha receita bruta anual igualou 
inferior a R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais). 

§ 10 Os valores referidos neste artigo serão corrigidos sempre que a variação 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou de outro indicador de atualização monetária 
que venha a substituí-la, ultrapassar 10% (dez por cento), a contar do dia 10 de maio de 
1996, na mesma proporção desta variação e cumulativamente. 

§ 20 A receita bruta anual é apurada de 10 de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano. 

§ 30 No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta é calculado 
proporcionalmente ao número de meses decorridos entre a data da constituição da empresa 
e 31 de dezembro do mesmo ano, desconsideradas as frações de mês . 

Art. 30 É excluída do regime desta Lei a empresa: 
I - constituída sob a forma de sociedade por ações ; 
II - cujo titular ou sócio participe com mais de 5% (cinco por cento) do capital 

de outra empresa, desde que a receita bruta anual global das empresas interligadas 
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ultrapasse o limite fixado no inciso I do artigo anterior, no caso de microempresa, ou do 
inciso H do mesmo artigo, no caso de empresa de pequeno porte; 

IH - em que o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou, ainda, pessoa física 
domiciliada no exterior; 

IV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei n° 
7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, e antes da vigência 
desta Lei, no caso de empresa de pequeno porte; 

V - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros, salvo se estiver situada em área da 

Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-Leis 
nOs. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968; 

b) compra e venda, loteamento, incorporação, locação e administração de . , . 
unovels ; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) câmbio, seguros e distribuição de títulos e valores mobiliários; 
e) publicidade e propaganda, excluídos os veículos de comunicação; 
VI - que preste serviços profissionais de corretor, despachante, ator, 

empresário e produtor de espetáculos públicos, cantor, músico, médico, dentista, 
enfermeiro, engenheiro, físico, químico, economista, contador, auditor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos H e IV deste artigo não se aplica à 
participação em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas . 

CAPÍTULO III 
Do Registro Público Especial 

Art. 4° O arquivamento das declarações de microempresa e de empresa de 
pequeno porte para efeito de registro público obedecerá, no geral, à legislação em vigor e, 
em especial, às disposições deste Capítulo. 

Art. 5° Tratando-se de empresa em constituição, o titular ou os sócios deverão 
declarar que a receita bruta anual da empresa não excederá os limites fixados no art. 2° e 
que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3° 
desta Lei. 

§ 1 ° As empresas de que trata este artigo estão dispensadas da apresentação da 
certidão criminal exigida pelo inciso H do art. 37 da Lei nO 8.934, de 28 de novembro de 
1994, que será substituída por declaração do titular ou administrador de que inexiste 
impedimento legal à sua participação em empresa mercantil. 

§ ) 0 Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o 
disposto no § 2° do art. l ° da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994. 
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Art. 6° Tratando-se de empresa já constituída, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte dependerá do encaminhamento ao órgão 
competente de comunicação contendo os elementos identificadores do arquivamento 
anterior e a declaração, de seu titular ou sócios, de que o volume da receita bruta anual da 
empresa não excedeu, no ano anterior, os limites fixados no art. 2°, e de que a empresa não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3° desta Lei. 

Art. 7° Feito o registro, as empresas de que trata esta Lei adotarão, conforme 
o caso, logo após seu nome empresarial, a expressão microempresa, ou ME, ou empresa de 
pequeno porte, ou EPP. 

Parágrafo único. O uso das expressões referidas neste artigo é privativo de 
microempresa e de empresa de pequeno porte. 

Art. 8° A perda da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
em decorrência do excesso de receita bruta, só ocorrerá se o fato se verificar durante dois 
anos consecutivos ou três anos alternados. 

Art. 9° A microempresa reenquadrada como empresa de pequeno porte e a 
empresa de pequeno porte que tenha perdido esta condição em decorrência do excesso de 
receita bruta anual, bem como a empresa que for excluída do regime desta Lei comunicarão 
a ocorrência ao órgão de registro até o último dia do mês subseqüente à data em que o fato 
se verificou, para frns de cancelamento ou alteração do registro especial. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, o órgão competente providenciará 
para que dela tomem conhecimento os demais órgãos interessados nas órbitas federal , 
estadual e municipal. 

Art. 10. O enquadramento ou a reclassificação referidos nos arts . 6°, 8° e 9° 
não acarretarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos 
anteriormente firmados pela empresa. 

Art. 11. O órgão de registro comunicará aos órgãos fiscalizadores da 
administração federal, estadual e municipal o arquivamento das declarações de 
microempresa e de empresa de pequeno porte. 

§ 1° Os órgãos fiscalizadores da administração estadual e municipal 
estabelecerão convênio com os órgãos de registro para os frns previstos no caput deste 
artigo. 

§ 2° Recebida a comunicação, os órgãos fiscalizadores procederão à imediata 
inscrição da microempresa e da empresa de pequeno porte em seus registros. 

Art. 12. Os requerimentos e comunicações previstos neste capítulo poderão 
ser feitos por via postal. 

CAPÍTULO IV 
Do Regime Tributário e da Simplificação das Obrigações Tributárias 

Art. 13. As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas dos 
tributos e contribuições previstos em legislação específica. 

Art. 14. A escrituração da microempresa e da empresa de pequeno porte será 
simplificada, nos termos do regulamento. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa as empresas nela 
referidas da guarda dos documentos relativos às compras, vendas e serviços que realizarem. 

Art. 15. A microempresa e a empresa de pequeno porte não estão isentas do 
recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por elas retidos. 

Art. 16. Os documentos fiscais emitidos pelas microempresas e pelas 
empresas de pequeno porte obedecerão a modelos simplificados, aprovados em 
regulamento, que servirão para todos os fms previstos na legislação tributária. 

Art. 17. O cadastramento fiscal da microempresa e da empresa de pequeno 
porte será feito de oficio, mediante intercomunicação entre o órgão de registro e os órgãos 
fiscais competentes. 

Parágrafo único. Os órgãos federais, estaduais e municipais interessados no 
cadastramento fiscal, de oficio, da microempresa e da empresa de pequeno porte, 
estabelecerão convênio com os órgãos de registro para os fms previstos no caput deste 
artigo. 

CAPÍTULO V 
Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art. 18. O recolhimento das contribuições sociais e dos encargos trabalhistas 
de responsabilidade das empresas de que trata esta Lei será simplificado e efetuado de 
forma englobada, conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. A contribuição adicional da microempresa e da empresa de 
pequeno porte para custeio das prestações por acidente de trabalho será calculada pelo 
percentual mínimo. 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simplificados que 
facilitem o cumprimento da legislação previdenciária e trabalhista, por parte das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para eliminar exigências 
burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento 
simplificado e favorecido previsto nesta Lei. 

§ 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas de efetuar 
as notificações a que se refere o § 2° do art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo não dispensa a microempresa e a 
empresa de pequeno porte das seguintes obrigações: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
H - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
IH - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, especialmente folhas de pagamento, recibos de 
salários e demais remunerações, comprovantes de descontos efetuados e de recolhimento 
das contribuições e encargos referidos no art. 17; e 

IV - depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
Art. 20. Nas reclamações trabalhistas, a microempresa e a empresa de 

pequeno porte serão ressarcidas, pelo reclamante, dos custos de perícia para avaliação de 
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condições de insalubridade ou periculosidade, quando o respectivo laudo concluir pela 
inexistência dessas condições. 

CAPÍTULO VI 
Do Apoio Creditício 

Art. 21. As microempresas e as empresas de pequeno porte gozarão de 
facilidades creditícias e contarão com linhas especiais de crédito, com condições 
favorecidas em relação a prazos de pagamento e juros. 

Art. 22. O regulamento desta Lei e resoluções do Conselho Monetário 
Nacional tomarão efetiva a obrigatoriedade de as instituições fmanceiras realizarem as 
operações financeiras ativas de que trata o art. 21 . , 

Art. 23. As instituições fmanceiras públicas e privadas será concedida 
remuneração especial dos recolhimentos compulsórios, proporcionalmente às aplicações em 
operações de crédito destinadas a capital de giro e a investimentos das microempresas e 
empresas de pequeno porte, ou a redução proporcional desses recolhimentos e dos encaixes 
obrigatórios. 

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará outras medidas para incentivar 
os agentes fmanceiros públicos e privados a estabelecer limites de créditos diferenciados, 
provendo os meios necessários. 

Art. 24. Dos recursos de que trata a alínea "b" do art. 11 da Lei n° 8.029, de 
12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, serão 
destinados, no mínimo, 1% (um por cento) e no máximo 5% (cinco por cento), a aplicações 
fmanceiras para lastrear a prestação de aval ou fiança complementar em operações de 
crédito para microempresas e empresas de pequeno porte, até o limite de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) por operação. 

§ 1° Os recursos serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, metade 
proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e o 
restante proporcionalmente ao número de habitantes. 

§ 2° O limite de que trata este artigo será corrigido monetariamente nas 
condições e na forma prevista no § IOdo art. 2° desta Lei . 

Art. 25. As diretrizes e normas regulamentadoras da prestação de aval, a que 
se refere o artigo anterior, ficam a cargo do Conselho Deliberativo de que trata o § 1 ° do 
art. 10 da Lei n ° 8.029, de 12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8.154, de 28 de 
dezembro de 1990. 

CAPÍTULO VII 
Das Penalidades 

Art. 26. A firma mercantil individual ou a pessoa jurídica que, indevidamente, 
enquadrar-se ou permanecer enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estará sujeita às seguintes conseqüências e penalidades: 



I- pagamento de todos os tributos e contribuições devidos, corrigidos 
monetariamente e acrescidos de juros de mora e multa estabelecidos na legislação tributária, 
contados da data em que tais encargos deveriam ter sido pagos até a data de seu efetivo 
pagamento; 

II - multa prevista no inciso II do art. 4° da Lei nO 8.218, de 1991, no caso de 
dolo, fraude ou simulação, e, especialmente, nos casos de falsidade de declarações ou 
infonnações prestadas por seu titular ou sócio às autoridades competentes; 

III - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor monetariamente corrigido, 
confonne a variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, dos empréstimos obtidos com 
base nos incentivos desta Lei; 

IV - desenquadramento, de oficio. 
Parágrafo único. O titular ou sócio de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte responde solidária e ilimitadamente pelos atos descritos neste artigo. 
Art. 27. A adulteração de documento ou a falsidade de declarações, com 

vistas ao gozo dos beneficios desta Lei, configuram os crimes de falsificação de documento 
e de falsidade ideológica, previstos no Código Penal. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 28. A fiscalização da microempresa e da empresa de pequeno porte terá 
caráter orientador e, salvo em casos de dolo, fraude ou simulação, somente autuará estas 
empresas: 

I - se, constatada irregularidade relativa a falta ou insuficiência de 
recolhimento de encargo, tributo ou contribuição e a descumprimento de condições de 
segurança ou a exigência sanitária, desatender a empresa a notificação para sanar a 
irregularidade; ou 

II - no caso de reincidência. 
Art. 29. Os órgãos públicos, no âmbito de sua competência, expedirão, até 

noventa dias após a regulamentação desta Lei, os atos complementares necessários ao 
incentivo do desenvolvimento empresarial, à facilitação do acesso ao crédito e à 
simplificação dos procedimentos de registro e baixa e dos documentos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas da microempresa e da empresa de pequeno porte. 

Art. 30. A microempresa e a empresa de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e favorecido no que respeita aos processos relativos a concessão de patentes e 
de registro de marcas. 

Parágrafo único. No prazo de até noventa dias após a regulamentação desta 
Lei, o Poder Executivo baixará instruções necessárias à execução do disposto neste artigo. 

Art. 31. A finna mercantil individual ou pessoa juridica enquadrável como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que, no período de cinco ou mais anos, 
pennanecer sem exercer atividade econômica de qualquer espécie poderá requerer e obter a 
baixa no registro competente, independentemente de prova de quitação de tributos e 
contribuições para com a Fazenda Nacional. 



Art. 32. As implicações fmanceiras e orçamentárias decorrentes desta Lei 
serão incorporadas à Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignadas no Orçamento da 
União no ano subseqüente ao do início de sua vigência. 

Art. 33. O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata 
esta Lei não exclui outros beneficios que tenham sido ou que vierem a ser concedidos à 
microempresa e à empresa de pequeno porte. 

Art. 34. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias . 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 36. Revogam-se as Leis nOs 7.256, de 27 de novembro de 1984, e 8.864, 

de 28 de março de 1994, e demais disposições em contrário. 

vpl/. 

Senado Federal, em ) q de julho de 1996 

Sup l ente de Secretár i o do Se nado Fe dera l , 
no exercício da Presidênc i a 
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~ 

RF:pÚBLICA Fl:J)ERAl'IVA DO BRASIL 
1988 

...................... --_ ......... .... ....... ..... ------_ ... .......... .. ..... _- ..... -_ ............. - ... __ .......... _-- . ... _--

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÁO DOS PODERES 

CAPÍTIJLO I 

Do PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 
.. _ .. _- -_ .... ---_. -.. _-------- .. _- .... ---- ---

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só ~o de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa reVIsora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

........ - ........... --------_ ...... _- -_.- - -- - .. .. . - ......... --- . .. -- .. - .. --_ .. .... __ . . ... ... ........ . 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔM1CA E FINANCEIRA 

CAPÍTIJLO I 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
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I - soberania naciona1~ 
11 - propriedade privada~ 

III - função social da propriedade~ 

IV - livre concorrência~ 

V - defesa do consumidor~ 

VI - defesa do meio ambiente~ 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais~ 

VIII - busca do pleno emprego~ 
*IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constitu­

idas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no Pais. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. 

. -- ......................... -----_ ....... - .. _.- .. _ ... _ .. ---_ .... ........ - - -- . ........... -- .... . . --_ ..... . 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão 
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

_ ...... -_.- .... - ... - - ..... -_ .. _-- .... -... ------_ .. ----_ ..... ----- ...... -- ................ _ ... _ .... --- ......... _--_ ...... -.... . 

. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. ... ... .. .. ... .. ... ... ... .. ... .. ... .. ... .. .. .. .... " .. .. .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. .. 
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LE! N° 7.256 - DE 27 DE NOVEM· 
BRO DE 19841 

Estabelece normas integrantes do Esta­
tuto da Microempresa, relativas ao tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido, nos 
campos administrativo, tributário, previdenciá­
rio, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial . 

. ----_ .. - ....... --_ .. __ ................................ _--- ........ _ ... .. ------_ .. 

DECRETO-LEI N9 288 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposições da Lei número 
3.173 de 6. de junho de 1957 e re­
gula a Zona Franca de Manaus. 

O Presidente da República, usan­
do da atribuição que lhe confere o 
art. 99, parágrafo 29 do Ato Institu­
cional nO 4, de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da 
Zona Franca de Manaus 

Art. 19 A Zona Franca de Mana us 
é uma área de livre co,nércio de im­
portação c exportação e de incentivos 
fi scais especi'Jis, estabelecida cOm a 
finalidade de cria·r no interior da 
Amazôni,3. um centro industrial, co­
mercial e agropecuáriu dotado de 
condições econômIcas que permitam 
séu o:;senvolvimento, em face dos fa­
tôres locais e da grande distância, a 
que se encontmm , os centros consu­
midores de seus produtos. 
--_ .. .. .... - .. -- ..... -. - .. --_ ... -.... _-_ .... -.............. .. ...... ---

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N9 356 - DE 15 DE 

AGÔSTO DE 1968 

Estende benefícios do Decreto-lei nú­
mero 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
a áreas da Amazônia Ocidental e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 58, item lI, da Constituição de­
creta: 
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Art. 19 Ficam estendidos às áreas 
pioneiras, zonas de fronteira e outras 
localidades da Amazônia Ocidental 
favores fiscais concedidos pelo De-
creto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 
1967 e seu · regulamento, aos bens e 
mercadorias recebidos, oriundos, be-
neficiados ou fabricados na Zona 
Franca de Manaus, para utilização e 
consumo interno naquelas áreas. 

§ 19 A Amazônia Ocidental é cons­
tituída pela área abrangida pelos Es­
tados do Amazon!l,s e Acre e . os Terri­
tórios Federais de Rondônia e Ro­
r anT.I. a, corwoante o estabelecido no 
§ 49 do art. 11J do DecretO-Iei n9 291, 

de 28 de fevereiro de 1967. 
§ 29 As áreas, zonas e localidades 

de que trata êste artigo serão fixadas 
por decreto, mediante proposição con­
junt,l, dos Ministérios do Interior, Fa­
zenda e Planejamento e Coordenação Geral. 

... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... .. 

LEI N? 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Ativi­
dades Afins e dá outras providências . 

...... . . . ...... .... . ... .. _-----_ .............. --_ ....... _- -_ .. ..... .. .. --_ ... __ .. ..... ---------_ ... -------_ .. . ... .. . . 

TÍTULO I 
DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 
.. _--------- ... ----_ ........ _ ... --_ ..... -------_ ........... _---- _ .. __ ... --_ .. --------

CAPÍTULO III 
DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PUBLICO DE 

EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 
.. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. ... ... .. .. ... ... ... .. ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. ... . . . .. 

Seção 111 
Da Ordem dos Serviços 

Subseção I 
Da apresentação dos atos e arquivamento 

.. ............ _- ................ -_ .................................... ... .............. __ ................... . 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento: 
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores; 
11 - a certidão criminal do registro de feitos ajuizados, comprobatória de que ine­

xiste impedimento legal à participação de pessoa física em empresa mercantil, como 

~------------------------------

\ 

\ 

I 
I 
I 
I 
I 
I 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

titular ou administradora, por nao estar Incurso nas penas dos cnmes prevIstos no 
art. 11, inciso lI, desta Lei; 

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes; 

V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil. 

Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento se-
rá exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso 
II do art. 32 . 

... ...... .... -- .... ---- ....... _-- .. - ..... ----- --- ... ----- ................ ---- ..... __ ................ __ ... -_ ........... _-_ ... _ ...... - ... . 

... .. _- .. - .......... -- -- -- .---- ......... _.- .............. _ .... _----_ ....................................................... _ .... _ ...... . 

LEI NQ 3.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB . 

.................................................................................... 

TITULO I 
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 
DA ATM DAD E DE ADVOCACIA 

Art. 1°. S:io atividades privativas de advocacia: 

I - a postulaç..'io a qualquer órgiío do Poder Judiciário e aos juizados 
especiais: (O dispositivo não se aplica aos Juimdos de Pequenas Causas. á 
Justiça do Trabalho e aos Juizados de Paz, por decisão liminar ('m ADln 
pelo STF. aguardando julgamento de mén'ro ) 

II - as atividades de consultoria. assessoria e direçiío jurídicas. 
§ l~ . ~ão se inclui na atividade privativa de :ldvocacia a impctraç.'io de 

habeas corpus em qualquer ins!..lncia ou tribunal. 
§ 2~. Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas. sob pen:l Lie 

nulidade. só podem ser admitidos a registro. nos ó rg:ios competentes. 
quando visados por advogados. 

§ 3~. É vedada a divulgaç..'io de advocacia em conjunto com outra ativi­
dade . 

Art. 2°. O advogado é indispens;ível :\ administraç:io da justiç:l. 
§ l~. No se u ministério privado. o advogado presta serviço público c 

exerce funç.'io social. 

§ 2". ~o processo judicial. o advog:ldo contribui. na postulação de deci­
siío favorável ao seu constituinte. ao convencimento do julgador. e seus 
atos constituem múnus público. 

§ 3~. ~o exercício da profissiío. o advogado é inviolável por seus atos e 
manifeSl:lçÕes. nos limites des!..1 Lei . 
.. ................... ............ . .......... _ ........ - ..... _- ................. .. . - ... . 

- ............... __ ...... _ _ ............... _--------- .... _---_ .... --- .. --- .. _ ............. -
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DfEtC[R[ETO·lE~ N~ 5.452 - DE 1 O D~ 

MA~O DIE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

.. .... .... ........ _---_ ... __ ......................................... _---- ........ -- .... _- ......... --_ ............... _- .............................. . . 

TíTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

.. --_ ..................... _-- ................... -..... _ ......... ----- ......... - ......... ... 

Capítulo IV 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

.............................. . . - -- - ..... -.. ",. --- .... "''''. -.............. - - ............. -

Art. 139. Poderão ser concedidas férias cole­
tivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
determinados estabelecimentos ou setores da empre­
sa. 

§ 1 º As férias poderão ser gozadas em dois 
períodos anuais, desde que nenhum deles seja infe­
rior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2º Para os fins previstos neste artigo, o 
empregador comunicará ao órgão local do Ministério 
do Trabalho, com a antecedência mínima de 15 (quin­
ze) dias, as datas de início e fim das férias, precisando 
quais os estabelecimentos ou setores abrangidos 
pela medida. 

§ 3º Em igual prazo o empregador enviará 
cópia da aludida comunicação aos sindicatos repre­
sentantivos da respectiva categoria profissional, e 
providenciará a fixação de aviso nos locais de traba­
lho. 

.. .. .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... .. ... ... ... 

.. _--- . . .. _--- ............ -_ .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

LEI N. 8.029 - DE 12 DE ABRIL DE 1990' 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Administracão 
Pública Federal, e dá outras providências ~ 

........ -._ .... _.- .... - ........ _ ................ ~ ...... __ ........ _ ............. - ........................... _ .............................. . 

------------------------------_.--- -
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LEI H· 8.154, de 28 de dezembro de 1990. 

Altere 8 redaçAo do § 3 8 do art. S· da 
Lei n· &.029, d6 12 de abril de 1990 • 
dá outrAs providências. 

. . . . --. - . . --- ------. --. . ---. . -. -. . ---. -. . ---. -----. . -. --. -. --------. -----. ---. . . . . . 
Art. 2 8 

- Acrescentem-se à Lei n 8 8.029, de 12 de abril de 
1990, os seguintes arts. 9 1 , 10 e 11, renumerando-se os demais: 

"Art. 9~ - Compete ao serviço social autônomo a que se 
refere o artigo anterior planejar, coordenar e orientar pro­
gramas t~cnicos, projetos e atividades áe apoio às micro e pe­
quenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de 
ãesenvolvimento,particularmente as relativas às áreas indus­
trial, comercial e tecnológica. 

Parigrafo único - Para a execução das atividades de 
que trata e~te artigo poderão ser criados serviços de apoio às 
micro e pequenas e~presas nos Estados e no Distrito Federal. 

Art. 10 - O serviço social autônomo a que se refere o 
ar.t. 8 8 terá um Conselho Deliberativo acrescido de três repre­
sent~ntes de entidades nacionalmente constituídas pelas micro 
e pequenas empresas da indústria, do comércio e serviços, e da 
produção agrícola, respectivamente. 

§ 1. - Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal 
e seus respectivos suplentes terão mandato de dois anos e a 
eles n60 será atribuída qualquer remuneração. 

i 2 8 - O Presidente do 
eleito dentre seus membros, para 
dendo ser reconduzido, uma única 

Conselho Deliberativo 
um mandato de dois anos, 
vez, por igual período. 

será 
po-

§ 3 8 - A Diretoria Executiva será composta por um Pre­
sidente e dois Diretores, eleitos pelo Conselho Deliberativo, 
com mandato de dois anos. 

Art. 11 - Caberá ao Conselho Deliberativo . a gestão dos 
recursos de que trata o § 3 8 do art. 8 8 • 

Parágrafo único - Os recursos a que se refere este ar­
tigo, que terão como objetivo primordial apoiar o desenvolvi­
mento das micro e pequenas empresas por meio de projetos que 
visem ao Geu aperfeiçoamento técnico, racionalização, moderni­
zaçao e capacitação gerencial, terão a seguinte destinaç50: 

a) quarenta por cento s'erão aplicados nos Estados e no 
Distrito Federal, senão metada proporcionalmente ao I~po5to 
sobre Circulação de Mercadcrias e Serviços - ICMS e o restante 
proporcionalmente ao número da habitantes, de acordo com as 
diretrizes e prioridades regionais estabelecidas pelos servi­
ços de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o pará­
grafo único do art. 9·, em consonância com orientações do Con­
selho Deliberativo a que se refere o art. la, § 1·: 

. b) cinqüenta por cento serão aplicados de acordo com 
as políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Delibe­
rativo a que se refere o § 1· do art. 10, buscando ter uma 
~tuação em conjunto com outras entidades congêneres e contri­
buindo para a redução das desigualdades regionais; 
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c) até cinco por cento serão utilizados para o 
mento das despesas de custeio do serviço social autônomo a que 
se refere o art. agi e 

d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento 
das despesas de custeio dos serviços de apoio às micro e pe­
quenas empresas de que trata o parágrafo único do art. 9-.-
. .... .. -- ... ... -_ ... .. _ ...... _------- ---_ ..... _ ...... _ ... ........... ---- .. .. __ .. -_ ... --- -_ .. _-- --- ------ ---- -----_ ... . . ... _ . .. . 

.. ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

LEI N~ 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre impostos e contribuições 
federais , disciplina a utilização de cruzados 
novos e dá outras providências. 

.. .. ... ... .. .. ... ... ... .. ... .. ... ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... ... .. .. .. ... ... .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. ... ... ... .. ... ... ... 

CAPÍTULO IH 

Dos Débitos Para Com a Fazenda Nacional 

... .. .... _- - _ .. _- _ ... _--_ .. -- ---- ... - -_ .......... . ..... --_. -- ... -----_ .... -_ ........ .. 

Art. 4~ N os casos de lançamento de ofício nas hipóteses 
abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e contribui­
ções devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão 
aplicadas as seguintes multas: 

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, 
de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a 
hipótese do inciso seguinte; 

II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito 
de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n~ 4.502(6), de 30 
de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 1~ Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à 
intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se refe­
rem os incisos I e II passarão a ser de cento e cinqüenta por 
cento e quatrocentos e cinqüenta por cento , respectivamente. 

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica às infrações re­
lativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
. --- ........... .. ...... -. -_ .............. .. . -_._-_ .. .... -. .. .. ... .. ... . .. ...... .... - .. _ .. ... __ ..... .. ... ...... . . . ....... . 

... . ----_ .. ..... _- - --- --- -_._-_.-.- --------- -- -- _ . . _- --- ---- ..... .. -- ....... _-- --- . ....... _ .. ..... . . 
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LEI N? 8.864, DE 28 DE MARÇO DE 1994 

Estabelece normas para as Microempresas - ME, e Empresas 
de Pequeno Porte - EPP, relativas ao tratamento diferenciado e 
simplificado, nos campos administrativo, fiscal, previdenciário, fra­
balhista, credit/cio e de desenvolvimento empresarial (art. /79 da 
Constituição Federal). 

CAPiTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Art. I? Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte trata ­
mento jurídico simplificado e favorecido nos campos administrativo, tributário, traba­
lhista, previdenciário e creditício, na conformidade do disposto nesta Lei. 
- --. . - . - . ------- - ------- - ---- - - - -- ----- --- ----- - - - . - -. --. . ~ --. . . . -. --- --. . , . . , . - . . -. -. ~ . . . ~ 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido presvisto nos 
arts. 170 e 179 da Constituição 

Apresentado pelo Senador José Sarney 

Lido no expediente da Sessão de 07/03/96, e publicado no DSF de 08/03/96. Despachado 
à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão terminativa, onde poderá receber 
emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 18/07/96, leitura do Parecer nO 423/96 - CAE (ReI. Seno Bello Parga). A Presidência 
comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 138/96, do Presidente da CAE, 
comunicando a aprovação da matéria na reunião de 17/07/96. Aberto prazo de 5 dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa para que o projeto 
seja apreciado pelo Plenário. 
Em 29/07/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo previsto no art. 91 , 
3° do Regimento Interno, não sendo interposto recurso regimental para sua apreciação 

I?eloPlenário. - I 20(0'1/c'(; 
A Câmara dos Deputados com o SF /N0 .. .) ).) (; w. . { l' 

rfr/. 
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Oficio n° ). A5C (SF) 
• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 32, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "institui o Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplifIcado e favorecido previsto nos arts . 170 e 179 da Constituição" . 

Senado Federal, em J. ~ de julho de 1996 

PRI MEIR A SECRETARIA 
Em ~O / 07/96 

De ordem , ao Senhor Se-

. ge-n a d o r a r d o S u P 1 i c y 
Pri me ir o -S ecc t ári o , em exe r c í c i o 

cret~:l: 7Ja~ ~ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES 

Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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TEXTO FINAL OFERECIDO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 32, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno POlie, dispondo sobre o tratamento 
jurídico diferenciado, simplificado e favorecido 
previsto nos arts . 170 e 179 da Constituição. 

O Congresso Nacional decreta 

CAPITULO I 

Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art . I ° Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequello porte 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido , nos cal1Jpos adll1inistrativo, 
tributário, trabalhista, previdenciário, creditício e de desenvolvimellto empresarial , na 
conformidade do disposto nesta lei . 

, 

CAPITULO II 

Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

Art . 20 Para os fins do disposto no art . 179 da Constituição, considera-se 

I - microempresa, a firma mercantil individual ou a pessoa jUI idica, cuja receita 
bruta anual seja inferior ou igual a duzentos e quatro mil rl~ai s; 

II - empresa de pequeno porte, a firma mercantil individual ou a pessoa jurídica 
que, não enquadrada como microempresa, tenha receita bruta anual igualou 
inferior a quinhentos e setenta e seis mil reais . 

9 1 ° Os valores referidos neste artigo serão corrigidos selllpre que a variação da 
Ullidade Fiscal de Referência - UFIR, ou de outro indicador de atualização 
monetária que venha a substituí-Ia, ultrapassar dez por cento, a cuntar do dia 
1 ° de maio de 1996, na mesma proporção desta vaI iaçã:> e cUlllulativamellte. 

SENADO FEDFJ11\L 
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§ 2° A receita bruta anual é apurada ele I ° de janeiro a 3 1 de dezembro de cada 
ano 

§ 3° No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta é calculado 
proporcionalmente ao número de meses decorridos entre a data da 
constituição da empresa e 31 de dezefDbrQ do mesmo ano, desconsideradas as 
c: - d A (,rIr l,tJ(U IQ 
Iraçoes emes. Pu f1I<;!lII1 Ó P UDU(V r I(Jr(,I /) ( 

Art. 3° É excluída do regime desta lei a empresa: 

I - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

II - cujo titular ou sócio participe com mais de cinco por cento do capital de outra 
empresa, desde que a receita bruta anual global das empresas interligadas 
ultrapasse o limite fixado no inciso I do artigo anterior, no caso de 
microempresa, ou do inciso II do mesmo artigo, no caso de empresa de pequeno 
porte; 

1II - em que o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou, ainda, pessoa fisica domiciliada 
no exterior; 

IV - que participe do capital de outra pessoa jurídica , ressah'ados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigcncia da Lei n° 7.256, de 
27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, e antes da vigência 
desta lei , no caso de empresa de pequeno porte; 

V - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros, salvo se estiver situada em área da Zona 
Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos­
Leis nOs 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de ) 5 de agosto de 1968; 

b) compra e venda, loteamento, incorporação, locação e administração de 
. , . 
lITIOVeIS; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) câmbio, seguros e distribuição de títulos e valores mobiliários; 

e) publicidade e propaganda, excluídos os veículos de comunicação; 

VI - que preste serviços profissionais de corretor, despachante, ator, empresário e 
produtor de espetáculos públicos, cantor, músico, médico, dentista, enfermeiro, 
engenheiro, fisico , químico, economista, contador, auditor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 

" r,I/IUll FEllEH AL 
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professor, jornalista, publicitário, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida. 

Parágrafo único . O disposto nos incisos 1\ e IV deste artigo não se aplica à 
participação em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas . 

CAPITULO lU 
Do Registro Público Especial 

Art . 4° O arquivamento das declarações de microempresa e de empresa de pequeno 
porte para efeito de registro público obedecerá, no geral, à legislação em vigor e, em 
especial, às disposições deste Capítulo. 

Art . 5° Tratando-se de empresa em constituição, o titular ou os SOCIOS deverão 
declarar que a receita bruta anual da empresa não excederá os limites fixados no art 2° e que 
a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão pl evistas no art 3° desta 
lei . 

§ 1 ° As empresas de que trata este artigo estão dispensadas da apresentação da 
certidão criminal exigida pelo inciso 11 do art. 37 da Lei n° 8.934, de 28 de 
novembro de 1994, que será substituída por declaração do titular ou 
administrador de que inexiste impedimento legal à sua participação em empresa 
mercantil. 

§ 2° Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no 
§ 2° do art . 1 ° da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art . 6° Tratando-se de empresa já constituída, o seu enquadramellto como 
microempresa ou empresa de pequeno porte dependerá do encaminhamento ao órgão 
competente de comunicação contendo os elementos identificadores do arquivamento 
anterior e a declaração, de seu titular ou sócios, de que o volume da receita bruta anual da 
empresa não excedeu, no ano anterior, os limites fixados no art . 2°, e de que a empresa nao 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão prevista no art . 3° desta lei 

Art . 7° Feito o registro, as empresas de que trata esta lei adotarão, conforme o caso, 
logo após seu nome empresarial, a expressão microempresa, ou ME, ou empresa de 
pequeno porte, ou EPP . 

Parágrafo único . O uso das expressões referidas neste artigo e privativo de 
microempresa e de empresa de pequeno porte. 

Art 8° A perda da condição de microempresa ou empresa de pequeno 'porte, em 
decorrência do excesso de receita bruta, só ocorrerá se o fato se verificar durante dois anos 
consecutivos ou três anos alternados . 

str.Ji\!lO I EDFnr,L 
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Art . 9° A microempresa reenquadrada como empresa de pequeno porte e a empresa 
de pequeno porte que tenha perdido esta condição em decorrência do excesso de receita 
bruta anual , bem como a empresa que for excluída do regime desta lei comunicarão a 
ocorrência ao órgão de registro até o último dia do mês subseqüente à data em que o fato se 
verificou, para fins de cancelamento ou alteração do registro especial . 

Parágrafo único Recebida a comunicação, o órgão competente providenciará para 
que dela tomem conhecimento os demais órgãos interessados nas órbitas federal, estadual e 
municipal 

Art . 10 O enquadramento ou a reclassificação referidos nos arts . 6°, 8° e 9° não 
acarretarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos anteriormente 
firmados pela empresa 

Art . I I. O órgão de registro comunicará aos órgãos fiscalizadores da administração 
Federal, Estadual e Municipal o arquivamento das declarações de microempresa e de 
empresa de pequeno porte. 

§ I ° Os órgãos fiscalizadores da administração Estadual e Municipal estabelecerão 
convênio com os órgãos de registro para os fins previstos no caput deste 
artigo. 

§ 2° Recebida a comunicação, os órgãos fiscalizadores procederão à imediata 
inscrição da microempresa e da empresa de pequeno porte em seus registros . 

Art . 12. Os requerimentos e 
feitos por via postal 

comunicações previstos neste Capítulo poderão ser 

, 

CAPITULO IV 

Do Regime Tributário e da Simplificação das Obrigações Tributárias 

Art 13 . As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas dos tributos e 
contribuições previstos em legislação específica. 

Art . 14. A escrituração da microempresa e da empresa de pequeno porte sera 
simplificada, nos termos do regulamento . 

Parágrafo único . O disposto neste ar1igo não dispensa as elllrresas nele referidas da 
guarda dos documentos relativos às compras, vendas e serviços qu e realizarem 
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Art . 15 . A microempresa e a empresa de pequeno porte nao estão Isentas do 
recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por elas retidos. 

Art 16. Os documentos fiscais emitidos pelas microempresas e pelas empresas de 
pequeno porte obedecerão a modelos simplificados, aprovados em regulamento, que 
servirão para todos os fins previstos na legislação tributária . 

Art . 17. O cadastramento fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte 
será feito de oficio, mediante intercomunicação entre o órgão de registro e os órgãos fiscais 
competentes. 

Parágrafo único Os órgãos federais, estaduais e mU11lclpais interessados no 
cadastramento fiscal , de oficio, da microempresa e da empresa de pequeno porte, 
estabelecerão convênios com os órgãos de registro para os fins previstos no caput deste 
artigo . 

CAPITULO V 

Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art . 18. O recolhimento das contribuições sociais e dos encargos trabalhistas de 
responsabilidade das empresas de que trata esta lei será simplificado e efetuado de forma 
englobada, conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único . A contribuição adicional da microempresa e da empresa de pequeno 
porte para custeio das prestações por acidente de trabalho será calculada pelo percentual 

, . 
rrummo. 

Art . 19. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simpl ificados que facilitem o 
cumprimento da legislação previdenciária e trabalhista, por parte das microempresas e 
empresas de pequeno porte, bem como para eliminar exigências burocráticas e obrigações 
acessonas que sejam incompatíveis com o tratamento simplificado e favorecido previsto 
nesta lei . 

§ 1 ° A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam di~;pensadas de efetuar as 
notificações a que se refere o § 2° do art . 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho . 

§ 2° O disposto no caput deste artigo não dispensa a microempresa e a empresa de 
pequeno porte das seguintes obrigações: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ~ 

II - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - RA I S, 

s;: I~ /\ UO rE DEH AL 
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III - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, especialmente folhas de pagamento, recibos de 
salários e demais remunerações, comprovantes de descontos efetuados e de 
recolhimento das contribuições e encargos referidos no art 17 ; e 

IV - depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS . 

Art . 20. Nas reclamações trabalhistas, a microempresa e a empresa de pequeno porte 
serão ressarcidas, pelo reclamante, dos custos de perícia para avaliação de condições de 
insalubridade ou periculosidade, quando o respectivo laudo concluir pela inexistência dessas 
condições . 

, 

CAPITULO VI 

Do Apoio Creditício 

Art 21 . As microempresas e as empresas de pequeno pOlie gozarão de tàcilidades 
creditícias e contarão com linhas especiais de crédito, com condições fàvorecidas em relação 
a prazos de pagamento e juros. 

Art 22 . O regulamento desta lei e resoluções do Conselho Monetário Nacional 
tornarão efetiva a obrigatoriedade de as instituições financeiras realizarem as operações 
financeiras ativas de que trata o art 21 . 

Art . 23 . Às instituições financeiras públicas e privadas será concedida remuneração 
especial dos recolhimentos compulsórios, proporcionalmente às aplicações em operações de 
crédito destinadas a capital de giro e a investimentos das microempresas e empresas de 
pequeno porte, ou a redução proporcional desses recolhimentos e dos encaixes obrigatórios 

Parágrafo único . O Poder Executivo adotará outras medidas para incentivar os 
agentes financeiros públicos e privados a estabelecer limites de créditos diferenciados, 
provendo os meios necessários. 

Art . 24. Dos recursos de que trata a alínea "b"do art II da Lei nO 8029, de 12 de 
abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, serão 
destinados, no mínimo, um por cento e no máximo cinco por cento, a aplicações financeiras 
para lastrear a prestação de aval ou fiança complementar em operações de crédito para 
mIcroempresas e empresas de pequeno porte, até o limite de sessenta mil reais por 
operação . 

~ I ° Os recursos serão aplicados nos Estados e no Di strito Federal , metade 
proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e SeI viços - ICMS e o 
restante proporcionalmente ao número de habitantes. 

SLI'J \f)U r l:uHIAL 
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~ 2° O limite de que trata este artigo será corrigido monetáriamente nas condições e 

na forma prevista no ~ I ° do Art . 2° desta Lei . 

Art . 25 . As diretrizes e normas regulamentadoras da prestação de aval, a que se 
refere o artigo anterior, ficam a cargo do Conselho Deliberativo de que trata o ~ I ° do art . 
10 da Lei n ° 8.029, de 12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei n° 8. 154, de 28 de 

dezembro de 1990. 

, 

CAPITULO VIl 

Das Penalidades 

Art. 26 . A firma mercantil individual ou a pessoa jurídica que, indevidamente, 
enquadrar-se ou permanecer enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estará sujeita às seguintes conseqüências e penalidades : 

1- pagamento de todos os tributos e contribuições devidos, corrigidos 
monetariamente e acrescidos de juros de mora e multa estabelecidos na 
legislação tributária, contados da data em que tais encargos deveriam . ter sido 
pagos até a data de seu efetivo pagamento; 

II - multa prevista no inciso II do art . 4° da Lei n° 8.218, de 1991 , no caso de dolo, 
fraude ou simulação, e, especialmente, nos casos de falsidade de declarações ou 
informações prestadas por seu titular ou sócio às autoridades competentes; 

lU - multa de cinqüenta por cento do valor monetariamente corrigido, conforme a 
variação da Unidade Fiscal de Referência - UFiR, dos empréstimos obtidos com 

base nos incentivos desta lei ; 

IV - desenquadramento, de oficio . 

Parágrafo único . O titular ou sacIo de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte responde solidária e ilimitadamente pelos atos descritos neste artigo . 

Art. 27 . A adulteração de documento ou a falsidade de declarações, com vistas ao 
gozo dos beneficios desta lei, configuram os crimes de tàlsificação de documento e de 

falsidade ideológica, previstos no Código Penal. 
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CAPITULO VJll 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art 28 A fiscalização da microempresa e da empresa de pequeno porte terá caráter 
orientador e, salvo em casos de dolo, fraude ou simulação, somente autuará estas empresas: 

I - se, constatada irregularidade relativa a falta ou insuficiência de recolhimento de 
encargo, tributo ou contribuição e a descumprimento de condições de segurança 
ou a exigência sanitária, desatender a empresa a notificação para sanar a 
irregularidade; ou 

11 - no caso de reincidência . 

Art . 29 . Os órgãos públicos, no âmbito de sua competência, expedirão, até noventa 
dias após a regulamentação desta lei , os atos complementares necessários ao incentivo do 
desenvolvimento empresarial, à tàcilitação do acesso ao crédito e à simplificação dos 
procedimentos de registro e baixa e dos documentos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
da microempresa e da empresa de pequeno porte. 

Art . 30. A microempresa e a empresa de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e favorecido no que respeita aos processos relativos a cOllcessão de patentes e 
de registro de marcas . 

Parágrafo único . No prazo de até noventa dias após a regulamentação desta lei, o 
Poder Executivo baixará instruções necessárias à execução do disposto neste artigo . 

A11 . 3 I . A firma mercantil individual ou pessoa jurídica enquadrável como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que, no período de cinco ou mais anos, 
permanecer sem exercer atividade econômica de qualquer espécie poderá requerer e obter a 
baixa no registro competente, independentemente de prova de quitação de tributos e 
contribuições para com a Fazenda Nacional. 

Art . 32. As implicações financeiras e orçamentárias decorrentes desta lei serão 
incorporadas à Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignadas no Orçamento da União no 
ano subseqüente ao do início de sua vigência. 

Art 33 . O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ele que ti ata esta lei 
não exclui outros beneficios que tenham sido ou que vierem a ser concedidos a 
microempresa e à empresa de pequeno porte. 

Ar! 34 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias 

Art . 35 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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Art . 36 . Revogam-se as Leis nOs 7.256, de 27 de novembro de 1984, e 8.864, de 28 

de março de 1994, e demais disposições em contrário . 

SEN ADO fEOERAL 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

.11--3 
PARECERNi a0' ,DE 1996 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
" ECONOMICOS - CAE, sobre o Projeto de 

Lei do Senado n° 32, de 1996, que "Institui o 
Estatllto da Microempn!sa e da h'mpresa de 
Pequeno Porte, dispondo sohre () tratamento 
jurídico diferenciado, simplificado e 
farorecido prc\'isto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição ". 

RELATOR: Senador BELLO PARGA 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Senador José Samey submete a esta Casa o Projeto 
de Lei n° 32, de 1996, com vistas a instituir o novo Estatuto das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte, regulamentando o artigo 179 da Constituição 
Federal, que estabelece: 

"Art. 179. A União. os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
d(ferenciado. visando a incentivá-Ias pela simpl({tcação de suas 
ohrigaç'ões adl1linistrativas, trihutárias, previdenciárias e 
creditícias, 011 pela elil11inaç'ão Oll redllçôo destas por meio de Lei. " 

2. O projeto define microempresa e empresa de pequeno p0l1e 
com base no critério da receita bruta anual da empresa individual 'ou da pessoa 
jurídica~ estabelece um registro público especial para essas empresas; detennina a 
isenção de tributos e contribuições previdenciárias a sen~m estabelecidos cm lei 
específica, beneficiando-as; simplifica procedimentos relativos a obrigações 
previdenciárias e trabalhistas de sua responsabilidade e confere-lhes o direito a 
facilidades creditícias, através de faixas especiais dc empréstimos, com condições 

olllissão tle nSSUllloS lconomlm . 
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favorecidas~ estabelece, ainda, penalidades pelo enquadramento indevido como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3. Na justificação da proposição, o autor ressalta a importância 
das pequenas empresas para a economia e para o equilíbrio social do País, 
destacando o fato de que elas hoje somam 4.000.000 (quatro milhões) de 
entidades, responsáveis por 600/0 (sessenta por cento) da oferta de emprego, 
apesar da ':ralta de estímulo, de apoio, de incentivo e de atenção do Estado". 

4. Ajude o Senador à ineficácia da Lei n° 8.864, de 1994 - que 
consIstIU na primeira tentativa de regulamentar o artigo 179 da Constituição 
Federal -, deconente das alterações promovidas pelo Cont,'Tesso Nacional, dos 
vetos presidenciais e regulamentações duvidosas da lei, que acabaram por 
descaracterizar o projeto original. 

5. A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 
Econômicos, para decisão tenninativa, tendo este relator sido designado para 
emitir parecer. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

6. O constituinte de 1988, reconhecendo a importância 
econômica e social das pequenas empresas para o País, detenninou à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios dispensarem não só às 
microempresas, mas também às empresas de pequeno porte, tratamento jlllídico 
diferenciado, de fonna a incentivá-Ias através da simpli ficação , eliminação ou 
redução de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias (artigo 179 da Constituição Federal). 

7. A Lei n° 7.256, de 27 de novembro de 1984, recepcionada 
pela Constituição Federal, conferia tratamento diferenciado nos campos 
administrativo, tributúrio, previdenciário, trabalhista, creditício e de 
desenvolvimento empresarial apenas à microempresa, ficando a empresa de 
pequeno porte sem qualquer tratamento legal especial. 
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Em cumprimento ao mandamento constitucional, foi editada a 
Lei n° 8.864, de 1994, na qual foi redefinido o conceito de microempresa - com 
alteração no limite de receita bruta anual para fins de enquadramento, tendo em 
vista a desatualização do valor previsto na lei anterior - e definido o conceito de 
empresa de pequeno porte. 

8. Ocorre que essa lei resultou de diversas modificações no 
projeto original, promovidas durante sua tramitação no Conf:,rresso Nacional e 
mediante vetos presidenciais a alguns de seus dispositivos, o que a desfigurou 
consideravelmente, em prejuÍzo das microempresas e das empresas de pequeno 
porte, em especial dessas últimas, que não gozam de qualquer benefício fiscal, 
porquanto inexiste dispositivo nesse sentido no texto legal. 

9. Em vista do exposto, toma-se imperioso promover a 
adequação da legislação acerca da matéria, conferindo a essas entidades -
imprescindíveis ao desenvolvimento econômico e social cio País - o incentivo 
necessário à sua constituição e manutenção, o que repercutirá, entre outros 
aspectos positivos, numa elevação no nível de emprego, de que o Brasil tanto 
carece no momento econômico que atravessamos. 

, 
10. E exatamente este o escopo do projeto em análise, o qual 
prevê uma série de medidas tendentes a promover uma aceleração no 
desenvolvimento desse segmento empresarial, proporcionando o surgimento de 
novos empreendimentos, com crescimento da demanda por mão-de-obra. 

11. Os novos valores-limites estabelecidos para enquadramento 
da microempresa e da empresa de pequeno porte conferirão maior eficácia à lei, 
uma vez que os valores vigentes para obtenção dos beneficios legais são baixos, 
alcançando um número bastante reduzido de empresas. 

12. O projeto tende a ser mais eficaz do que a lei vigente no que 
diz respeito ao apoio creditício, ao estabelecer que o regulamento da lei e 
resoluções do Conselho Monetário Nacional tomarão efetiva a obrigatoriedade de 
as instituições financeiras concederem linhas especiais de empréstimo para as 
micro e pequenas empresas, com condições favorecidas, pois a experiência tem 
mostrado que as nonnas meramente declaratórias do direito do, pequeno 
empresário ao crédito privilegiado não têm o alcance pretendido. Em 
contrapartida, asseguram-se às instituições finance iras compensações 
proporcionais a essas operações de crédito, indutoras da assistência a esses 
segmentos empresatiais. 
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13. Ainda com relação ao crédito, imprescindível para o 
financiamento aos pequenos empresários, merece nosso aplauso a previsão de 
destinação de parte dos recursos do sistema SEBRAE para a prestação de aval ou 
fiança complementar nessas operações, medida instituída através da Lei n° 8.864, 
de 28 de março de 1994. 

14. Destacam-se, ainda, a simplificação das obrigações das 
microempresas e empresas de pequeno porte, em especial da escrituração, dos 
documentos fiscais por elas emitidos, do cadastramento fiscal e do recolhimento 
das contribuições sociais e dos encargos trabalhistas. 

15. A despeito do progresso no sentido do favorecimento às 
microempresas e empresas de pequeno porte promovido pelo projeto, 
entendemos necessárias certas modificações no seu texto, algumas que tão­
somente procuram melhor adequar a redação de detenninados dispositivos e 
outras que consubstanciam alterações de mérito. 

16. Inicialmente, propomos a substituição da expressão "empresa 
individual", em todos os dispositivos em que foi empregada ao longo do projeto, 
por "firma mercantil individual", tendo em vista a adequação da tenninologia 
àquela adotada na Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1984, que "Di.\põe sobre 
o Registro Púhlico das fl11presas A1ercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências" . 

17 . Aumentamos o rol das empresas excluídas do regime 
instituído pela lei in fi eri , com vistas a assegurar que o tratamento especial se 
restrinja aos empreendimentos que efetivamente dele necessitam. 

18. O artigo 4° do projeto, em seu § 1°, dispõe que "para a 
constituição da empresa bastará o preenchimento de documellto úllico, 
conforme o anexo desta lei ". 

19. Ora, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou é wna 
finna individual ou uma sociedade civil ou comercial que atende a detenninados 
requisitos para o enquadramento. Assim, na realidade o documento anexo ao 
projeto poderia substituir a declaração de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte, instruindo o pedido de registro ou arquivamento juntamente com 
os atos constitutivos da finna individual ou da sociedade, mas jamais substituiria 
esses atos para fins de constituição dessas empresas . 

dd906el 96 

L-____________ _ __ -



5 

· 41 .. 1.' SENADO FEDERAL 
_ GABINETE DO SENADOR BELLO PARGA 

20. Mas, se a função do fonnulário é substituir a declaração de 
microempresa Oll de empresa de pequeno porte, não vemos vantagem em adotá-lo 
em lugar da declaração. Melhor será a apresentação desta em ambos os casos, ou 
seja, na hipótese de a empresa estar em fase de constituição e no caso de já estar 
em pleno funcionamento, com seus atos constitutivos devidamente registrados ou 
arquivados, a exemplo do que estabelecia a Lei n° 7.256, de 27 de novembro de 
1984. 

21. O inciso H do artigo 37 da já mencionada Lei nO 8.934, de 18 
de novembro de 1984, exige, para instmção dos pedidos de arquivamento, a 
apresentação da certidão criminal comprobatória de que inexiste impedimento 
legal à participação de pessoa física em empresa mercantil , como titular ou 
administradora. 

22. O projeto, ao prever a substituição dessa certidão por 
declaração, exige-a do titular ou sócios e não do administrador, o que 
burocratizaria o procedimento, ao invés de simplificá-lo, motivo pelo qual 
propomos a alteração do dispositivo. 

23 . Ainda com vistas à simplificação do processo de constitllição 
das microempresas e empresas de pequeno porte, propomos a inclusão de 
dispositivo dispensando-as de visto de advogado em seus atos constitutivos. 

24. As condições para o enquadramento como microempresa e 
empresa de pequeno porte nas esferas estadual e municipal podem diferir 
daquelas impostas no âmbito federal , o que faz com que o ônus de comunicar o 
arquivamento das declarações imposto pelo projeto aos órgãos de registro seja 
excessivo e, muitas vezes, ineficaz. 

25. A utilização de convênios a serem celebrados com os órgãos 
de registro viabilizará a comunicação, que, no entanto, se restringirá aos órgãos 
fiscalizadores efetivamente interessados. 

26. A proposição estabelece, ao tratar das facilidades creditícias, 
que as microempresas e as empresas de pequeno pOt1e se beneficiarão com os 
encargos financeiros mínimos adotados pelas instituições mutuantes ou 
financiadoras . 

27. Não nos parece razoável a estipulação, porquanto os encargos 
financeiros mínimos podem ter destinações detenninadas por políticas de crédito 
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específicas - govemamentais ou da própria instituição - sem que se justifique sua 
extensão a esses segmentos empresariais. 

28. Quanto ao Fundo de Aval do SEBRAE, propomos emenda 
estabelecendo o mínimo de um por cento a ser aplicado com a finalidade de 
lastrear a prestação de aval ou fiança em operações de crédito realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, e o teto de sessenta mil reais por 
operação. 

29. Adequamos a redação do artigo 25, tendo em vista que o 
recolhimento dos tributos, o pagamento de juros moratórios e o 
desenquadramento não constituem penalidades, sendo conseqüências naturais do 
enquadramento indevido como microempresa e empresa de pequeno porte. 

30. O projeto estabelece que "qualquer tar((a e,~pecial relativa a 
prestação de serviços ali a venda de hens, por entidade da administração 
púhlica direta ou indireta, será estendida à microempresa e à empresa de 
pequeno porte ". 

31. A tarifa especial é nonnalmente estipulada para a 
remuneração de serviços prestados em condições excepcionais . A própria Lei de 
Concessões (Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) admite "tarifas 
diferenciadas em função das características técnicas e dos ClIstos e.specíficos 
provenientes do atendimento aos distintos segmentos de uSllários ". 

32. Os motivos que justificam a tarifa especial podem, assim, não 
ter qualquer relação com as atividades desenvolvidas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, nào havendo por que estender-lhes, 
incondicionalmente, o benefício. 

33. Aliás, a obrigatoriedade imposta pelo projeto poderá 
repercutir negativamente, deixando o poder público e os concessionários de fixar 
tarifas especiais - em prejuízo daqueles que seriam seus beneficiários - em 
decorrência da extensão estabelecida na proposição, motivo pelo qual propomos 
a supressão do dispositivo concemente a essas tarifas. 

34. O projeto estabelece que enquanto não forem regulamentadas as nonnas relativas às facilidades creditícias para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nele previstas, vigorarão para as operações de crédito 
destinadas a essas empresas, inclusive em relaçào às obrigações das instituições 
financeiras, os mesmos tennos e condições previstos para o crédito rural. 
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35. O crédito rural é específico, não tendo qualquer relação com o 
financiamento a esses segmentos empresarias, razão pela qual também propomos 
a supressão do artigo referente a essa matéria. 

36. O artigo 31 do projeto detennina que "a microempresa e a 
empresa de pequeno porte, salvo disposição expressa, não serão afetadas por 
exigência ou ohrigação de natureza administrativa, trihutária, previdenciária, 
trabalhista Oll creditícia que venha a ser institllída em lei. " 

37. A lei tem aplicação geral, devendo seu texto fazer as ressalvas 
pertinentes. O projeto inverte esse princípio, no que respeita às microempresas e 
empresas de pequeno porte, que somente passarão a ser alcançadas pela 
legislação se houver disposição expressa nesse sentido. 

38. Tal nonna abriria um precedente inoportuno na legislação 
que, se adotado com freqüência, imporia ao legislador a necessidade de 
mencionar um a um os sebTtnentos aos quais a lei se aplica, além de se nos 
afigurar inconstitucional, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido no 
atiigo 5° do Diploma Maior, motivo pelo qual propomos a supressão do 
aludido dispositivo. 

39. Sugerimos, ainda, outras modificações adequando a redação 
de alguns dispositivos e procedendo à correção da remissão contida no inciso III 
do artigo 18 do projeto, nos tennos das emendas que apresentamos. 

40. Finalmente, como o projeto regula toda a matéria contida nas 
Leis nOs 7.256, de 1984, e 8.864, de 1994, entendemos conveniente revogá-las 
expressamente, a fim de evitar eventuais ceIe umas jurídicas acerca da vigência de 
dispositivos das mencionadas leis. 

41. A geração de empregos constitui uma prioridade no 
desenvolvimento econômico, que não pode caminhar dissociado do aspecto 
social. O projeto de autoria do eminente Senador José Sarney, Presidente desta 
Casa do Congresso Nacional, elaborado com a colaboração do SEBRAE, é 
instnllnento de estímulo e apoio ao pequeno empresário, implicando a elevação 
do nível de emprego e da produção, motivo pelo qual somos favoráveis à sua 
aprovação, com as emendas que oferecemos. 
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EMENDA DE RELATOR N° I - eAE 

Substitua-se, 110S incisos I e 11 do art. 2° e 110 art. 33, remunerado 
como 34 pela Emenda n° 4, a expressão "empresa individual" por "finna 
mercantil individual", passando esses dispositivos a ter a seguinte redação: 

''Art. 2
0 

. • ..••. • .... . . .• .•. • .• • • . . . . • • . • . • .. •..• . • . ..•• ... ... •. • . . .. • ... •.. •... • .. • •. •• .• 

I - microempresa, a firma mercantil individual ou a pessoa 
jurídica, cllja receita hruta anual seja ÍI?(erior 011 igual a duzentos e 
quatro mil reais; 

II - empresa de pequeno porte, a firma mercantil individual 
ou a pessoa jurídica que, não enquadrada como microempresa, tenha 
receita hnlta anual i6'1/al ou inferior a quinhentos e setenta e seis mil 

. " reG/s. 

''Art. 3-1. A .firma mercantil individual ou pessoa jurídica 
enquadrável como microempresa ou empresa de pequeno porte que, no 
período de cinco ou mais anos, permanecer sem exercer atividade 
econômica de qualqller e.\pécie poderá reqllerer e ohter a baixa no 
registro competente, independentemente de prova de quitação de tributos 
e contrihlliçties para com a Fazenda Nacional. " 

EMENDA DE RELA rOR N° 2 - CAE 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 

, 

"Art. 30 E excluída do regime desta lei a empresa: 
, 

I - constituída soh aforma de sociedade por açaes: 

11 - cujo titular ou sócio participe com mais de cinco por cento do capital 
de outra empresa, desde que a receita hruta anual glohal das empresas 
interligadas ultrapasse o limite .fixado no inciso I do artigo anterior, no 
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caso de microempresa. ou do inCISO 1/ do mesmo artigo. no caso de 
empresa de pequeno porte; 

111 - em' que o titular ?u sócio seja pessoa jurídica ou, ainda" ~ 
pessoafisica domiciliada no exterIOr; ~ 

-~ 
IV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da 
vigência da I,ei n° 7.256, de 27 de novemhro de /9R-I. quando se tratar 
de microempresa, e antes da vigência desta lei, no caso de empresa de 
pequeno porte; 

V - que realize operaçrJes relativas a: 

a) importaçi'ío de produtos estrangeiros, salvo se estiver situada em área 
da Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem 
os Decretos-I,eis nOs, 28R, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de 
agosto de 196R; 

h) compra e venda, loteamento, incOlporaçi'ío, locação e administração 
de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) câmhio, seguro e distrihuiçi'ío de títulos e valores mobiliários; 

e) puhlicidade e propaganda, excluídos os veículos de comunicação; 

'<) 

VI - que preste serviços prqjlssionais de corretor, de.\pachante, ator, 
empresário e produtor de espetáculos púhlicos, cantor, músico, médico, 
dentista, enfermeiro, engenheiro, fTsico, químico, economista, contador, 
auditor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicólogo, prq(essor, jornalista, puhlicitário, ou assemelhados, 
e de qualquer outra prqfissi'ío cujo exercício dependa de habilitação 
prqfissionallegalmente exigida. 

Parágrafo lÍnico. O di.\posto nos incisos II e IV deste artigo 
não se aplica à particljJação em centrais de compras, bolsas de 
suhcontratação, consórcios de exportação e aS.mciaç-'(}es assemelhadas. " 
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EMENDA DE RELATOR N° 3 - CAE 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

"Art. -10 O arquivamento das declarav'ões de microempresa e 
de empresa de pequeno porte para efeito de registro púhlico ohedecerá, 
no geral, à legislação em vigor e, em e.\pecial, às disposições deste 
Capítulo. " 

EMENDA DE RELATOR N° 4 - CAE 

Inclua-se o seguinte art. 5°, rem1lnerando-se o atual e os demais: 

"Art. 5° Tratando-se de empresa em constituição, o titular ou 
os súcios deverão declarar que a receita hruta anual da empresa não 
excederá os limites fixados no art. 2° e que a empresa não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no ar/. 3 0 desta lei. 

§ 1 ° As empresas de que trata este aríigo estão dispensadas 
da apresentação da certidão criminal exigida pelo inciso /I do art. 37 da 
Lei n° 8.93-1, de 28 de novemhro de 199-1, que será suhstituída por 
declaração do titular ou administrador de que inexiste impedimento legal 
à sua participação em empresa mercantil. 

§ 20 Não se aplica às microempresas e às empresas de 
pequeno porte o di.\posto no § 2° do art. 1 ° da Lei nO 8. 906, de -I de julho 
de 199-1. " 

EMENDA DE RELATOR N° 5 - CAE 

Ao art. 5°, renumerado como 6° pela Emenda nO 4, dê-se a seguinte 
redação: 

''Art. 6° Tratando-se de empresa já constituída, o seu 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
dependerá do encaminhamento ao órgão competente de comunicação 
contendo os elementos identificadores do arquivamento anterior e a 
declaraçâo, de seu titlllar Oli sócios, de que o volume da receita bruta 
an1lal da empresa /'1(70 excedell, no ano anterior. os limites fixados no art. 
20

, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão prevista no art. 3° desta lei. " 
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EMENDA DE RELATOR N° 6 - CAE 

Substitua-se a expressão "sua denominação" por "seu nome 
empresarial" no caplLf do art . 6°, renumerado como 7° pela Emenda n° 4, o qual 
passa a ter a redação seguinte: 

"Art. 7° Feito o registro, as empresas de que trata esta lei 
adotarão, conforme o caso, logo após seu nome empresarial, a expressão 
microempresa, ou MR, ou empresa de pequeno porte, 011 EPP. " 

EMENDA DE RELATOR N° 7 - CAE 

Ao art. 8°, renumerado como 9° pela Emenda nO 4, dê-se a segw1te 
redação: 

"Art. 9° A microempresa reenquadrada como empresa de 
pequeno porte e a empresa de peqlleno porte que tenha perdido esta 
condição em decorrência do excesso de receita bruta anual, bem como a 
empresa que for excluída do regime desta lei comunicarão a ocorrência 
ao órgão de registro até o último dia do mês subseqüente à data em que o 
fato se ver!ficou, para .fins de cancelamento ou alteração do registro 
e.\pecial. 

f>arágrafo lÍnico. Rect!hida a comunicação, o órgão 
competente providenciará para que dela tomem conhecimento os demais 
órgtíos interessados nas órhitasfederal, estadual e municipal. " 

EMENDA DE RELATOR N° 8 - CAE 

Ao art. 10, renumerado como 11 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 
abaixo: 

"Ar/. 11. () órgão de registro cOll17ll1icará aos órgãos 
fiscali=adores da administração Federal, f-'stadual e Municipal o 
arquivamento das declarações de microempresa e de empresa de pequeno 
porte. 
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§ 1° Os órgãos fiscali::adores da administrarão f'sladual e 
Municipal estahelecerão convênio com 0.\' órgãos de registro para os fins 
previsto.r.,· no capltt deste artigo. 

§ 2° Recehida a comllnicação, os órgãos fiscalizadores 
procederão à imediata inscrirão da microempresa e da empresa de 

. " pequeno porte em seus regIstros. 

EMENDA DE RELATOR N° 9 - CAE 

Ao art. 16, renumerado como 17 pela Emenda n° 4, acrescente-se 
pará!:,Tfafo único com a redação seguinte: 

"Art. 17 . ..................... ....... .... ..... ... ... .. ... .. ..... .... ........... ........ . 

Parágrafo único. Os órgãos federais, e.\·taduais e municipais 
interessados no cadastramento fiscal, de qfJcio, da microempresa e da 
empresa de peqlleno porte, estaheleceri'io cOI1l'ênios com os órgãos de 
registro para osjlJ1S previstos no capllt deste artigo. " 

EMENDA DE RELATOR N° 10 - CAE 

Ao art. 18, renumerado como 19 pela Emenda n° 4, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 19. O Poder I?xeclltivo estahelecerá procedimentos 
si171pl(ficados que facilitem o cumprimento da legislação previdenciária e 
trahalhista, por parte das microempresas e empresas de pequeno porte, 
bem como para eliminar exigências hurocráticas e ohrigações acessórias 
que sejam incompatíveis com o tratamento Si171pl(ficado e favorecido 
previsto nesta lei. 

§ JO A microempresa e a empresa de peqlleno porte ficam 
di.\pensadas de efet1lar as not(ficações a que se refere o .<, 2° do art. 139 
da COl1solidaçi'io das l,eis do TrahalllO. 

dI' I 906e I 96 
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§ 2° () disposto no çapllt deste artigo não dispensa a 
microempresa e a empresa de pequeno porte das seg'uinte.\· obrigações: 

1 - anota<y'ões na Carteira de 71-abalho e Previdência Social; 

11 - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais -
RAIS; 

III - arquivamento dos documentos comprobatórios de 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
e.\pecialmente folhas de pagamento, recihos de salários e demais 
rem1lnerações, comprovantes de descontos efetuados e de recolhimento 
das confrihuiç()es e encargos referidos 110 art. 17; e 

IV - depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FG7:'i. " 

EMENDA DE RELATOR N° 11 - CAE 

Ao art. 20, renumerado como } I pela Emenda n° 4, dê-se a redação 
abaixo: 

"Arf. 21 . As microempresas e as empresas de peLjUenO porte 
gozarão de facilidades creditícias e contarão com linhas especiais de 
crédito, com condiç'ões fm'orecidas em relação a prazos de pagamento e 

" juros. 

EMENDA DE RELATOR N° 12 - CAE 

Ao parágrafo único do art. 22 , renumerado como 23 pela Emena n° 
4, dê-se a redação seguinte: 

, 
''Art. 23 .......... .................... .... ....... .... ............. ... ......... ... ... ... . 

Parágrafo lÍnico. O Poder /:xeclltivo adofará oufras medidas 
para incentivar os agentes financeiros públicos e privados a estabelecer 
limites de crédito d({erenciados, provendo os meios necessários. " 

dd906d 96 
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EMENDA DE RELATOR N° 13 - CAE 

Ao caput do art . 23, renumerado como 24 pela Emenda n° 4, dê-se a 
seguinte redação: 

"Art. 2./. Dos recursos de quc trata a alínea "h" do art. 1I 
da I,ei n° R.02? de 12 de ah,.,1 de 191)0. acrescentado pela I,ei n" R. 15./. de 28 
de de::emhro de 1990. serão destinados. no mínimo. 11m por cento e no máximo 
cinco por cento. a ap/icaçrlesf!nanceiras para lastrear a prestação de aval ou 
fiança complementar em operações de crédito para microempresas e empresas 
de pequeno porte. até o limite de sessenta mil reais por operação . 

. . - ........ , ....... .. -
§ I" Os recursos serão aplicados nos Estados e no Ois/n/o 

Federal. lIIetade proporcionalmente ao Impo.\'1O sohre (';rclllação de 
Merco(/orias e Serl'i<;os -ICMS e () restante proporCionalmente ao nlÍmero de 
habitantes. 

§ r O lim/te de que trata este artigo será corrigido 
monetariamente nas crmc!ições e naforma prevista no § I Odo art. 2" desta lei. " 

EMENDA DE RELATOR N° 14 - CAE 

Ao mi . 24, renumerado como 25 pela Emenda nO 4, dê-se a redação 
seguinte: 

" Art. 25. As diretrizes e normas rel-,l1t!amentadoras da 
prestação de aval, a que se refere o artigo anterior, ficam a cargo do 
Conselho Deliberativo de que trata o § IOdo ar/. 10 da l,ei n° 8.029, de 
12 de abril de 1990, acrescentado pc/a fei 11° R. 15-1, de 2R de dezembro 
de 1990. " 

seguinte: 

cid 906e/ 96 

EMENDA DE RELATOR N° 15 - CAE 

Ao art . 25, renumerado como 26 pela Emenda nO 4, dê-se a redação 

"Art. 26, A firma mercantil individual Oll a pessoa jurídica 
que, indevidamente. enquadrar-se ou permanecer enquadrada como 
microempresa ali empresa de pequeno porte. estará sujeita às seguintes 
conseqüências e penalidades: 

I - pagamento de todos os trihutos e contrihuições devidos, 
corrigidos l11ol1~tariamenle e acrescidos de juros de mora e multa 
estahelecidos nà legislação tributária, contados da dolo em que tais r-.. .~ 
encargos deveriam ler sido pagos alé a dala de sell efelivo pagamento; ~}:J'~ 
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II - mulla prevl.\"/a na inCISO II do art_ ./0 da Lei n° 8.218. de 
1991. na caso de dolo. fraude ou slmlllação. e. especialmente. nos casos 
de falsidade ele eleclaraç'rkl' 011 m(ormaç'i'ies presladas par .çell tl/ular ou 
.wklO às all/orre/odes competente.\"; 

lI! - mlllla de cim,iienra por cefllo da valor monetarramente't 
corrigida. conforme a variação ela Unidade Fiscal de Referência - UFIR: .. 
dos empréstimos ohtidas com hase nas mcenflvos desta lei. " 

,,~ 

IV - de.lenquadramenro. de oficio. \à~ 

Parágrafo IÍnico_ O titular 011 sócio de microempresa ou de 
empresa de peqlleno parte responde solidárra e rllmitadamente pelos atos 
descrrtos neste arflgo . .. 

- EMENDA DÊ RELATOR N° 16 - CAE 

Suprima-se o art. 28, renumerado como 29 pela Emenda nO 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 17 - CAE 

Suprima-se o art. 30, renumerado como 31 pela Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 18 - CAE 

Suprima-se o art. 31, renumerado como 32 pela Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 19 - CAE 

Ao capll! do 31i. 32, renumerado como 33 pela Emenda n° 4, dê-se a 
redação seguinte: 

~ ....... 

"Art. 33. A microempresa e a empresa de pequeno porte ') 
terão tratamento d(ferenciado e favorecido no que respeita aos processos 
relativos a concessão de patentes e de registro de marcas. " 

EMENDA DE RELATOR N° 20 - CAE 

Ao art. 34, renumerado como 35 pela Emenda nO 4, dê-se a seguinte 
redação: 

"Ar/. 35. As implicaç:ões financeiras e 
decorrentes desta lei serão incorporadas à Lei 
Orçamentárias e consignadas no Orçamento da 
suhseqüente ao do início de Slla vigência. " 

dv1906e/ 96 ÇtmJ~ào de ~sunJos {collólllicos 
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EMENDA DE RELATOR N° 21- CAE 

Ao art, 38, renumerado como 39 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 
seguinte : 

"Art, 39, Revogam-se as I,ei.\' nOs 7.256, de 27 de novembro 
de 19R-/. e R.R6.J, de 2R de março de 199-/, e demais disposições em 

,. " contrario. 

Sala da Comissão, em 

I 

'li' V i 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N° , DE 1996 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
A • 

ECONOMICOS - CAE, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n° 32, de 1996, que "Institui o 
Estat1lto da Microempresa e da Empresa de 
Peqlleno Porte, dispondo sobre o tratamento , 
jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constitllição " . 

RELATOR: Senador BELLO PARGA 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Senador José Samey submete a esta Casa o Projeto 
de Lei nO 32, de 1996, com vistas a instituir o novo Estatuto das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte, regulamentando o al1igo 179 da Constituição 
F ederal, que estabelece: 

"Art. /79. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pe(/ueno porte, assim ch:finidas em lei, tralamenlo jurídico 
dl(erenciado, . visando a incentivá-Ias pela simpllficaçtio de suas 
ohrigaç'ões administrativas, lrihutárias, previdenciárias e 
credit ícias, 011 pela eliminarão Oll reduçào destas por meio de lei. " 

2. O projeto ' define microempresa e empresa de pequeno porte 
com base no critério da receita bruta anual da empresa individual ou da pessoa 
jurídica; estabelece urn registro público especial para essas empresas; determina a 

\ 

isenção de tributos e contribuições previdenciárias a serem estabelecidos em lei 
!'In m n. l 11 fi ' ;ilihh'Hl/11 ' .i/l1,~Ii(j ~n pl'(')('edilll nfos r \I ~ll ivo" n o/)rignçôes 

previdenciárias e trabalhistas de sua responsabilidade e confere-lhes ó direito a 
faci lidades creditícias, através de faixas especiais de empréstimos, com condições 

tomlss~o ~c ASSUDI~s lcenDl1Ilm 
-"' I J! C) { ' \ ~J ___ Jo~~fJe IL ' W . " , 

I\s._~'_+ -
\ , 
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fa,vorecidas~ estabelece, ainda, penalidades pelo enquadramento indevido como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3. Na justificação da proposição, o autor ressalta a importância 
das pequenas empresas para a economia e para o equilíbrio social do País, 
destacando o fato de que elas hoje somam 4.000 .000 (quatro milhões) de 
entidades, responsáveis por 60% (sessenta por cento) da oferta de emprego, 
apesar da ''falta de estímulo, de apoio, de incentivo e de atenção do Estado ". 

4. Alude o Senador à ineficácia da Lei nQ 8.864, de 1994 - que 
consIstIu na primeira tentntiva de regulamentar o artigo 179 da Constituição 
Federal -, decorrente das alterações promovidas pelo Con1:,rresso Nacional, dos 
vetos presidenciais e regulamentações duvidosas da lei, que acabaram por 
descaracterizar o projeto original. 

5. A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 
Econômicos, para decisão terminativa, tendo este relator sido designado para 
emitir parecer. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

6. O constituinte de 1988, reconhecendo a importância 
econômica e social das pequenas empresas para o País, detenninou à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios dispensarem não só às 
microempresas, mas também às empresas de pequeno porte, tratamento jurídico 
diferenciado, de fonna a incentivá-Ias através .da simplificação, eliminação ou 
redução de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias (artigo 179 da Constituição Federal). 

7. A Lei n07 .256, de 27 de novembro de 1984, recepcionada \ 
pela Constituição Federal, conferia tr<lt<lmento difer ellciado nos campos 
administrativo, tribu,túrio, previdenciário, trabalhista , creditício e de 
desenvolvimento empresarial apenas à microempresa, ficando a empresa de 
pequeno porte sem qualquer tratamento legal especial. 

dvl906el 96 
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• Em cumprimento ao mandamento constitucional, foi editada a 
Lei n° 8.864, de 1994, na qual foi redefinido o conceito de microempresa - com 
alteração no limite de receita bruta anual para fins de enquadramento, tendo em 
vista a desatualização do valor previsto na lei anterior - e definido o conceito de 
empresa de pequeno porte" 

8. Ocorre que essa lei resultou de diversas modificações no 
projeto original, promoviJas durante sua tramitação no COnbTfeSSO Nacional e 
mediante vetos presidenciais a alguns de seus dispositivos, o que a desfigurou 
consideravelmente, em prejuízo das microempresas e das empresas de pequeno 
porte, em especial dessas últimas, que não gozam de qualquer beneficio fiscal, 
porquanto inexiste dispositivo nesse sentido no texto legal. 

9. Em vista do exposto, toma-se imperioso promover a 
adequação da legislação acerca da matéria, conferindo a essas entidades -
imprescindíveis ao desenvolvimento econômico e social do País - o incentivo 
necessário à sua constituição e manutenção, o que repercutirá, entre outros 
aspectos positivos, numa elevação no nível de emprego, de que o Brasil tanto 

, . 
carece no momentq economlco que atravessamos. 

, 
10. E exatamente este o escopo do projeto em análise, o qual 
prevê lima série de medidas tendentes a promover uma aceleração no 
desenvolvimento desse segmento empresarial, proporcionando o surgimento de 
novos empreendimentos, com crescimento da demanda por mão-de-obra. 

11. Os novos valores-limites estabelecidos para enquadramento 
da microempresa e da empresa de pequeno porte conferirão maior eficácia à lei, 
uma vez que os valores vigentes para obtenção dos beneficios legais são baixos, 
alcançando um número bastante reduzido de empresas. 

12. O projeto tende a ser mais eficaz do que a lei vigente no que 
diz respeito ao apoio creditício, ao estabelec~r que o regulamento da lei e 
resoluções do Conselho Monetário Nacional tomarão efetiva a obrigatoriedade de 
as instituições financeiras concederem linhas especiais de empréstimo para as 
micro e pequenas empresas, com condições favorecidas , pois a experiência tem 
mostrado que as nonnas meramente clecbratórias do direito do pequeno 
empresário ao crédito privilegiado não têm o alcance pretendido. Em 
contrapartida, asseguram-se às instituições financeiras compensações 
proporcionais a essas operações de crédito , indutoras da assistência a esses 
segmentos empresariais. 

dI' J 9061' J 96 
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1 ~. Ainda com relação ao crédito, imprescindível para o 
financiamento aos pequenos empresários, merece 110SSO aplauso a previsão de 
destinação de parte dos recursos do sistema SEBRAE para a prestação de aval ou 
fiança complementar nessas operações, medida instituída através da Lei n° 8.864, 
de 28 de março de 1994. '. 

14. Destacam-se, ainda, a simplificação das obrigações das 
microempresas e empresas de pequeno porte, em especial da escrituração, dos 
documentos fiscais por elas emitidos, do cadastramento fiscal e do recolhimento 
das contribuições sociais e dos encargos traball1istas. 

15. A despeito do progresso no sentido do favorecimento às 
microempresas e empresas de pequeno porte promovido pelo projeto, 
entendemos necessárias certas modificações no seu texto, algumas que tão­
somente procuram melhor adequar a redação de detenninados dispositivos e 
outras que consubstanciam alterações de mérito. 

16. Inicialmente, propomos a substituição da expressão "empresa 
individual", em todos os dispositivos em que foi empregada ao longo do projeto, 
por "finna mercantil individual", tendo em vista a adequação da tenninologia 
àquela adotada na Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1984, que "Di.\põe sobre 
() Registro PlÍhlico das f:'l71presas A1ercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências" . 

17. Aumentamos o rol das empresas excluídas do regime 
instituído pela lei in fieri, com vistas a assegurar que o tratamento especial se 
restrinja aos empreendimentos que efetivamente dele necessitam. 

18. O artigo 4° do projeto, em seu § 1°, dispõe que "para a 
constituição da empresa hastará o preenchimento de documento único, 
conforme o anexo desta leI ". 

19. Ora, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou é uma 
finna individual ou uma sociedade civil ou comercial que atende a determinados 
requisitos para o enquadramento. Assim, na realidade o documento anexo ao 
projeto poderia substituir a declaração dc microempresa ou de emprcsa de 
pequeno porte, instruindo o pedido de registro ou arquivamcnto juntamente com 
os atos constitutivos da firma individual ou da sociedadc, Illas jamais substituiria 
esses atos para fins de constituição dessas empresas. 

. , 
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• 20. Mas, se a função do formulário é substituir a declaração de 

microempresa ou de empresa de pequeno port e, não vemos vantagem em adotá-lo 

em lugar da declaração. Melhor será a apresentação desta em ambos os casos, ou 

seja, na hipótese de a empresa estar em fase de constituição e no caso de já estar 

em pleno funcionamento, com seus atos constitutivos devidamente registrados ou 

arquivados, a exemplo do que estabelecia a Lei nO 7.256, de 27 de novembro de 

1984. 

2l. o inciso II do artigo 37 da já mencionada Lei nO 8.934, de 18 

de novembro de 1984, exige, para instmção dos pedidos de arquivamento, a 

apresentação da certidão criminal comprobatória de que inexiste impedimento 

legal à participação de pessoa física em empresa mercantil, como titular ou 

administradora. 

22 . O projeto, ao prever a substituição dessa certidão por 

declaração, exige-a do titular ou sócios e não do administrador, o que 

burocratizaria o procedimento, ao invés de simplificá-lo, motivo pelo qual 

propomos a alteração do dispositivo. 

23. Ainda com vistas à simplificação do processo de constituição 

das microempresas e empresas de pequeno porte, propomos a inclusão de 

dispositivo dispensando-as de visto de advogado em seus atos constitutivos. 

24 . As condições para o enquadramento como microempresa e 

empresa de pequeno porte nas esferas estadual e mmlicipal podem diferir 

daquelas impostas no âmbito federal, o que faz com que o ônus de comunicar o 

arquivamento das declarações imposto pelo projeto aos órgãos de registro seja 

excessivo e, muitas vezes, ineficaz. 

25. A utilização de convênios a serem celebrados com os órgãos 

de registro viabilizará a comunicação, que, no entanto, se restringirá aos órgãos 

fiscali zadores efetivamente interessados. 

26. A proposição estabelece, ao tratar das facilidades creditícias, 

que as microempresas e as empresas de pequeno porte se benefi ciarão com os 

encargos financeiro~ mínimos adotados pelas instituições mutuantes ou 

financiadoras. 

27 . Não nos parece razoável a estipulação, porquanto os encargos 

financeiros mínimos podem ter destinações detenninadas por políticas de crédito 
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específicas - govemamentais ou da própria instituição - sem que se justifique sua 
• • • 

extensão a esses segmentos empresanats. 

28. Quanto ao Fundo de Aval do SEBRAE, propomos emenda 
estabelecendo o mínimo de um por cento a ser aplicado com a finalidade de 
lastrear a prestação de aval ou fiança em operações de crédito realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, e o teto de sessenta mil reais por 
operação. 

29. Adequamos a redação do artigo 25, tendo em vista que o 
recolhimento dos tributos, o pagamento de juros moratórios e o 
desenquadramento não constituem penalidades, sendo conseqüências naturais do 
enquadramento indevido como microempresa e empresa de pequeno porte. 

30. O projeto estabelece que "qllalquer tar((a especial relativa a 
prestação de serviços 011 a venda de hens, por entidade da administração 
púhlica direta ou indireta, será estendida à microempresa e à empresa de 
pequeno porte ". 

31. A tarifa especial é nonnalmente estipulada para a 
remuneração de serviços prestados em condições excepcionais. A própria Lei de 
Concessões (Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) admite "tarifas ~ 
diferenciadas em flll1rão das características técnicas e dos custos e5.pecíjicos 
provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários li . 

32. Os motivos que justificam a tarifa especial podem, assim, não 
ter qualquer relação com as atividadcs desenvolvidas pelas microempresas e 
empresas de pequcno porte, não havendo por que estender-lhes, 
incondicionalmente, o benefício. 

33. Aliás, . a obrigatoriedade imposta pelo projeto poderá 
repercutir negativamente, deixando o poder público e os concessionários de fixar 
tarifas especiais - em prejuízo daqueles que seriam seus beneficiários - em 
decorrência da extensão estabelecida na proposição, motivo pelo qual propomos 
a supressão do dispositivo concemente a essas tarifas. 

34. O . projeto estabelece que enquanto não forem regulamentadas 
\ 

as nonnas relativas às facilidades creditícias para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nele previstas, vigorarão para as operações de crédito 
destinadas a essas empresas, inclusive em relação às obrigações das instituições 
financeirns, os mesmos termos e condições previstos para o crédito rural. 
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• 
35. O crédito mral é específico, não tendo qualquer relação com o 
financiamento a esses segmentos empresarias, razão pela qual também propomos 
a supressão do artigo referente a essa matéria. 

'. 

36. O artigo 31 do projeto determina que "a microcmpresa e a 
empresa de pequcno porte, salvo disposiç'ão expressa, não serão afetadas por 
exigência Oll ohrigação de natureza administrativa, trihutária, previdenciária, 
trabalhista ou creditícia que venha a ser instituída em lei. " 

37. A lei tem aplicação geral, devendo seu texto fazer as ressalvas 
pertinentes. O projeto invel1e esse princípio, no que respeita às microempresas e 
empresas de pequeno porte, que somente passarão a ser alcançadas pela 
legislação se houver disposição expressa nesse sentido. 

38 . Tal nonna abriria um precedente inoportuno na legislação 
que, se adotado com freqüência, imporia ao legislador a necessidade de 
mencionar um a um os segmentos aos quais a lei se aplica, além de se nos 
afigurar inconstitucional, tendo em vista o princípio da iso.nomia insculpido no 
at1igo 5° do Diploma Maior, motivo pelo qual propomos a supressão do 
aludido dispositivo. 

39. Sugerimos, ainda, outras modificações adequando a redação 
de alguns dispositivos e procedendo à coneção da remissão contida no inciso IH 
do artigo 18 do projeto, nos termos das emendas que apresentamos. 

40. Finalmente, como o projeto regula toda a matéria contida nas 
Leis nOs 7.256, de 1984, e 8.864, de 1994, entendemos conveniente revogá-las 
expressamente, a fim de evitar eventuais celeumas jurídicas acerca da vigência de 
dispositivos das mencionadas leis . 

. 
41 . A geração de empregos ' constitUI uma prioridade no 
desenvolvimento econômico, que não pode caminhar dissociado do aspecto 
social. O projeto de autoria do eminente Senador José Sarney, Presidente desta 
Casa do Congresso Nacional, elaborado com a colaboração do SEBRAE, é 
instnunento de estímulo e apoio ao pequeno empresário, implicando a elevação 
do nível de emprego e da produção, motivo pelo qual somos favoráveis à sua 
aprovação, com as elrl'endas que oferecemos. 
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EMENDA DE RELATOR N° 1 - CAE 

Substitua-se, nos incisos I e 11 do art. 2° e no art. 33, renumerado 
como 34 pela Emenda n° 4, a expressão "empresa individual" por "fmna 
mercantil individual", passando esses dispositivos a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° .... ..... .. .... .. ........ ... ... ' ...... ...... .. .. .. .. ... .......................... . 

I - microempresa, a firma mercantil individual ou a pessoa 
jurídica, cuja receita bntta anual seja inferior ou ib'Ual a duzentos e 
quatro mil reais; 

11 - empresa de pequeno porte, a firma mercantil individual 
ali a pessoa jurídica que, não enq1ladrada como microempresa, tenha 
receita bntla anual igualou il?(erior a quinhenlo,s e setenta e seis mil 

. " reG/s. 

''Art. 3-1. A firma mercantil individual ou pessoa jurídica 
enquadrável como microempresa ou empresa de pequeno porte que, no 
período de cinco ou mais anos, permanecer sem exercer atividade 
econômica de qualquer espécie poderá requerer e ohter a haixa no 
registro competente, independentemente de prova de quitaç'ão de tributos 
e contrihlliçDes para com a Fazenda Nacional. " 

EMENDA DE RELATOR N° 2 - CAE 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 

, 
"Art. 3° E excluída do regime desla lei a empresa: 

I - constituída .~ph a/arma de sociedade por aç'{íes; 

11 - cujo litular ou sócio participe com mais de cinco por cenlo do capital 
de 01ltra empresa, desde que a receita hnlta anual glohal das empresas 
interligadas ultrapasse o limile fixado no inciso I do artigo anterior, no 

c1v/906d 96 
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• 
caso de microempresa, ou do inCISO II do mesmo artigo, no caso de 
empresa de pequeno porte; 

111 - em que o titular ou sócio seja pessoa flsica ou Jurídica domiciliada 
no exterior; 

IV - que participe do capital de olltra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos flscais efetuados antes da 
vigência da rei n° 7.256, de 27 de novemhro de 19R-I, quando se tratar 
de microempresa, e antes da vigência desta lei, no caso de empresa de 
pequeno porte; 

V - que realize operaç()es relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros, salvo se estiver situada em área 
da Zona Franca de Manaus 011 da Amazônia Ocidental, a que se referem 
0.\' [)ecretos-I,eis n(\ 2RR, de 2R de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de 
agosto de 196R,' 

, 
b) compra e venda, loteamento. incorporação, locação e administração 
de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) cômhio, seguro e distrihuiç'ão de títl/los e valores mohiliários; 

e) publicidade e propaganda, excluídos os veículos de com1lnicação; 

" v1 - que preste servi~'o,~' profissionais de corretor, despachante, ator, 
empresário e prod1ltor de espetáculos plÍhlicos, cantor, mlÍsico, médico, 
dentista, enfermeiro, engenheiro, früco, (111 íl71 ico, economista, contador, 
auditor, estatístico,' administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicálogo, professor, jornalista, pllh/icitário, ou assemelhados, 
e de qualquer mil ta pn?fissão cujo exercício dependa de habilitação 
profissional legalmente exigida, 

Parógrafo lÍnico, O disposto nos incisos 11 e IV deste artigo não se aplica 
à parlicipação\ de microempresas e de empresas de pequeno porte em 
centrais de compras, holsas de sllhcol7lraroçÕo, consórcios de exportação 
e associaçrJes assemelhadas. " 

c/v 1906(' 1 96 
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EMENDA DE RELATOR N° 3 - CAE 
'-

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

"Art. ~o O arquivamento das declarações de microempresa e 
de empresa de pequeno porte para efeito de registro púhlico ohedecerá, 
no geral, à legislação em vigor e, em e.\pecial, às disposições deste 
Capítulo. " 

EMENDA DE RELATOR N° 4 - eAE 

Inclua-se o seguinte art. 5°, remllnerando-se o atual e os demais: 

"Arl. 5° Tralando-se de empresa em conslituição, o lilular ou 
os .\'()cios deverão declarar que a receita hr1lta an1lal da empresa não 
excederá os limites fIxados no ar/. 20 e que a empresa não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3° desta lei. , 

§ 1° As empresas de que trata este al1igo estão dispensadas 
da apresentação da certidão criminal exigida pelo inciso II do art. 37 da 
I.ei 1'70 8.93{ de 28 de novemhro de 199~, que será suhstituída por 
declaração do titular ou administrador de que inexiste impedimento legal 
à sua participação em empresa mercantil. 

,)\' 2° Não se aplica às microempresas e às empresas de 
pequeno porte o disposto no ,)\- 2° do ar/. 11/ da I.e/ n () 8. YOó, de ~ de julho 
de 199~. " 

EMENDA DE RELATOR N° 5 - CAE 

Ao art . 5°, renumerado como 6° pela Emenda n° 4, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 6°.rratando-se de empresa já constituída, o seu 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
dependerá do rncaminhal11ento ao ()rgâo competente de comunicação 
contend() os elelllent()s idcl1t(!icad()res do anf1/ivU/l1('nl() anterior e a 
de cla raç'tio , de seu titlllar 011 s()cios, de que o volume da receita bruta 
an1/al da empresa mio excede1l, no allo al7terior, os limites fixados no arl. 
2(: e de que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão prevista no art. 3° desta lei. " 

clv J 906el. 96 
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EMENDA DE RELATOR N° 6 - CAE 

Substitua-se a expressão "sua denominação" por "seu nome 
empresarial" no caput do art . 6°, renumerado como 7° pela Emenda n° 4, o qual 
passa a ter a redação seguinte: 

"Art. r Feito o registro, as empresas de que trata esta lei 
adotarão, cOI?(orme o caso. logo após seu nome empresarial. a expressão 
microempresa. ou ME. Ol( empresa de pequeno porte. ou EPP. " 

EMENDA DE RELATOR N° 7 - CAE 

Ao art. 8°, renumerado como 9° pela Emenda n° 4, dê-se a segunte 
redação: 

"Art. 9° A microempresa reenquadrada como empresa de 
pequeno porte e a empresa de pequeno porte que tenha perdido esta 
condição em decorrência do excesso de receita hl'uta anual. hem como a 
empresa que for exclllída do regime desta lei comunicarão a ocorrência 
ao órgão de registro até o último dia do mês suhseqiiente à data em que o 
fato se ver(ficou. para .fins de cancelamento ou alteração do registro 
e.\pecial. 

Parágrafo único. RecllhiJa a comunicação. o órgão 
competente providenciará para que c/ela tomem conhecimento os demais 
órgi'íos interessados nas órhitosfederol. estadl/ol e mllnicipal. " 

EMENDA DE RELATOR N° 8 - CAE 

abaixo: 
Ao art. 10, renumerado como 11 pela Etnenda n° 4, dê-se a redação 

\ 

''Ar/. 11 . () órgão de registro comunicará aos órgãos 
.fisca/i=adores da adlJlinistraç'[1O Federal, hstadllal e Municipal o 
arquivamento dos declGlYlç'tJes de microempresa e de empresa de pequeno 
porte. 

, 
J 
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• § 1
0 

Os órgãos flscali::adores da administração Estadual e 
Municipal estahelecerão convênio com os órgãos de registro para os fins 
previstos no cap~1f deste artigo. 

,~c; 2
0 

Recehida a comunicação, os órgãos fiscalizadores 
procederão à imediata inscrição da microempresa e da empresa de 

. " pequeno porte em seus registros. 

EMENDA DE RELATOR N° 9 - CAE 

Ao art . 16, renumerado como 17 pela Emenda n° 4, acrescente-se 
parágrafo único com a redação seguinte: 

,''Art. 17 ...... .... ............. ... ..... ...... ..... ..................................... . 

Parágrafo único. Os órgãos federais, estaduais e municipais 
interessados no cúJastramento flscol, de (~fíci(), da microempresa e da 
empresa de peql/eno porte, estahe/ecerâo COI1lÚÚOS com os órgãos de 
registro para os.fins previstos no capllt deste artigo. " 

EMENDA DE RELATOR N° 10 - CAE 

redação: 
Ao art. 18, renumerado como 19 pela Emenda n° 4, dê-se a seguinte 

. 
"Art. 19. () Poder l?xeclItivo estahelecerá procedimentos 

sil71pl(ficados que facilitem o cumprimento da legislação previdenciária e 
trabalhista, por parle das microempresas e empresas de pequeno porte, 
bem como para eliminar exigências hllrocráticas e obrigações acessórias 
que sejam incol77pat Íl'eis com o tra/amen/o simpl{ficado e favorecido 
previsto nesta lei. 

\ 

,~r; 1
0 

A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam 
di.\pensadas de efetuar as no/!ficaçtJes a qlle se refere o § 20 do art. l39 
da CO/1solidaçtio das l,eis do Trahalho. 

" ~ . ~ ". 

dl'1906d 96 
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• 
§ 2° () disposto no capllt deste artigo não dispensa a 

microempresa e a empresa de pequeno porte das seguintes ohrigações: 

I - anotações na Carteira de Trahalho e Previdência Social; 

11 - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais -
RAIS; 

111 - arquivamento dos documentos comprobatórios de 
cumprimento das obrigações trahalhistas e previdenciárias, 
especialmente folhas de pagamento, J recihos de salários e demais 
remuneraç'iks, comprovantes de descontos efetuados e de recolhimento 
das cO/ltrihuiç'aes e encargos referidos no ar/o / 7,' e 

IV - depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. " 

Etv1ENDA DE RELATOR N° 11 - CAE , 

Ao art. 20, renumerado como 21 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 
abaixo: 

"Art. 2/. As microempresas e as empresas de pequeno porte 
gozarão de facilidades credit feias e contarão com linhas e.\peciais de 
crédito, com condições favorecidas em relação a prazos de pagamento e 
Juros. " 

EMENDA DE RELATOR N° 12 - CAE 

Ao parát,Tfafo único do art . 22, renumerado como 23 pela Emena nO 
4, dê-se a redação seguinte: 

. , 

''Art. 23 .. .. ... ...... .. ......................................... ....... .. .' .... ......... . 

Pàrágl'q(o único. O Pod<!r f:\ecu/ivo adotará outras medidas 
para incen/Í\;ar os agentes financeiros p1Íhlicos e privados a estabelecer 
limites de crédito d[(erenciados, provendo os meios necessários. " 

dI' 190()(' I 9(i 
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EMENDA DE RELATOR N° 13 - CAE 
• 

Ao capllf do art. 23, renumerado como 24 pela Emenda n° 4, dê-se a 
seguinte redação: .~ 

"Art. 2:j. Dos recursos de que trata a alínea "b" do art. l/ 
da Lei n° R.029, de /2 de ahril de /990, acrescentado pela Lei n° 8. /54, 
de 28 de dezemhro de 1990, serão destinados, no mínimo, um por cento e 
no máximo cinco por cento, a aplicações financeiras para lastrear a 
prestação de aval ou fiança complementar em operações de crédito para 
microempresas e empresas de pequeno porte. até o limite de sessenta mil 

. - " rems por operaç·ao. 

EMENDA DE RELATOR N° 14 - CAE 

Ao art. 24, renumerado como 25 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 
seguinte: 

• 
" Art. 25. As diretri~es e normas · regulamentadoras da 

prestação de aval, a que se refere o artigo anterior, ficam a cargo do 
Conselho Deliherativo de que trata o § /0 do ar!. 10 da l.ei nO 8. 029, de 
12 de ahril de /990, acrescentado pc/a !.ei n° R./5-1. de 28 de dezembro 
de 1990. " 

EMENDA DE RELATOR N° 15 - eAE 

seguinte: 
Ao art. 25, renumerado como 26 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 

''Art. 2~. A firma mercantil individual ou a pessoa jurídica 
que. indevidamente. enquadrar-se ou permanecer enquadrada · como 
microempresa Ol! empresa de pequen() p()rte, estará slueita ao pagamento 
dos trihuto.\', contrihlliç'ôes e demais ohrigaçôes não recolhidos, 
corrigidos monetariamente consoante a variaç'ão da (In idade Fiscal de 
Referência - UFIR e acrescidos de juros de mora de d(}~e por cenlo ao 
ano, hem como ao desenquadral71ento. de ofício, além das seguintes 
penalidades: \ 

I ~ multa de cem por cento sohre o valor monetariamente 
corrigido dos encargos referidos no inciso I: e, 

dv/906eJ 96 
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• II - multa de cinqüenta por cento do valor monetariamente 
corrigido, conforme a \'arioç'ão do Unidade Fiscal de Referência - UI-IR, 
dos empréslimo.\~ obtidos com base nos incentivos desla lei. 

Parágrafo lÍnico. O titlllar ou sócio de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte responde solidária e ilimitadamente pelos alas 
descritos neste artigo. " 

EMENDA DE RELATOR N° 16 - CAE 

Suprima-se o art . 28, renumerado como 29 pela Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 17 - CAE 

Suprima-se o art . 30, renumerado como 31 pela Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 18 - CAE 

Suprima-se o art. 31, renumerado como 32 pela Emenda n° 4. 

EMENDA DE RELATOR N° 19 - CAE 

Ao caput do art. 32, renumerado como 33 pela Emenda n° 4, dê-se a 
redação seguinte: 

"Art. 33. A . d microempresa e a empre .... a e pequeno porte 
terão tratamento d(ferenciado e favorecic!o no que respeita aos processos 
relativos a concessão de patentes e de registro de marcas. " 

EMENDA DE RELATOR N° 20 - CAE 

Ao art . 34, renumerado como 35 pela Emenda nO 4, dê-se a seguinte 
redação: 

''Art. 35. As implicaç'ões .flnan ceiras e orçamentárias 
decorrentes desta lei serão incorporadas à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e consignadas no Orçamento da União no ano 
subseqüente ao do início de slIa vigência. " 

dI' / 906e1 96 
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EMENDA DE RELATOR N° 21 - CAE 

seguinte: 
Ao art. 38, reoumerado como 39 pela Emenda n° 4, dê-se a redação 

"Ar/. 39. RevoRmn-se as I,e;s n~\' 7.256, de 27 de novembro 
de 19R-I, e 8. R6-1, de 28 de març'() de J 99-1, e demais disposições em 

, . " confrarlo. 

Sala da Comissão, em 

, Presidente 

, Relator 

\. 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

rRepublica-se em virtude de novo desoacno do Sr . PreSidente :) 

ONDE SE L~ . 
PROJETO DE LEI N" 2 .211 , DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 32196 

\ •• 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte , dispondo sobre o tratamen­
to juridico diferenciado . simplificado e favorecido previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição 
(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA. INDUSTRIA E COMERCIO ' E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDACÃO (ART 54» 
LEIA-SE 

(') PROJETO DE LEI 1'10 ~ . 21 ! , DE ! 996 
(00 SENADO FEDERAl) 

PLS N° 32/96 
InstituI o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamen­
to jurídico diferenciado . simplificado e favorecido previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição 

(ÀS COMISSÓES DE ECONOMIA. INDUSTRIA E COMERCIO DE FINANÇAS E TRIBUTACAo 
(MERITO E ART , 54) : E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART . 54) - ART , 24. 
11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.211-A, de 1996 
(Do Senado Federal) 

(PLS nO 32/96) 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo so­
bre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação (Mé­
rito e Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.211/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 11/10/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1996 

fL~ L\;Jr~Q~ rJ {J" L. cic ,Àc~(~ 
~AMELlA RiBEIRO CORREIA DE ARlA.ÚJO 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI No. 2.211, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre 
o tratamento juridico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Severino Cavalcanti 

o projeto de lei em referência, oriundo do Senado Federal 
(PLS 32/96), foi distribuído nesta Casa às Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Registre-se que os pareceres da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação e da Comissão de Finanças e Tributação serão 
terminativos. O primeiro, sobre a constitucionalidade e juridicidade da matéria 
(RIC, art. 54,inciso I); o segundo, sobre a adequação financeira ou orçamentaria 
da proposição (RIC, art. 54, inciso 11). 

Nesta Comissão, o projeto deu entrada em 12.08.96, em 
regime de prioridade, sendo-me distribuído para dar parecer em 11 .10.96. 
Mencione-se que não foram apresentadas emendas, dentro do prazo regimental a 
isso reservado. 

A proposição em comento, em seu Capítulo I, assegura 
tratamento jurídico diferenciado, ~plificado e favorecido, nos campos 
administrativo, tributário, traba~st~, previdenciário, creditício e de 
desenvolvimento industrial, de acordo om o disposto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal. "" 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



Os demais capítulos tratam da definição de microempresa e 
empresa de pequeno porte (Capítulo 11 , arts. 2°. e 3°.); do registro público especial 
(Capítulo 111 , arts. 4°. a 12); do regime tributário e da simplificação das obrigações 
tributárias (Capítulo IV, arts. 13 a 17); do regime previdenciário e trabalhista 
(Capítulo V, arts. 18 a 20); do apoio creditício (Capítulo VI , arts. 21 a 25); das 
penalidades (Capítulo VII , arts. 26 a 27) ; e das disposições gerais e transitórias 
(Capítulo VIII , arts. 28 a 36). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Do ponto de vista econômico a matéria apresenta mérito 
indiscutível , tendo em vista que dispensará tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido a um segmento que engloba mais de 90% das empresas 
brasileiras, de cuja expansão e fortalecimento muito depende a economia 
brasileira, especialmente no que se refere à solução do crucial problema da 
criação de novas oportunidades de emprego. 

O presente projeto de lei consolida uma experiência de doze 
anos de incentivos às micro e pequenas empresas, desde a entrada em vigor da 
Lei no. 7.256/84 e da edição da Lei no. 8.864/94, a qual foi praticamente 
descaracterizada em razão dos vetos presidenciais. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que terá eficácia assegurada, 
porquanto sua elaboração assentou-se na realidade de uma experiência diuturna, 
razão pela qual os problemas de natureza legal , previdenciária e creditícia 
poderão ser finalmente equacionados. 

Este projeto de lei , juntamente com o que trata do regime 
tributário das microempresas e empresas de pequeno porte (Projeto de Lei no. 
2.210, de 1996), constituirá a base de alavancagem da enorme potencialidade 
dos pequenos negócios, cujos primeiros resultados serão o resgate da economia 
informal de um número elevado de empresas mercantis individuais, as quais, 
segundo estimativas conservagoras, respondem por 25% do Produto Interno 
Bruto, dando-lhes acesso ao/créditq e às novas tecnologias nos campos da 
qualidade e produtividade, assim cdmo às modernas técnicas de organização 

empresarial. ( { A l Iv 

2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o mesmo deverá ocorrer com grande número de 
microempresas e empresas de pequeno porte que, não obstante ainda estarem 
fora da criptoeconomia, lutam, para sobreviver, com grandes dificuldades 
burocráticas e encargos elevados de impostos e da previdência social. 

Assim, é de se esperar que os impactos positivos desses 
projetos de lei tenham ramificações em todos setores da atividade econômica, 
mormente pelos efeitos concorrenciais em termos de produção, emprego, custos 
e preços e, por conseguinte , no crescimento e estabilidade econômica e social do 
País. 

Isto posto, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei no. 
2.211 , de 1996, de autoria do Ilustre Senador José Sarney. 

-
Sala da Comissão, em 16 de putubro de 1jt96 

~ 

~ 
AVALCAN 

~I .... _·"ERlNO 

00000000136 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.211/96, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante, Presidente, Paulo Bauer, Vice-Presidente; 

Antônio do Valle, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Francisco Horta, João 

Fassarella, João Pizzolatti, João Ribeiro, José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, 

Lima Netto, Luiz Braga, Magno Bacelar, Orcino Gonçalves, Paulo Ritzel, 

Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Salomão Cruz, Severino Cavalcanti e 

Vittorio Medioli, titulares; Herculano Anghinetti e Marcelo Teixeira, suplentes. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1996 

Deputadog;É t;3!r 
Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) I 
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CÂMARA DOS DEPUTADO! 
COMISSÃO DE ECONOMIA, 

Em 01 / Ali /l?é 
L --

I:) 1'-"\;;' 1 ~ '. , .) . .. 

Ofício-Preso nO )0.3 /96 Brasília, &,4 de OUíUt5W de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 2.211, de 1996. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LuIs EDUARDO 

Atenciosamente 

Deputad~ p~Tf; 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do § 5° do art. 52 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia, para 

imediata apreciação, dos Projetos de Lei nOs 2.210 e 2.211 , de 1996. 

Sala das Comissões, em de outubro de 1996. 

-- ----
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REQUERIJ\tlENTO 

Senhor Presidentt; 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 
~ 

155, do Regimento Interno, URGENCIA para a tramitação do Projeto de Lei n° 
2.211, de 1996, que "institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Portt; dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal". 

Sala das Sessões, em 10 1 ~ e.D '-l + ÁA ~n o (q h (, 
~~c~e.t' 

'\ • 1e1'lw I\.... ~ ç 
Uder do Bloc PMDB/PSD/PSUP /PSC 

----

.. 

c 

Líder do PC do B 

Uderdo PPS UderdoPV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.211-A, DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 32/96 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Peque 
no Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferencia 
do, simplificado e favorecido previsto nos artigos 170 e 
179 da Constituição; tendo parecer da Comissão de Econo 
mia, Indústria e Comércio, pela aprovação. Pendente de pa 
receres das Comissões de Finanças e Tributação; e de Cons 
tituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.211, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARE 
CER) 

GER 3.21.01.007.8 (MAI{Q3) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificando e 
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

O presente Projeto de Lei n° 2.211 , em 1.996, que institui o 

Estatuto de Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento 

jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição, é oriundo do Senado Federal (PLS 32/96), onde foi apresentado pelo 
, 

eminente Senador JOSE SARNEY. 

Distribuído às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação e a esta Comissão, a proposição foi aprovada, por unanimidade, 

pelo primeiro dos referidos Colegiados Técnicos, no que diz respeito a seu mérito. 

Cumpre, pois, apreciar a proposição sobre aspectos de 

constitucionalidade, legalidade, jurfdicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o objeto da proposição é da competência legislativa privativa da 

União, abrangendo matérias referidas em incisos I, VII, XXIII e XXV do art. 22 da 

Constituição; no que se refere aos temas de direito tributário e econômico, também 

contidl)s no projeto, a competência legislativa federal é concorrente, nos termos do art. 24, 

I, da Lei Maior. 

Consoante o art. 48 da Constituição, a proposição trata de matéria 

de competência do Congresso Nacional, não sendo, por outro lado, da iniciativa legislativa 

privativa do Presidente da República, a teor do que dispõe o art. 61 , § 1°, do Diploma 

Fundamental. 

o projeto de lei é, pois, constitucional, sendo de se notar, ademais, 

que, consoante o enunciado na sua própria ementa, colima expressamente dar 

cumprimento ao contido nos arts. 170, inciso IX e 170 do Diploma Fundamental, que 

dispõem, respectivamente, in verbis: 

regimentais pertinentes. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social , 
observados os seguintes princípios: 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País. 

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributarias previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei." 

A proposição é legal e jurídica, tramitando sob as normas 

Nada há a opor quanto à técnica legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimental idade e boa técnica legislastiva do Projeto de Lei nO 2.211, de 

1.996, oriundo do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em04 de O 6 de 1997. 

IRA 

Relator 

70409111 .028 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

90309900.137 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição. 

EMENDA SUPRESSrv A 

Suprima-se o art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em O} de C? ~ de 1999. 

Relator 



, 
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pelo reclamante, dos custos de perícia para avaliação de condições de insalubridade ou 

periculosidade, quando o respectivo laudo concluir pela inexistência dessas condições. 

À evidência, o retromencionado dispositivo revela conflito de 

valores entre a proteção à microempresa e à empresa de pequeno porte e ao trabalhador, 

podendo vir a embaraçar o exercício de direitos do reclamante. Nesse passo, a segurança 

do trabalho, como direito fundamental do trabalhador, deve estar sempre assegurada, por 

força do disposto no art. 7° da Constituição Federal , motivo pelo qual o dispositivo deve 

ser suprimido. 

Pela razão precedente, reformulamos, nesta oportunidade, nosso 

voto, manifestando-nos no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei n° 2.211 , de 1996, com a emenda aditiva e a emenda 

supressiva ora apresentadas. 

90309900. \37 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Deputado ALOYSIO NUNE...,..".[',I 

Relator 

R~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

REFORMULAÇÃO DE PNEER DO RELATOR 

Durante a discussão da matéria nesta Comissão, acatamos as 

doutas ponderações dos membros deste Colegiado, no sentido de aditar ao texto do art. 1 8 

a obrigatoriedade de observância do disposto no art. 240 da Constituição Federal e de 

escoimar o Projeto de Lei epigrafado da eiva de inconstitucionalidade que o macula , 

consubstanciada na dicção de seu art. 20. 

Com efeito, a redação do indigitado art. 18 poderá vir a suscitar 

dúvidas, ao se referir a uma forma "englobada" de recolhimento de contribuições, em 

detrimento do sistema da seguridade social. Buscando, assim, evitar qualquer 

perplexidade interpretativa quanto ao alcance do dispositivo, acolhemos a sugestão de 

aditamento da expressão "observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal", 

deixando claro, destarte, que deverão ser mantidas as destinações ali previstas. 

Quanto ao art. 20 da proposição, tal dispositivo prevê que, nas 

reclamações trabalhistas, a microempresa e a empresa de pequeno porte serão ressarcidas, 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição. 

EMENDA ADITlV A 

Acrescente-se ao art. 18, in fin e, do Projeto, a expressão 

"observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal" 

Sala da Comissão, em 0 7- de C\..~~ de 1999. 

/ } 
Deputado ALOYSIO NUN"'~""'ERREIRA 

/ 
Relator 

90309900.137 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos 
arts. 170 e 179 da Constituição. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Por ocasião da apreclaçao da propOSlçaO em epígrafe, em 
reunião ordinária desta Comissão, realizada hoje, foi apresentado destaque de 
bancada, do Partido dos Trabalhadores, com o escopo de suprimir a expressão 
"trabalhista", constante do art. 1° do projeto. 

Argumentaram os autores do referido destaque que a 
Constituição Federal ao garantir tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, não o fez em relação aos aspectos trabalhistas, razão 
pela qual pugnavam pela retirada da expressão "trabalhista" do texto do projeto. 

Em votação, prevaleceu tal entendimento, tendo a Comissão 
decidido pela supressão da expressão "trabalhista", do art. 1° do projeto, por razão 
de natureza constitucional , segundo o entendimento da maioria dos Deputados 
presentes à reunião de hoje. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211-A, DE 1996 

1I1 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

relmião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emendas, uma delas em decorrência de 

aprovação de destaque, do Projeto de Lei n° 2.2Il-A/96, nos tennos do parecer 

refonnulado, com complementação de voto do Relator, Deputado Aloysio Nunes 

Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e [naldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 

Aloysio Nunes Ferreira, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Vicente Arruda, Zulaiê 

Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, 

Augusto Farias, Gerson Peres, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, 

Antônio do Valle, José Genoíno e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

(/i~ , 
CARLOS ALELUIA 

/ 
GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.21 l-A, DE ] 996 

EMENDA N° 3 ADOTADA - CCJR 

• 
Suprima-se, do art. I ° do projeto, a expressão "trabalhista". 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

, 
ÇaJ-

Deputado J CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.21 l-A, DE 1996 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se ao art . 18, in fine , do projeto, a expressão 

"observado o disposto no art . 240 da Constituição Federal". 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

Deputado J 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.21 l-A, DE 1996 

EMENDA N° 1 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art . 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

ep ~ 

SÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.211-8, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL - PLS N° 32/96) 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos 
arts. 170 e 179 da Constituição. 

ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54)~ E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformuJado 
- Emendas oferecidas pejo Relator (2) 
- Complementação de voto 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (3) 

GER 3.17 23 .004-2 (MAI /98) 
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PROJETO DE LEI N° 2.211-8, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 32/96 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos 
artigos 170 e 179 da Constituição; tendo pareceres: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, 
com complementação de voto. Pendente de parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2.211, de 1996 

Aprovado: 
_ o Substitutivo oferecido pelo Relator designado pela Mesa em substituição à 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Não submetida a votação: 
_ a Emenda de Plenário nO 1, devido ao parecer pela inadequação financeira 

proferido pelo Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de 
Finanças e Tributação. 

Prejudicados: 
- o projeto original; 
_ as Emendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 17.08.99. 

Moz 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

a de Paiva 
ai da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.211-B, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 32/96 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos 
artigos 170 e 179 da Constituição; tendo pareceres: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio ela a rovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucional ida e, juridicidade e técnica legislativa, ~om emendas, 
com complementação de voto. Pendente de parecer da Comissão de Inanças e 
Tributação. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da ·Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- Complementação de voto 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (3) 
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CAPtruLol 
Do Tr"nnlD Juridico Diferenciado 

Art. 1- É ....... u nUaocmpesu c u cmpmu de pequeno porte 
IRbm'I! 'O juridico difa. i l1o. sia.lific:tôo c favorecido, DOI cunpos adm;nj,ttativo, 
cribulírio, """'1 •• ,.i.;d.cina. QOiljlkM. c de dCllawlvimr!!Cn cmpraarial, na 
c:oaIormidIde cio di.., .. a Data Là. 

CAPtruLoo 
Dao.'h"; .. deMicaa VI IUC.EapllldePet .. l'ortI 

Art. 2° Para os fms do disposto no art. 179 da Consnrwcão. considera-se: 
I - nucroempresa., a fuma mercannl mWVlaual ou a pessoa Jurídica., cUJa 

receita bruta anual seja inferior ou Igual a RS 204.000,00 (duzentos e quatro mil reaIS); 
li - empresa de pequeno porte, a finna mercantil indiVIdual ou a pessoa 

jurídica que, nlo enquadrada como microempresa , tenha receita bruta anual igual ou 
inferior a RS 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis nu! reais) 

§ 1°,Os valores referidos neste artigo serio corrigidos sempre que a variaçlo 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou de outro indicador de atualização mODetána 
que venha a substituí-la, ultrapassar 10% (dez por cento), a contar do dia \0 de maio de 
1996, na mesma proporçlo desta variaçlo e cumulativamente. 

§ 2" A receita bruta anual é apurada de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano. 

§ 1ó No pnmmo ano de anvidade, o IImlle da recella bruta é calculado 
proporcIOnalmente ao nUmero de meses decomdos entre a data da consotulção da empresa 
e 31 de dezembro do mesmo ano, desconsideradas as frações de mês 

Art. 3° É excluida do regune desta Lei a empresa. 
( - conStltuida sob a forma de sociedade por ações , 
11 - cUJo titular ou SOCIO parnclpe com mélls de 5% (CinCO por cento) do capllaJ 

de outra empresa, desde que a receita bruta anual global das empresas interligadas 

ultrapasse o IImlle fixado no inCISO I do arngo antenor. no caso de microempresa., ou do 
inCISO 11 do mesmo arngo, no caso de empresa de pequeno porte : 

111 - em que o titular ou SÓCIO seja pessoa juridlca ou, amda., pessoa fisica 
. domiciliada no extenor: 

IV - que participe do capital de outra pessoa jurídica. ressalvados os 
investimentos pr'ovenientes de incentivos fiSCéllS efetuados antes da VIgênCia da (el n° 
7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de rrucroempresa. e antes da vigênCia 
desta Lei, no caso de empresa de pequeno porte, 

V - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeuos, salvo se estiver situada em área da 

lona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-Leis 
nOs. 288, de 28 de fevererro Oe 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968; 

b) compra e venda. loteamento, incorporação, locação e administração de 
imóveiS : 

c) armazenamento e depósllo de produtos de tercerros; 
d) càmbio, seguros e dlsmbuição de titulos e valores mobiliários; 
e) publicidade e propaganda. exclui dos os veículos de comurucação; 
VI - que preste sefV1ços profiSSlonélls de corretor, despachante, ator, 

empresano e produtor de espetaculos públicos, cantor, mÚSICO, mêdico, dent'lta, 
enfermeiro, engenheiro, fisico, quirnico, economista., contador, auditor, estatistico, 
administrador, programador, analista de sistema. advogado, pSICólogo, professor, jornalista, 
publicaário, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissionallegalrnente eXJgida. 

Parágrafo lin/co . O disposto nos inCISOS 11 e IV deste artigo não se aplica à 
participação em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcIO de exportação e 
associações assemelhadas. 

• 
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-:CAPÍTU.LO 111 
Do Registro Público Especial 

Art. 4" O arquivamento das declarações de nucroempresa e de empresa de 
pequeno porte para efeito de registro público obedecerá, no geral, à legislação em vigor e, 
em especial, às disposições deste Capítulo. 

Art. 5." Tratando-se de empresa em constituição, o titular ou os sócios deverão 
declarar que a receita bruta anual da empresa não excederá os limites fixados no art. 2° e 
que a empresa nlo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3° 
desta Lei. 

§ l° As empresas de que trata este artigo estão dispensadas da apresentação da 
certidlo criminal exigida pelo inciso 11 do art. 37 da Lei n° 8.934, de 28 de novembro de 
1994, que será substituída por declaração do titular ou administrador de que inexiste 
impedimento legal à sua participação em empresa mercantil. 

§ 2" Nlo se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o 
disposto no § 2" do art. 1° da lei nO 8.906. de 4 de julho de 1994. 

Art. ~ Tratando-se de empresa já constituída. o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte dependeri do encaminhamento ao órgio 
competente de comunicaçlo contendo os elementos identificadores do arquivamento 
anterior e a declaraçlo. de seu titular ou sócios. de que o volume da receita bNta anual da 
empresa nIo excedeu. no IDO anterior, os limites fixados no art. 2". e de que. a empresa nio 
se enqUldra em qualquer das hipóteses de excluslo prnistas no art. 3° desta Lei. : 

Art. r Feito o registro. as empresu de que trata esta lei adotarlo. conforme 
o caso, loso após seu nome empresarial, a expressio microempresa, ou ME. ou empresa de 
pequeno porte. ou EPP. 

Parágrafo IÍnlCO. O uso das expressões referidas neste artigo é privativo de 
microempresa e de empresa de pequeno pone. 

Art. 8" A perda da condiçlo de microempresa ou empresa de pequeno pone. 
em decorrência do eltcesso de receita bruta. só ocorrerá se o fato se verificar durante dois 
anos consecutivos ou três anos alternados. 

Art. ~ A microempresa reenquadrada como empresa de pequeno pone e a 
empresa de pequeno pone que tenha perdido esta condição em decorrência do excesso de 
receita bruta anual, bem como a empresa que for excluída do regime desta lei comunicarlo 
a ocorrência ao órgão de registro até o último dia do mês subseqüente à data em que o fato 
se verificou. para fms de cancelamento ou alteraçlo do registro especial. 

Parágrafo IÍnico. Recebida a comunicaçlo. o órglo competente providenciará 
para que dela tomem conhecimento os demais órgãos interessados nas órbitu federal. 
estadual e municipal. 

Art. 10. O enquadramento ou a reclassificaçlo referi10s nos ans. 6°. ao e ~ 
MO acarretarlo alteração, denúncia ou qualquer restriçlo em relaç10 a contratos 
anteriormente firmados pela empresa. 

Art. 11. O órgão de registro comunicará aos órglos fiscalizadores da 
administraçlo federal. estadual e municipal o arquivamento das declaraç6cs de 
microempresa e de empresa de pequeno pone. 

§ 1° Os órgãos fiscalizadores da administraçlo estadual e municipal 
estabelecerlo convênio com os órgios de registro para os fms previstos no capat deste 
artigo. 

§ 2° Recebida a comunicaçlo. os órgãos fiscalizadores procederlo á imediata 
inscriçlo da microempresa e da empresa de pequeno porte em seus registros. 

Art. 12. Os requerimentos e comunicações previstos neste capítulo poderio 
ser feitos por via postal. 

CAPÍTULo IV 
Do Regime Tributário e da Simplificaçlo das Obrigações Tributárias 

Art. 13. As microempresu e as empresu de pequeno porte sIo isentas dos 
tributos e contribuições previstos t1Il legislaçio especifica. 

3, 
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Art. 14. A esaituraçio da microempresa e da elDpresa de pequeno porte será 
simplificada, nos termos do regulamento. -

Parágrafo único. O disposto neste artigo nlo dispensa u empresu nela 
referidas da guuda dos documentos relativos às compru, vendas e serviços que realizarem. 

Art. 15. A microempresa e I empresa de pequeno porte nlo estio isentas do 
recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por elu retidos. 

Art. 16. Os documentos fiscais emitidos pelu microempresu e pelu 
empresu de pequeno porte obedecerio a modelos simplificados, aproVldos em 
rqull"""lto. glJe serWIo para todos os fins previstos na legislaçio tributária. 

Art. 17. O cadastramento fiscal da microempresa e da empitsA de pequeno 
porte será feito de oficio. mediante intercomunicaçjo entre o Óf8lO de registro e OI Óf1IOI 
fiscli, competentes. 

Ptudgrrzfo único. Os órglos federais, eSt.duais e muniCipait"lnlelesudos 110 
c:adutnmento fiscal, de oficio. da microempresa e di etdptesa ' de pecp!DO porte, 
estabeleceria convênio com os órgios de registro para os fms preV1stos no caput deste 
litigo. 

CAPÍTULO V 
Do Regime Previdenciário e Tr~balhista 

Art. la. O recolhimento das contribuições sociais e dos encargos trabalhistas 
de responsabilidade das empresas de que trata esta Lei será sunplificado e efetuado de 
forma englobada, conforme dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. A contribuiçio adicional da microempresa e da e~presa de 
pequeno porte para custeio das prestações por acidente de trabalho será calculada pelo 
percentual mfn;mo. 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos sunplificados que 
facilitem o cumprimento da legislação preV1denclana e trabalhista, por pane das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para elunlnar eXJgencias 
burocrancas e obngações acessónas que sejam incompatíveis com o tratamc:-:!o 
sunplificado e favorecido preV1sto nesta Lei 

§ 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas de efetuar 
as notíficações a que se refere o § 2° do ano 139 da Consolidação das LeiS do Trabalho . 

§ 2° O disposto no Clput deste aJ)1go não dispensa a rrucroempresa e a 
empresa de pequeno porte das seguintes obngações: 

I - anotações na Caneira de Trabalho e PreV1dencia Social - CTPS ; 
11 - apresentação da Relação Anual de Informações SociBls - RAlS. 
111 - arquivamento dos documentos comprobatónos de cumpnrnento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias. especialmente folhas de pagamento. reCibos de 
saJár.os e demais remunerações. comprovantes de descontos efetuados e de recolhunento 
das contribuições e encargos referidos no ano 17; e 

IV - depósito para o Fundo de Garantia por Tempo de SC:TV1ÇO - FGTS. 
Art. 20. Nas reclamações trabalhistas. a microempresa e a empresa de 

pequeno porte serio ressarcidas. pelo reclamante. dos custos de pericia para avaliação de 

condições de insalubridade ou periculosidade. quando o respectivo laudo concluir pela 
ine>. qência dessas condições. 

CAPÍTULO VI 
Do Apoio Creditício 

Art. 21. As rrucroempresas e as empresas de pequeno pone gozarão de 
facilidades creditícias e contarão com linhas especiais de crédito. com condições 
favorecidas em relação a prazos de pagamento e Juros. 

Art. 22. O regulamento desta lei e resoluções do Conselho Monetário 
Nacional tomaria efetiva a obrigatoriedade de as insntuições fmancelras realizarem as 
operações fmanceiras ativas de que trata o ano 21 . 

Art. 23. Às instituições fmanceiras públicas e privadas será concedida 
remuneraçio especial dos recolhimentos compulsórios. proporcionalmente às aplicações em 
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operações de cr~dito destinadas a capital de gIro e a investlmentos das rrucroempresas e 
empresas de pequeno pone, ou a redução proporcional desses recolhimentos e dos encaixes 
obrigatórios. 

Parágrafo IÍnico. O Poder Executivo adotará outras medidas para incentivar 
os agentes financeiros públicos e privados a estabelecer lirrutes de creditos diferenciados, 
provendo os meios necessários. 

Art. 24. Dos recursos de que trata a a1inea "b" do m . 11 da lei n° 8.029, de 
12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, serio 
destinados, no mínimo, 1% (um por cento) e no máximo 5% (cinco por cento), a aplicações 
financeiras para lastrear a prestação de aval ou fiança complementar em operações de 
crédito para microempresas e empresas de pequeno pone, ate o limite de RS 60.000,00 
(sessenta mil reais) por operaçio. 

§ l° Os recursos serio aplicados nos Estados e no Distrito Federal , metade 
proporcionalmente ao lmposto sobre Circulação de Mercadonas e Serviços - ICMS e o 
restante proporcionalmente ao número de habitantes. 

§ 2° O limite de que trata este artigo será corrigido monetariamente nu 
condições e na forma prevista no § l° do art. 2° desta Lei. 

Art. 2~. As diretrizes e normas regulamentadoras da prestaçlo de aval, a que 
se refere o artigo anterior, ficam a cargo do Conselho Deliberativo de que trata o § l- do 
ano 10 da Lei n ° 8 . 02~; de 12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8 . 1~4, de 28 de 
dezembro de 1990. 

CAPITULO VII 
Das Penalidades 

Art. 26. A firma mercantil individual ou a pessoa jurídica que, indevidamente, 
enq~drar-.sc ?U permanecer enquadrada como microempresa ou empresa de pcqucuo porte 
estará sUjeita as segwntes conseqüências e penalidades: 

1- pagamento de todos os tributos e contnbuições devidos, corrigidos 
monetanamente e acreSCidos de Juros de mora e multa estabeleCidos na legislação tnbutana. 
contados da data em que tais encargos deveriam ter Sido pagos ate a data de seu efet1\'o 
pagamento: 

li - multa prevista no inciso li do ano 4° da Lei nO 8 . ~ 18. de 1991, no caso de 
dolo. fraude ou Simulação. e. especialmente, nos casos de falsidade de declarações ou 
informações prestadas por seu titular ou sócio ás autoridades competentes; 

1Il - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor monetariamente corrigido. 
conforme a variação da Cnidade Fiscal de Referência - L'FIR, dos empréstimos obodos com 
base nos incentivos desta lei : 

IV - desenquadramento. de oficio. 
Parágrafo úmco. O otular ou sócio de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte responde solidária e ilimitadamente pelos atos descntos neste artigo. 
Art. 27. A adulteração de documento ou a falsidade de declarações. com 

vistas ao gozo dos beneficios desta lei, configuram os crimes de falsificação de documento 
e de falsidade ideolÓgICa. previstos no Código Penal. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 28. A fiscalização da microempresa e da empresa de pequeno porte terá 
caráter onentador e. salvo em casos de dolo, fraude ou simulaçio, somente autuará estas 
empresas: 

I - se, constatada irregularidade relativa a falta ou insuficiência de 
recolhimento de encargo, tnbuto ou contnbuição e a descumprimento de condições de 
segurança ou a eXJgência sanitária, desatender a empresa a notificação para sanar a 
irrcgulandade; ou 

II - no caso de reincidência. . 
Art. 29. Os órgãos públicos, no âmbito de sua competência. expedirlo, até 

noventa dias após a regulamentação desta lei, os atos complementares necessários ao 
incenovo do desenvolvimento empresarial. à facilitação do acesso ao crédito e à 
simplificação dos procedimentos de registro e baixa e dos documentos fiscais. 
previdenCiários e trabalhistas da microempresa e da empresa de pequeno porte. 
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Art. 30. A microempresa c a cmpresa dc pequeno ponc terio tratamento 
difcrenciado .c_ favorecido DO que respeita aos processos relativos a conccsslo de patentes e 
de registro de marclS. 

Parágrafo ÚniCO . No prazo de até noventa dias após a regulamentaçlo desta 
Lei. o Poder Executivo baixará instruções necessárias i execuçio do disposto neste artigo. 

Art. 31. A fuma mercantil indiyjdual ou pessoa juridica enquadrável como 
microcmpresa ou empresa de pequeno pone que. no período d~ cinco ou mais anos • 
permanecer sem exercer atiyjdade econômica de qualquer espécie poderá requerer e obter a 
baixa no registro competente. independentemente de prova de quitaçio de tributos e 
contnbuiçõe.s para com a Fazenda Nacional. 

Art. 31. As implicações fman.;eiras e orçamentárias decorrentes desta Lei 
serio incorporadas à Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignadas no Orçamento da 
Uniio no ano subsequente ao do inicio de sua Vlgéncla . 

Art. 33. O tratamento diferenciado. simplificado e favom:ido de que trata 
esta Lei nio exclui outros beneficios que tenham sido ou que vierem a ser concedidos i 
microempresa e á empresa de pequeno pone. 

Art. 34. O Poder Executivo regulamentara esta LeI no prazo de noventa dias 
Art,3S. Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicaçio. 
Art. 36. Revo~am-se as Leis nOs 7.256, de 27 de novembro de 1984. e 8.864, 

de 28 de março d'e 1994. e demais disposições em contráno. 

Senado Federal, em _ 9 de julho de 1996 

.' '1 1 ., 

f / / / )ví t /{ ~'1 
senado ( Eduardo Supl icy t1 

Suplente de Secretário do Senado Federal . . - . no exerclCIO d. PreS i dencia 

" I.EG i SI.ACÃO e rTADA ANE XADA PELA 
eOORDENAC':'O DE ESruDOS I.EGISL.ATlVOS-CtDI " -CONSTITUIÇAO 

REPÚBlJCA I'EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.............................................. .. ... . .... .... ............ .. .. .. ........................ .......... ............ . ........ .. 

TtruLOlV 
DA ORGANl.l.AÇÁO DOS PODERES 

CAPtrur..O I 

Do PODER UGISLATlVO 

SEÇÃo VIII 

Do PROCESSO LEoISLATlYO 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

..... . ..... . ........... . ....... 
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Art. 65. O projeto de lei apr:ovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discUssão e votação. e enviado à sanção ou promulgação. se a 
CílSa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

. . .. . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . . .. .. .. . .. . .. . .. . . . --.. ...... ...... .. .... .. .. .... .... .. .... .... .. .. ............. .... .. .. 

TtTuLo VII 
DA ORDEM ECONÔMICA I. FINANCIlRA 

CAPITULo I 

Dos PluNctPIOS GERAIS DA ATIVIDADE EcONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna. conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes principios: 

1- soberania nacional; 

U - propriedade privada; 

lU - funçao social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor, 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

-IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte consttlll­
idas sob as leis brasIleiras e que tenham sua sede e admimslTaçdo no PaU. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econàmica. independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 179. A União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios dispensarão 
às nucroempresas e às empresas de pequeno pone. assim definidas em lei 
tratamento jurídico diferenCIado. visando a incentivá-las pela simplificação d~ 
suas obngaçOes administrativas, tributárias. previdenciárias e crediticías, ou 
pela ehrrunação ou redução destas por meio de lei. 

.... ..... ... . . .. .. .. .. ......... . . . ... . ... . ... . . - ....... .. ... .. . . .. . . .. ... ... . . ...... . ... . . . . .... . .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . .. . .. .... .. . .... . .. . 

LEI N!! 7.256 - DE 27 DE NOVEM· 
BRO DE 19841 

Estabelece normas Integrantes do Esta­
tuto da Microempresa. relativas ao tratamento 
diferenCIado. SImplificado e favoreCIdo. nos 
campos admimstrativo. tnbutáno, preVIdenciá­
riO. trabaltllsta. creditício e de desenvolvimento 
empresarial. 

.... .. ... .. .. .. . .. . . .............. . ....... . .. . . . .. . ..... ... .. .. . .. . 

DECRETO-LEI N9 288 - DI 28 DI 
n:vEUIIIO DI 1961 

AI/era Il.t disposições da Lei numero 
3.173 de 6. de junho de 1957 e re­
gula a Zona Franca de Ma7Wu.t. 

O Presidente da República. usan­
do da atribuição que lhe contere o 
9ort . 90, parágrafo 2'1 do Ato Institu­
cional nO 4. de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 

CAPÍTUl.O I 

Das /illalid4des e localizaçdo d4 
Zona Franca de ,\!anau.t 

Art . 19 A Zona Fr:mca de Manaus 
~ uma area de livre co,nercio de Im­
portação ~ exportação e. de Incentivos 
r i ~cJis espec~lls. estabelecida com a 
finalidade de crul·!" no Interior da 
Amazóni" um centro industnal. co­
merc:al e :urropl!cuárh> 10tadO 111 
con<li.;ões economlcas que permitam 
stu c~senrolvtmento. em face doa fa­
lOres locais e da grande distAncia. a 
que se encontrüm. os centrOS consu­
midores de seus produtos. 
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DECRETO-LEI N9 356 - DE 15 DS 

AGÕSTO DE 1968 

Est~ beneficios do DecretO-lei nú­
mero 288, cU 28 de fevereiro de 1967, 
a áreas d4 Amazõnia OCIdental e 
dá outras proIJ1dt!nciCJs. 

O Presidente da Replibllca, usando 
das atribUições que lhe contere o ar­
tigo 58, Item lI, da ConstltulçAo. de­
creta: 

Art. 19 Ficam estendidos la areu 
pioneiras, zonas de tront~lra. e outru 
localidades da Amniónla Ocldentll 
tavores fiscais conce-dldos pelo De-

creto-lel n9 288, de 28 de fevereiro ele 
1967 e seu regulamento, 101 ben. , 
mercadorias recebldc., oriundos, be­
neficiados ou fabrlcadoa na ZOna 
Franca. de 3ofanaua, parG ut1l1zaçlo , 
consumo Interno naquelu areu. 

I 19 A Amazónla Ocidental. cou­
tltulda pela área abrangida PIIOl EI­
tados do Amazon'll e .'cre e OI Tent­
tórlos Fe-derllis de Rondónla 1 Ro­
rauna. con.~oan1.e o estabelecido DO 
~ 49 do art . I' eo Decreto-lel n' 211, 

de 28 de teverelro de 1967. 

I 29 As áreas, zonu e !oclilldad. 
de que trata êste artigo ser40 tluclaa 
por decreto, mediante propoalç40 COQ­
juntJ. dos Mlnist~rlQI do Interior, la­
z~da e Planejamento e Coordmlçic) 
Ger:l.l. . .. . .......... .. ........................ ................................... 
.. .. . ... . ........................•....•••. 

LEI N? 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

DispM sob~ o RrRislro Priblil'o dr E",plftllS Mrfalnlis r .~Iil·i. 
dudcs Afins r dá til/Iras P'OI'idincillS. 

o o .. .. .. o .. o ....... ...... . .... . . ............ .. ................... .. .......... .. . ...................................... o 

TITUl.O I 
DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 
. . .... . . . .... . ........ . . . .................... . ..... . ........... 

C \1'11 t;LO III 

sms .UOS rERTI~DITES 'AO REG ISTRO PUOLlCO DE 
E~lrR[SAS \IERC:\NTIS E ATI\'IDADES AFINS 

• o • • o .. o .... .. ........ o o •• o ....... o .. .... .. ... o ......... .... ......................... .. .. .... 00 o o .. 

St'ção 111 

Da Ordem dos Ser\ i.;os 

S/lbsrrão , 

l);1 apresentação ..los atos.: arquivamento 

• .. .. .. .. .. .. •• • .. ............... . ....................................... .. ...... o 

Art . 37 . Imlruirão obr'!!Jloriamenle os pedidos UI! arqulvamenlO: 

I - o instrumento originai ue êonslIlui,ão. modificação ou extinção de emprcsas 
mcrClnm. aSSinado pelo Ulular. pt'los adml"'~trldores. sodos ou seus procuradores: 

II - a êcrudão êrirnlllll ..lo reç"tro ue fdtos ajuizados. êomprob:uoria de Que inc. 
'I~(C irnrcdirncnlo kpl :1 rarll..::pado ue p.:"oa i'isi..:a em empresa mercantil. ..:omo 

litular ou adminislradora, por não estar incurso nas penas dos crimes pre\"istos no 
an o 11. inciso 11. desta Lei: 

111 - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 
IV - os comprovantes de paglmento dos preços dos serviços correspondentes; 

V - a prova de identidade dos titulare~ e do~ administradores da empresa mercantil. 

Parágrafo lioico . Alem dos referidos neste artigo. nenhum outro documento se . 
ra exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alineas a. b e d do inciso 
11 do art . n . 

. . .. ... . o .. o • •• o ... . .. .. . .. ........ ... ............... .. o .... .. . .... . .. ........ ..... ..... .. ......................................... .. . o .. .. .. .. .. 

... .. . o .. .... o .. .. .. ....... o o o .. ........... .. ... .... ... o ....... .. ... ... .. ... .... . .. ...... .. .. .. ...................................... .. ... ...... .. 
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lEI N.~ &.906. DE 04 DE JULHO DE 1994 

Oisp6r s«w o ÚMIIIIO *' Advonld .. 
t .. Ordem /Ms AdWOfOdOs *' Bf'OIil • OAB. 

TinLO [ 
DA ADVOCACIA 

c:,\pj n·f.O I 
DA ,\TT\1DAJ)E OE .\DYOC\CL\ 

• j"" I'. So'lo 'livi.J.,<.Ir. pri .... ,,'v:u <.It '''''·oc.''!>: 
.. , f'O'llIlõI<ioíll • '1 ... 'hlucr "r~~o 1.111 PooJcr J . 0 ' '. • . npe.: .. is ' 10 d " • UulC'. 'rI" c .,'" J"Ll'dcn 

J 
. ' d' .. ISPO"""" """ St aplica a"s II":ad,,s IÜ P .. :;~;",u Cu ... , ' . 

" .111('0 o, rahtlJlt" , "'" J .. iZAd d ,. , .. as. 1I I ~T.F . flS t Ol. pur ( ... ,.,,,,,, I:mlllur C'm , IDf" 
P" " . . "fIIlVff4lldo Ju/~nm"l/n d, m'I1Io I 

" .. lI .'Ii\id.,<.I", oJc cOMulI 
f I

f lo • • on.'\. :w~sun:l r ...! 1rc."r;·HJ luricJi..::\S 
. :-.;", ~ .ndu, no> ·,livi<.l.<.It . I .0 IuIbt'lU . ' .' pm:\ 1'\'" ut :hJV,ll":k.' I.'\ a tnl~tr;'\", .iv ÚC' 

'. o "rptU em '1""kjucr IMI.'"n, ""lribuII"1. 
J • . O •. '100 • COlllrOlOl COMlilllli\'OS Jt \W'",:u ,uri<.! · . b 

nuli..!.'..!t iÓ podtm d ' . . . te:\I. >o r''''' uo 
q 

• . 0 .•••. 1_ Itr., mlll..!Ol , r'~ISlro . 110\ M~~(,. ' ·om ..... OllIC. 
""0"'" \11' ___ por 'ld\'IIW'dos. r" . 

.. !.l·. É \'..a.wa ~ ..!iv1Il,,'\Çow <.It ~-..:~, tm conl"nlO com ,,,,, .. . '11\'1. 
~1UlIIE". I' 

M; ,. O """0,,'\CIo é in<.lilpellloMI :. ..... ministr:l4;:'Io <1., juslil; •. 
f I . ~o SCII mlllistério p",,:\<N. " ~pW prnu Mnriço _ao .. 

ntn:e rllne"" socj.,L r_v 1\.'0 • 

12'. 'lo p_ludlcL,l oi ~,,'\CIo conlnbllL M f'O'IIIL'I<;:'Io ...... i. 
lAv f.t\·IIr:I\·d '10 Mil 11" . . . conSl 1II"' •• ;lO cOft\'tnClmenlU .Jo IIII~'kJor .• MIII 
.\uI CIIIIIIII_ ..... público. 

'l'. "'u .. ~ .. . Hetao.-.o 'proIIuAo. u ~op.lo • 111\'101;1\'.1 por .... alOl 
lllal\l(m.","óa. . _ Ilmila desI., ld. • 

, , 

· ....... 1 ............ ..... , .................. . . ....... . ... .......... .... . 

· ..... .... , ............................................. .......... .. . .... ............. ........ .. 

1C!E0:C:R[E70.l!E~ IM!! 5.46:2 - elE 1!! C~ 
MJ.lJO elE 194~1 

Aprova a Consolidaçjo das Leis do iraoalho 

........ .................... ....... .......... .... ...... .... ..... ................................................................................. 

TÍTULO \I 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

............ ........ ......... ................... .. .. .......... ........ ...... ............. 

Capítulo IV 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

............ .. .. ... .......................................... . ... ............ ........ 
Art. 139. Poderio ser concedidas férias cole­

tivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
detelTTllnados e'tabellClmentos ou setores da empre­
sa. 

§ l' As fériu poderio ser gozadas em dois 
penados anuais. desde que nenhum deles seja Inl. 
nor a 10 (dez) diaS comdos. 

§ 2' Para os fins previstos neste aftiOO. o 
empregador comuniCaI. ao órgio lOCnf do Ministério 
do Trabalho. com a antecedência mínima de 15 (quin-

9 
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. ia) dias. as datas da inicio e fim das férias. preCIsando 
QuaiS os estabelecimentos ou setores abrangidcs 
pela medida. 

S 39 Em igual prazo o empregador enviara 
cópia da aludida comunicaçlo aos sindicatos repre­
~entant1vos da respectiva categoria profissional. a 
prOVlder1Clara a fixaçlo da aVISO 'lOS locais de traba· 
lho . . . . . . . -.. . ... ... .. ........ . . . .. .. ... . . .... .. .. . . ... ........ .. . .. .. . . .. . . 
. . .. . . . . . . . .. .. . . .. . .. . .. .. . .. . . .. . . . . . . . . .. .. . . .. . .. . .. . . .. . . . .. .. .. . .. . 

LEI N. 8.02t - DE 12 DE ABRIL DE 1990' 

Dispõr sobr~ a extinção ~ dissolução d~ entidadas da Administraçao 
Pública Fl!d~raJ. e d4 outras providlncifl! 

. .. .... ............... .... . . .... . ... ... .. . . .... ..... ... ......... . . . ............ .. . ........ . ... . .. 
La •• 

I 

'.Ut, da 21 da daulllbro da 1"0. 

Al tara • 1'84._o dO I ,. dO ~. •• ela 
lai n· 1.021, da 12 de .... 11 lia 1'" • 
cI6 O\&U.. ~J.cl6na1u. 

.. ... •.... . •. ... .. . .. •.. ... ....•.....••.........•..........•.•...•••••.••••.••.••.. 

Art. 2' - Acraacente.-.e à Lei n' 8 . 029, da 12 â. ab~i1 de 
1990, oa aeg-.1intes arts. ", 10 e ll, renumera-.âo-ee oa de:aia: 

-Art. '" - Compete ao aerviço aocial aut~nomo a que •• 
retere o artigo anterior planejar, ccordenar e orientar pro­
gra~as técnico., projetos e atividade. de apoio .s micro e pe­
quenas e~presas, em contormidade co= aa po11ticas nacionaia de 
tiesenvolvimento,particularmente as re l ativas.a Are.. indua­
trial, co=ercial e tecnológica. 

Parigrato único - Para a execução das atividades de 
que trata e~~& artigo poderão ser criados serviços .de apoio às 
micro e pequenas eapresas nos Estados e no Distrit6 Fedaral. 

Art. 10 - O serviço social aut Onomo a que se retere o 
a~t. S' ter1 um Conselho Deliberativo acrescido de três repre­
scnt~r.tes de entidades nacionalmente constitu1das pelaa micro 
e pequenas empresas da indústria, do COcércio e serviços, e da 
produção agrícola, respectivamente . 

I l' - Os membros dos Conae1hos Deliberativo e riscal 
e aeus reepectivoa suplentaa tetão mandato de dois anos e a 
elca nlo serA atribu1da qualquer remuneraçAo. 

I 2" - O preaidenta do 
eleito dentre seua membros, para 
dando ser reconduzido, uma ~ica 

Conselho Deliberativo 
um mandato de dois enos, 
vez, por iqual per10do. 

I 3' - A Diretoria Executiva aer' composta por um Pre­
sidente • doi. Diretores, eleitos pelo Conselho Deliberativo, 
com mandato de dois anos. 

Art . 11 - Caber4 ao Conaelho Deliberativo a g.etSo do. 
recursos de que trata o I 3' do art. 8· . 

Par'grafo ~ico - Oá recursos a que se retere e.te ar­
tigo, que ~erAo como objetivo primordial apoiar o ~eaenvolvi­
mento das micro e pequenas empraaas por meio de projetoa que 
viGem ao ~eu aperfeiçoa.ento técnico, racionalizaçAo, moderni­
zaçdo e capacit~çAo gerencial, terio a aequinte destinaç!o: 

a) quarenta por cento .erlo aplicado. no. Estadoa e no 
Distrito Poderal, sendo metade proporcionalmene. ao I=poa~ 
sobre Circulnç40 da Mercadcriae e Serviço. - ICMS • o raatanta 
proporcionalmenta ao nUmero da habitante. , de acordo com aa 
diretrizes e prioridades reqionai. eetabel ecid .. pelos servi­
ços de apoio •• micro e pequen.. e.presa. d. que trata o par6-
grato ~ico do art. '., em conson4ncia co. orientaçOe. do Con­
selbo Deliberativo a que .e rofere o art. 10, I li, 

• 
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__________________________________________________ 1~1. 

b) cinqüenta por cento aerio aplicadoa da acordo com 
as pol1ticas e diretriz •• e.tabelecidas pelo ConaeLho Delibe­
rativo a qua .e refere o I li do art. 10, buscando ter uma 
.tuaçAo elll conjunto coa outras entidades conq'nerea a contri­
buindo para a raduçAo da. de. igualdades reqionaia: 

c) até cinco por cento serio utilizados para o atendi­
mento das despesas de custeio do aarviço soclal autOnomo a que 
aa refere o art. ai; e 

d) cinco por cento sarão utilizados para o atandi=-nto 
das despesaa de custeio dos serviços de apoio Aa micro e pe­
quenaa empresaa de que trata o parágrafo ~lco do a~. 9".-
.. - ... . ............. . . ..... ... ....... .. . .. .. . ... _- . ...... .. .... . ........ -- ..... .. . .................. . 

. ........ . ... . . .. .... . . .. ...... . . . .. .... ... .. ...... ... . . ..... _ _ _ ............. ___ ..... . .. ... . ... . . o - o 

LEI N~ 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

D ispóe !Jobre impo!Jto!J e contribuiçOe!J 
federlli!. di!cipJ i nll 11 utiJizllç'o de cruzlldo! 
novo!J e dli outru providénciu . 

... . ...... .. ... .. . .. ... . .. .... . .. ....... . .... . ...... . .. ........ . . .. ........ . . . . . .. 

CAPtTULO 1I1 

Dos Débitos Para Com a Fazenda Nacional 
. .• •.• ... .. ................ . .. .. .... .. .... .. . ...... . ... .. .. . .. 

Art. 4! Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses 
abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e contribui­
çGe. devidos, inclusive as contribuiçOes para o INSS, aerlo 
aplicadas as seguintes multas: 

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, 
de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a 
hipótese do inciso seguinte; 

11 - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito 
de fraude . definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n! 4.502161 , de 30 
de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 1~ Se o contribuinte n40 atender, no prazo marcado, à 
intimaçdo para prestar esclarecimentos, as multas a que se refe­
rem os incisos I e 11 passarão a ser de cento e cinqüenta por 
cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente . 

§ 2~ O disposto neste artigo n40 se aplica às infraçOes re· 
lativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
. . . ... .... -........ ... ... .. .... ..... ... .... . .. ... . . .. .... .... . .. .. . .. ...... .. .. . ..... .. .. ... ......... . . . 
. . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. ... ... .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. . .. .......... ..... .. .. .. ... . . 

LEI N? 8.864, DE 28 DE MARÇO DE 1994 

EstaM/~ normas ptlrrl tIS MIC1fHmprnas - ME, t E/IIprrsas 
dt Ptqutno Portt - EPP, rr/ati\'as ao trrllatntnto dift~nc;ado t 
simplificado, nos campos administrativo, fiscal, prr\'idtnciário, tra· 
lxI/hista, crtditic:io t dt dtsenvol\'imtnto tmprtsaria/ (art. /79 da 
Constituição Ftdera/). 
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CAPiTULO I 

DO TRATAMENTO JURíDICO DIFERENCIADO 

Art. I ~ Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte trata· 
mento jurídico simplificado e favorecido nos campos administratívo, tributário, traba· 
Ihista, previdenciário e creditício, na conformidade do dísposto nesta Lei . 
.• ••. ••• . ••. ...•. . ....•.. •.. .. ... . . •... .. . . .... •. . .. . ••• •••••••••.... . .... .•••.......••.... 

.. . .... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1996 

Institui o Este',,' .. da MicaWih"'esa e-ela 
Empresa de PeqllCDO Pane. dj..,aa40 
sobre o IA""'C"U) juriclico cli6ue ri. 
simplificado e favorecido preniIIo -
1111. 170 e 179 ela COIIIànlin;1o 

Apresentado pelo Seu'dor José Suney 

Lido no expediente cb Sesslo de 07/03196, e publicado no DSF de 08103196. Despachado 
• Comissio de Assuntos Econômicos - CAE (decislo tenninativa, onde poderá receber 
emendas, após publicado e distribuido em awlsos, pelo prazo de S dias úteis. 
Em 18107196, leitura do Parecer n° 423/96 - CAE (ReI. Seno BeUo Parga). A Presid!ncia 
comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 138/96, do Presidente da CAE, 
comunicando a aprovaçio da matéria na reunião de 17/07/96. Aberto prazo de S dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa para que o projeto 
seja apreciado pelo Plenário. 
Em 29/07/96, a Presidência comunica aO Plenário o término do prazo previsto no art. 91, 
3· do Regimento Interno, nio sendo interposto recurso regunentaJ para sua apreciaçio 
~Io Plenário. I ..z 0IC "1-/ o{-
A Câmara dos Deputados com o SFIN· .. .) 1 )-6 "'" I ' li 

Oficio n° l \ -i L.(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisio 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado nO 32, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "institui o Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jwidico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts . 170 e 179 da Constituição". 

Senado Federal, em .; ~ de julho de 1996 

A Sua Excelmcia O Senhor 
Deputado Wilson Campos 

{d::'~d~~7 
Prlmeiro - Sec tãrio. em exercrclo 

/ 

DO. Primeiro-Sec:lctário da CAmara dos Deputados 

• 



COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉ~\.,;IO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.211/96 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno da 
CAmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das ComissOes - de prazo para apresentação 
de emendas,a partir de 11/10/96, por cinco sessOes. Esgotado o prazo, 
nao foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1996 

, . -rt. , C. a.c. . Jh ( j) ,L ~-
A~~ü*~EIRO CORREIA DE A ÚJO 

Secretária 

COMlssAo DE E~ONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELA TORtO 

o projeto de lei em referência, oriundo do Senado Federal 
(PLS 32196), foi distribuldo nesta Casa às Comiss6ea de Economia, Indústria e 
Comércio; de Finanças e Tributação; e de ConstituiçAo e Justiça e de RadaçAo. 

Registre-se que os pareceres da ComiaaAo de Constituição e 
Justiça e de Redação e da ComissAo de Finanças e TributaçAo serao 
terminativos. O primeiro, sobre a constitucionalidade e juridicidade da matéria 
(RIC, art. 54,inciso I); o segundo, sobre a adequaçAo financeira ou orçamentaria 
da proposição (RlC, art. 54, inciso 11). 

Nesta ComissAo, o projeto deu entrada em 12.08.96, em 
regime de prioridade, sendcHne distribuldo para dar parecer em 11 .10.96. 
Mencione-se que não foram apresentadas emendas, dentro do prazo regimental a 
isso reservado. 

A proposição em comento, em seu CapítulO I, assegura 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido, nos campos 
administrativo, tributário, trabalbísta. previdenciário, creditlcio e de 
desenvolvimento industrial, de acordo com o disposto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal. I '- ~ :( 

1\' 1/ \ 
Os demais capítulos tratam da definição de microempresa e 

·empresa de pequeno porte (Capítulo 11 , arts. 2°. e 3°.); do registro público especial 
(Capítulo 111 , arts. 4°. a 12); do regime tributário e da simplificação das obrigações 
tributárias (Capítulo IV, arts. 13 a 17); do regime previdenciário e trabalhista 
(Capítulo V, arts. 18 a 20); do apoio creditfcio (Capítulo VI , arts. 21 a 25); das 
penalidades (Capítulo VII , arts. 26 a 27); e das disposições gerais e' transitórias 
(Capitulo VIII , arts. 28 a 36). 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Do ponto de vista econOmico a matéria apresenta mérito 
indiacutlvel, tendo em vista que dispensará tratamento jurídico diferenciado, 

13 
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sImplificado e favorecido a um segmento que engloba maIs de 90% das empresas 
brasileiras, de cUJa expansão e fortalecimento muito depende a economia 
brasilaira, especialmente no que se refere à solução do crucial problema da 
criação de novas oportunidades de emprego. 

o presente projeto de lei consolida uma experiência de doze 
anos de incentivos às micro e pequenas empresas, desde a entrada em vigor da 
Lei no. 7.256/84 e da edição da Lei no. 8.864/94 , a qual foi praticamente 
descaracterizada em razão dos vetos presidenciais. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que terá eficácia assegurada, 
porquanto sua elaboração assentou-se na realidade de uma experiêncIa diuturna, 
razão pela qual os problemas de natureza legal, previdenciária e crediticia 
poderão ser finalmente equacionados. 

Este projeto de lei, juntamente com o que trata do regime 
tributário das microempresas e empresas de pequeno porte (Projeto de Lei no. 
2.210, de 1996), constituirá a base de alavancagem da enorme potencialidade 
dos pequenos negócios, cujos primeiros resultados serão o resgate da economia 
informal de um número elevado de empresas mercantis individuais, as quais, 
segundo estimativas conservadoras, respondem por 25% do PrOduto Interno 
Bruto, dando-lhes acesso ao crédito e às novas tecnologIas nos campos da 
qualidade e produtividade, assim como às modernas técnicas de organizaçAo 
empresarial. ' 

o mesmo deverá ocorrer com grande número de 
microempresas e empresas de pequeno porte que, não obstante ainda estarem 
for.a da criptoeconomia, lutam, para sobreviver, com grandes dificuldades 
burocráticas e encargos elevados de impostos e da previdência social. 

Assim, é de se esperar que os impactos positivos desses 
projetos de lei tenham ramificações em todos setores da atividade econômica, 
mormente pelos efeitos concorrenciais em termos de produção, emprego, custos 
e preços e, por conseguinte, no crescimento e estabilidade econômica e social do 
Pais. 

Isto posto, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei no. 
2.211, de 1996, de autoria do Ilustre Senador José Sarney. 

- ----
Sala da Comissão, em 16 de outubro de 19967 

, )Ir: / I ' 0 / 
Deputado ~ElE-R1NOCAVALCAN,.( 

I // I Relator / - / 

I I I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comisstlo de Economia, Indústria e Comércio, em reuniAo 

ordinária realizada hoje, APROVOU , unanimemente, o Projeto de lei nO 

2.211/96, nos tennos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante, Presidente, Paulo Bauer, Vice-Presidente; 

AntOnio do Valle, Cunha lima, Dilso Sperafico, Francisco Horta, Joio 



Fassarella, João Pizzolatti, João Ribeiro, José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, 

Lima "Netto," 'Luiz BrâgEi;' Magl'Ío '=Bacelar, Orcino Gonçalves, Pa'Ula R~el,_ 
Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Salomão Cruz, Severino Cavalcanti e 

Vlttorio Medioli, titulares; Herculano Anghinetti e Marcelo Teixeira, suplentes. 

sala da ComissAo, em 23 deoulubro de 1996 

oeP<rtadofsé &r/, 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

15, 

o presente Projeto de Lei nO 2.211, em 1.996, que institui o 

Estatuto de Microempresa e da Empresa de Fequeno Porte, dispondo sobre o tratamento 

jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição, é oriundo do Senado Federal (PLS 32/96), onde foi apresentado pelo 

eminente Senador JOSÉ SARNEY. 

Distribuído às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação e a esta Comissão, a proposição foi aprovada, por unanimidade, 

pelo primeiro dos referidos Colegiados Técnicos, no que diz respeito a seu mérito. 

Cumpre, pois, apreciar a proposição sobre aspectos de 

constitucionalidade, legalidade, jurldicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

O objeto da proposição é da competência legislativa privativa da 

União, abrangendo matérias referidas em incisos I, VII, XXIII e XXV do art. 22 da 
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Constituição; no que se refere aos temas de direito tributário e econômico, também 

contidls no projeto, a competência legislativa federal é concorrente, nos termos do art. 24, 

I, da Lei Maior. 

Consoante o art. 48 da Constituição, a proposição trata de matéria 

de competência do Congresso Nacional, não sendo, por outro lado, da iniciativa legislativa 

privativa do Presidente da República, a teor do que dispõe o art. 61, § 1°, do Diploma 

Fundamental. 

o projeto de lei é, pois, constitucional, sendo de se notar, ademais, 

que, consoante o enunciado na sua própria ementa, colima expressamente dar 

cumprimento ao contido nos arts. 170, inciso IX e 170 do Diploma Fundamental, que 

dispõem, respectivamente, in verbis: 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País . 
.............................................. ....... ............................. ........... 

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas • 
obrigações administrativas, tributarias previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei." 

A proposição é legal e jurídica, tramitando sob as normas 

regimentais pertinentes. 

Nada há a opor quanto à técnica legislativa. 



Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislastiva do Projeto de Lei nO 2.211, de 

1.996, oriundo do Senado Federal. 

Sala das Sessões, etro~ de O.; de 1997. 

~IRA 
Relator 

PARECER REFORMULADO 

Durante a discussão da matéria nesta Comissão, acatamos as 

doutas ponderações dos membros deste Colegiado, no sentido de aditar ao texto do art. 18 

a obrigatoriedade de observância do disposto no art. 240 da Constituição Federal e de 

escoimar o Projeto de Lei epigrafado da eiva de inconstitucionalidade que o macula, 

consubstanciada na dicção de seu art. 20. 

Com efeito, a redação do indigitado art. 18 poderá vir a suscitar 

dúvidas, ao se referir a uma forma "englobada" de recolhimento d~ contribuições, em 

detrimento do sistema da seguridade social. Buscando, assim, evitar qualquer 

perplexidade interpretativa quanto ao alcance do dispositivo, acolhemos a sugestão de 

aditamento da expressão "observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal", 

deixando claro, destarte, que deverão ser mantidas as destinações ali previstas. 

Quanto ao art. 20 da proposição, tal dispositivo prevê que, nas 

reclamações trabalhistas, a microempresa e a empresa de pequeno porte serão ressarcidas, 

pelo reclamante, dos custos de perícia para avaliação de condições de insalubridade ou 

periculosidade, quando o respectivo laudo concluir pela inexistência dessas condições. 

17 
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. . À evidência, o retromencionado dispositivo revela conflito de 

valores entre a proteção à microempresa e à empresa de pequeno porte e ao trabalhador, 

podendo vir a embaraçar o exercício de direitos do reclamante. Nesse passo, a segurança 

do trabalho, como direito fundamental do trabalhador, deve estar sempre assegurada, por 

força do disposto no art . ." da Constituição Federal, motivo pelo qual o dispositivo deve 

ser suprimido. 

Pela razão precedente, reformulamos, nesta oportunidade, nosso 

voto, manifestando-nos no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 2.211, de 1996, com a emenda aditiva e a emenda 

supressiva ora apresentadas. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

I ~ 

Deputado ALOYSIO ~ZE~ 
Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em O} de C" ~'- de 1999. 

Deputado AL~VSIO NU 

/ Relator 
/ 



EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 18, in fine , do Projeto, a expressão 

"observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal" 

. 
Sala da Comissão, em Oj. de c..~~ de 1999. -' 

/" 7 
Deputado ALOYSIO NUN.......-.. ERREIRA 

Relator 
/ 

• 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Por ocasião da apreciação da proposlçao em epígrafe, em 
reunião ordlnana desta Comissão, realizada hoje, foi apresentado destaque de 
bancada, do Partido dos Trabalhadores, com o escopo de suprimir a expressão 
"trabalhista", constante do art, 10 do projeto. 

Argumentaram os autores do referido destaque que a 
Constituição Federal ao garantir tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, não o fez em relação aos aspectos trabalhistas, razão 
pela qual pUQnavam pela retirada da expressão "trabalhista" do texto do projeto. 

19 

Em votação, prevaleceu tal entendimento, tendo a Comissão 
decidido pela supressão da expressão "trabalhista", do art. 10 do projeto, por razão . 
de natureza constitucional, segundo o entendimento da maioria dos Deputados 
presentes à reunião de hoje. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

. 
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In -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou tmanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emendas, uma delas em decorrência de 

aprovação de destaque, do Projeto de Lei n° 2.2 11-A/96, nos termos do parecer 

reformulado, com complementação de voto do Relator, Deputado Aloysio Nunes 

Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 

Aloysio Nunes Ferreira, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Vicente Arruda, Zulaiê 

Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, 

Augusto Farias, Gerson Peres, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, 

Antônio do Valle, José Genoíno e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

t;/-1/ ·,. 
CARLOS ALELUIA 

.1/ 



EMENDA N° 1 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

e~{/ ~ 

SÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se ao art. 18, in fine, do projeto, a expressão 

"observado o disposto no art. 240 da Constituição Federa]". 

Sala da Comissão, em 07 de abri] de 1999 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

21 
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EMENDA N° 3 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se, do art. 1 ° do projeto, a expressão "trabalhista". 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

Ç/lJ -
Deputado J T.'~ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ..... f.{.N.qAfut> ....... . ~ . q.:tU .~.V1Yt.>~ 
. ( 

-
AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. f: A) [. jVtt{ rt/0(.}-3 

()f-f.-f~ Cr 04-) fiC-'-- Pr c. o~ JJ ~ f) f-- LA>A/Ç( ( -
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Câmara dos Deputados 

EMENDA DE PLENÁRIO N° - --f------

PL N° 2211/96, (PLS 32/96 NA ORIGEM) do Senador José Sarney, que "institui o Estatuto 
da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos art. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Inclua-se onde couber, o seguinte artigo 

Art ........ As entidades "Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, criado pelo 
Decreto-Lei n° 4048 de 22/01 /42, Serviço Social da Indústria - SESI, cliado pelo Decreto-Lei n° 
9.403 de 25/06/46, Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio - SE AC, criado pelo 
Decreto-Lei n° 8.621 de 10/01 /46, Serviço Social do Comércio - SESC, criado pelo Decreto-Lei 
n° 9.853 de 13/09/46, Serviço Nacional de Aprendizagem dos Transportes - SENAT e Serviço 
Social do Transporte - SEST, cliados pela Lei n° 8.706 de 14/09/93, e Serviço Brasileiro de 
Apoio à Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, criado pela Decreto n° 99.570 de 09/1 0/90, .. . 

fazem jus ao total dos valores depositados na "Conta Especial Emprego e Salário'''' COnf01111e 
al1igo 589, IV da CLT, na proporção das categorias econômicas ~ que estiverem vinculadas, 
desde o exercício de 1989. 

§ 1° - A Caixa Econômica Federal terá o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da entrada em 
vigência desta lei, para disponibilizar os recursos e proceder a reali zação dos créditos em favor 
das entidades referidas no caput deste artigo. 

§ 2° - O saldo remanescente da refelida conta será rateado, em partes iguais, entre as entidades 
refelidas com vistas ao ressarcimento das perdas sofridas por estas entidades, em razão das lei n° 
9.317/96 que instituiu o SIMPLES, e n° 9.601 /98 que instituiu o Contrato de Trabalho por Prazo 
Dete1111inado. 

. . 
Justificativa 

Quando da apreciação do Medida Provisória que instituiu o SIMPLES qs Líderes dos Partidos 
finnaram acordo de compensação das entidades do sistema "s" pelas perdas decorrentes da 
redução das contribuições a elas devidas. 
Tal compromisso foi enunciado pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Inocêncio de Oliveira, 
Líder do PFL, com a seguinte pronunciamento, transcrito nos "Anais do Congresso, 25° Sessão 
Conj unta de 3 de dezembro de 1996, pág. 47" 
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Câmara dos Deputados 

"Senhor Presidente, estamos construindo um grande entendimento neste momento. O ilustre 
Deputado Gerson Peres mostrou a importância que o Sistema "S" tem em nosso País para a 
formação de mão-de-obra especializada, em esco las e assim por diante, e poderemos chegar a um 
grande entend i mento. 
Está aqui o Relator do Estatuto da Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, o ilustre 
Deputado Amaldo Madeira, juntamente com o Líder do PPB, Deputado Odelmo Leão, este 
Deputado, Líder do Bloco PFLlPTB; está aqui o Coordenador da Frente da Pequena e 
Microempresa nesta Casa; comprometemo-nos a encontrar uma solução que permita amenizar as 
perdas que o Sistema "S" teria com a aprovação do Simples. 

Na verdade, Senhor Presidente, o Simples representa um avanço fundamental para o País; vai 
tirar da informalidade milhares de empresas e trazê- Ias para a economia formal; vai permitir que 
4,5 mi Ihões de trabal hadores que se encontram hoje na i n formal idade sej am i nclu ídos no 
processo de desenvolvimento do País. Por tudo isso, Sr Presidente, para mostrarmos a 
importância da pequena e da microempresa no contexto do País é que construímos esse 
entendimento, na certeza de que vamos decidir com responsabilidade. 

Por tudo isso comprometemo-nos neste instante com todas essas pessoas nomeadas e mais com a 
Liderança de todos os partidos com assento nesta Casa, a fim de que o projeto aprovado aqui 
atenda aos verdadeiros interesses do País e não sirva de instrumento para distorções que possam 
motivar a apresentação de emendas de última hora, o que não viria a construir, mas sim, 
desordenar tudo o que foi alcançado pelo ilustre Relator Paulo Bauer, com a participação da 
Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa, do Sebrae, das Lideranças partidúrias e de 
tantas outras pessoas que influenciaram decisivamente esse projeto. 

Quero exaltar o trabalho do ilustre Relator Paulo Bauer e de todos aqueles que contribuíram para 
que pudéssemos chegar a esse entendimento, e reiterar o compromisso assumido para que 
possamos encontrar uma solução que permita a Sistema "S" continuar prestando seus serviços 
sociais contribuindo para a f0t111ação da mão-de-obra especializada, mas que não desorgani ze 
aquilo que foi construído com grande esforço de todos nós e que essa Casa hoje referenda com 
essa histórica votação." 

Os recursos existentes em depósito na "Conta Especial Emprego e Salário", pertencem às 
entidades antes nominadas, mas são indevidamente destinadas ao Ministério do Trabalho, desde 
1988. A repartição proporcional destes depósitos, restabelecerá, em parte, as perdas sofridas 
pelo Sistema Confederativo com a aprovação das Leis n° 9.317/96 e n" 9.601 /98. A Constituição 
Federal, (art. 8°, IV) vinculou a contribuição sit dical ao custeio do Sistema Confederativo, sendo 
justa e eqüitativa, portanto, a repartição proposta. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1998 

".. -vi.. (... ~ v-t"l t '-- -") 
Deputado Gerson Peres 

-- ---
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PROJETO DE LEI N° 2.211-B, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
2.221-A, DE 1996, QUE INSTITUI O ESTATUTO DA MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DISPONDO SOBRE O TRATAMENTO 
JURÍDICO DIFERENCIADO SIMPLIFICADO E FAVORECIDO, PREVISTO 
NOS ARTIGOS 170 E 179 DA CONSITTUIÇÃO FEDERAL. TENDO 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE ECONOMLA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, PELA APROV AÇÃO (RELATOR: SR. SEVERINO 
CA VALCANTI); E DA COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURLDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES 
FERREiRA). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
CUSTÓDIO MATTOS ................................................... ........................................ . 

.:JsfAo IV 'f2tNOO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.211 , DE 1996 
(ESTA TUTO DA MICROEMPRESA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 
(ESTATUTO DA MICROEMPRESA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ..................................... .... ..................... ........................................................................ . 

2 ......... ........... ........ ................ .................................. .................................................... .... . 

3 ................ ........................... .... ........... ............... ........................................... .................. . 

4 ............. ......................................................... ................................................................ . 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR, DEPUTADO CUSTÓIO..KJ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, 

AO PROJETO DE lEI N° 2.211- A, DE 1999. 

(Do Senado Federal) 

Pl nO 32/96 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos artigos 

170 e 179 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art. 10 
- Nos termos dos artigos 170 e 179 da Constituição Federal , fica 

assegurado às microempresas e aS empresas de pequeno porte tratamento jurídico 

diferenciado e simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, 

trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial , em conformidade com o 

que dispõe esta Lei e a Lei nO 9317, de 5 de dezembro de 1996 e alterações 

posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, 

estabelecido nesta Lei , visa facilitar a constituição e o funcionamento da 

microempresa e empresa de pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento 

de sua participação no processo de desenvolvimento econômico e social. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CAPíTULO 11 

Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei , ressalvado o disposto no art. 3°, 

considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita 

bruta anual igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 

reais); 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, 

não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 

e 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) . 

§ 1 ° No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que 

tratam os incisos I e 11 serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 

jurídica ou firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as 

frações de mês. 

§2° O enquadramento de firma mercantil individual ou da pessoa 

jurídica em microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu 

desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em 

relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§3° O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e 

11 com base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a 

substituí-lo. 

Art. 3° - Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que 

haja participação: 

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica; 

II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra 

empresa que receba tratamento juríd~ diferenciado na forma da presente Lei, salvo -+ 
se a participação não for superior a d nct por cento do capital social ) ,~ c/.. ( r '-<:o. -(.. /.. t.--t./ 2--U 1 ~ 

Parágrafo único. O disposto no inciso 11 deste artigo não se aplica à 

participação de microempresas ou empresas de pequeno porte em centrais de 

L-
~ úl!1.-') \.:~ .~ LÂ /1...e.-t::~ C, 

{'~~ lrL....,€.-4e-.//H1- c.. ç ( L-- J 

~ ~w o s Vvl éA..- (,. (0 <.Í- {. 

~~L~ /t~/~ ) 
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compras, bolsas de subcontratação, consórcios de exportação e outras forma de 

associação assemelhadas, inclusive as de que trata o artigo 18 desta Lei . 

CAPíTULO 111 

Do Enquadramento 

Art. 4° - A pessoa jurídica ou firma mercantil individual que, antes da 

promulgação desta Lei , preenchia os seus requisitos de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, excetuadas as já enquadradas no 

regime jurídico anterior, comunicará esta situação, conforme o caso, à Junta 

Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para fim de registro, mediante 

simples comunicação da qual constarão: 

I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte; 

II - o nome e demais dados de identificação da empresa; 

III - a indicação do registro de firma mercantil individual ou do arquivamento dos atos 

constitutivos da sociedade; 

IV - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bruta 

anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou 11 , do 

artigo 2° , conforme o caso, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° desta Lei . 

Art. 5° - Tratando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou 

sócios, conforme o caso, declarar a situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, que a receita bruta anual não excederá, no ano da constituição, o 

limite fixado no inciso I ou 11 do Art. 2°, conforme o caso, e que a empresa não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3° desta Lei. 

Art. 6° - O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos 

de firmas mercantis individuais e de sociedades que se enquadrarem como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o arquivamento de suas 

alterações, fica dispensado das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal , exigida pelo inciso 11 , do art. 37, 

da Lei N° 8.934, de 18 novembro de 1994, que será substituída por declaração do 

/ 2YhI 
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lar ou administrador, firmada sob as penas da lei , de não estar impedido de 

exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade mercantil , em virtude de 

condenação criminal; 

11 - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 

contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de firma mercantil 

individual ou de sociedade; 

Parágrafo único. Não se aplica às microempresas e empresas de 

pequeno porte o disposto no art. 1°, § 2°, da Lei N° 8906, de 4 de julho de 1994 

Art. 7° - Feita a comunicação, e independentemente de alteração do 

ato constitutivo, a microempresa adotará, em seguida ao seu nome, a expressão 

"microempresa" ou, abreviadamente, "ME", e a empresa de pequeno porte, a 

expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP". 

Parágrafo único - É privativo de microempresa e empresa de 

pequeno porte o uso das expressões de que trata este artigo. 

CAPíTULO IV 

Do Desenquadramento e Reenquadramento 

Art. 8° - O desenquadramento da microempresa e empresa de 

pequeno porte dar-se-á quando excedidos ou não alcançados os respectivos limites 

de receita bruta anual fixados no art. 20. 

§ 1 ° Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à 

condição de empresa de pequeno porte, e esta passa à condição de empresa 

excluída do regime desta Lei ou retorna à condição de microempresa. 

§ 2° A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte, em decorrência do excesso de receita bruta, somente ocorrerá se o fato se 

verificar durante dois anos consecutivos ou três anos alternados, em um período de 

5 anos. 

Art. 9° - A empresa de pequeno porte reenquadrada como empresa, a 

microempresa reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte e a 

GER 31 7. 23004-2 (MAI /98) 
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empresa de pequeno porte reenquadrada como microempresa comunicarão este 

fato ao órgão de registro, no prazo de trinta dias, a contar da data da ocorrência. 

Parágrafo único. Os requerimentos e comunicações previstos neste 

Capítulo e no Capítulo anterior poderão ser feitos por via postal , com aviso de 

recebimento. 

CAPíTULO V 

Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art. 10 - O Poder Executivo estabelecerá procedimentos 

simplificados, além dos previstos neste Capítulo, para o cumprimento da legislação 

previdenciária e trabalhista por parte das microempresas e empresas de pequeno 

porte bem como para eliminar exigências burocráticas e obrigações acessórias que 

sejam incompatíveis com o tratamento simplificado e favorecido previsto nesta Lei. 

Art. 11 - A microempresa e empresa de pequeno porte são 

dispensadas do cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 

74, 135, §2°, 360, 429 e 628, §1° da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não dispensa a 

microempresa e empresa de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ; 

11 - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED; 

111 - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP. 

Art. 12 - Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações 

trabalhista e previdenciária prestarão prioritariamente, orientação à microempresa e 

à empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. No que se refere à fiscalização trabalhista, será 

observado o critério da dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando 

/ 11-1 t/ 
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for constatada infração por falta de registro de empregado, ou anotação da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou ainda na ocorrência de reincidência, 

fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

Art. 13 - Na homologação de resclsao de contrato de trabalho, o 

extrato de conta vinculada ao trabalhador relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS poderá ser substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP 

pré-impressa no mês anterior, desde que sua quitação venha a ocorrer em data 

anterior ao dia dez do mês subseqüente à sua emissão. 

CAPíTULO VI 

Do Apoio Creditício 

Art. 14 o Poder Executivo estabelecerá mecanismos fiscais e 

financeiros de estímulo às instituições financeiras privadas no sentido de que 

mantenham linhas de crédito específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Art. 15 - As instituições financeiras oficiais que operam com crédito 

para o setor privado manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e suas condições de 

acesso serem expressas, nos seus respectivos documentos de planejamento, e 

amplamente divulgados. 

Parágrafo unico - As instituições de que trata este artigo farão 

publicar, semestralmente, relatório detalhado dos recursos planejados e aqueles 

efetivamente utilizados na linha de crédito mencionada neste artigo, analisando as 

justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 16 - As instituições de que trata o artigo anterior, nas suas 

operações com as microempresas de pequeno porte, atuarão, em articulação com as 

entidades de apoio e representação daquelas empresas , no sentido de propiciar 

mecanismos de treinamento, desenvolvimento gerencial 

articulados com as operações de financiamento. 

GER 3. 17.23.004-2 (MA I/98) 
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Art. 17 - Para fins de apoio creditício à exportação, serão util izados os 

parâmetros de enquadramento de empresas, segundo o porte, aprovados pelo 

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Art. 18 - As microempresas e empresas de pequeno porte poderão 

organizar-se em cooperativas para os fins de desenvolvimento de suas atividades, 

inclusive, em cooperativas de crédito, não se aplicando, no caso, a restrição 

mencionada no art. 29, §§ 1° e 4° da Lei nO 5.764, de 16 dezembro de 1971. 

CAPíTULO VII 

Do Desenvolvimento Empresarial 

Art. 19 - O Poder Executivo estabelecerá mecanismos de incentivos 

fiscais e financeiros, de forma simplificada e descentralizada, às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, levando em consideração a sua capacidade de geração 

e manutenção de ocupação e emprego, potencial de competitividade e de 

capacitação tecnológica, que lhes garantirão o crescimento e o desenvolvimento. 

Art. 20 Dos recursos federais aplicados em pesquisa, 

desenvolvimento e capacitação tecnológica na área empresarial , no mínimo 20% 

(vinte por cento) , serão destinados, prioritariamente, para o segmento da 

microempresa e da empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único - As organizações federais atuantes em pesqUIsa, 

desenvolvimento, e capacitação tecnológica deverão destacar suas aplicações 

voltadas ao apoio às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 21 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão 

tratamento diferenciado e favorecido no que diz respeito ao acesso a serviços de 

metrologia e certificação de conformidade prestados por entidades tecnológicas 

públicas. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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Parágrafo único - As entidades de apoIo e de representação das 

microempresas e empresas e pequeno porte criarão condições que facilitem o 

acesso aos serviços de que trata o artigo anterior. 

Art. 22 - O Poder Executivo diligenciará para que se garantam às 

entidades de apoio e de representação das microempresas e empresas de pequeno 

porte condições para capacitarem essas empresas para que atuem de forma 

competitiva no mercado interno e externo, inclusive mediante o associativismo de 

interesse econômico. 

Art. 23 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão 

tratamento diferenciado e favorecido quando atuarem no mercado internacional, seja 

importando ou exportando produtos e serviços, para o que o Poder Executivo 

estabelecerá mecanismos de facilitação, desburocratização e capacitação. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades da Administração Federal 

Direta e Indireta, intervenientes nas atividades de controle das exportação e 

importação, deverão adotar procedimentos que facilitem as operações que envolvam 

as microempresas e empresas de pequeno porte, otimizando prazos e reduzindo 

custos. 

Art. 24 - A política de compras governamentais dará prioridade à 

microempresa e à empresa de pequeno porte, individualmente ou de forma 

associada, com processo especial e simplificado nos termos da regulamentação 

desta Lei. 

CAPíTULO VIII 

Sociedade de Garantia Solidária 

Art. 25 - Fica autorizada a constituição de Sociedade de Garantia 

Solidária, constituída sob a forma de sociedade anônima, para a concessão de 

garantia a seus sócios participantes, mediante a celebração de contratos. 

Parágrafo único - A sociedade de garantia solidária será constituída de 

sócios participantes e sócios investidores: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 
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- OS sócios participantes serão, exclusivamente, microempresas e empresas de 

pequeno porte, com, no mínimo 10 (dez) participantes e participação máxima 

individual de 10% (dez por cento) do capital social; 

11 - os sócios investidores serão pessoas físicas ou jurídicas, que efetuarão aporte de 

capital na sociedade, com o objetivo exclusivo de auferir rendimentos, não podendo 

sua partcipação, em conjunto, exceder a 49% (quarenta e nove por cento) do capital 

social . 

Art. 26 - O estatuto social da sociedade de garantia solidária deve 

estabelecer: 

I - Finalidade social , condições e critérios para admissão de novos SOCIOS 

participantes e para sua saída e exclusão; 

11 - Privilégio sobre as ações detidas pelo sócio excluído por inadimplência; 

111 - Proibição de que as ações dos sócios participantes sejam oferecidas como 

garantia de qualquer espécie; e 

IV - Estrutura, compreendendo a Assembléia Geral , órgão máximo da sociedade, 

que elegerá o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, que, por sua vez, 

indicará a Diretoria Executiva. 

Art. 27 - A sociedade de garantia solidária fica sujeita ainda as 

seguintes condições: 

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia superior a 

10% (dez por cento) do capital social ou do total garantido pela sociedade, o que for 

• maior; 

11 - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e 

111 - dos resultados líquidos, alocação de (5% cinco por cento), para reserva legal , 

até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; e de 50% (cinqüenta por 

cento) da parte correspondente aos sócios participantes para o fundo de risco, que 

será constituído também por aporte dos sócios investidores e de outras receitas 

aprovadas pela Assembléia Geral da sociedade. 

Art. 28 - O contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a 

concessão da garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento 

da taxa de remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas 
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necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio beneficiário perante a 

sociedade. 

Parágrafo único - Para a concessão da garantia, a sociedade de 

garantia solidária poderá exigir a contragarantia por parte do sócio participante 

beneficiário. 

Art. 29 - As microempresas e empresas de pequeno porte podem 

oferecer as suas contas e valores a receber como lastro para a emissão de valores 

mobiliários a serem colocados junto aos investidores no mercado de capitais. 

Art. 30 - A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia 

sobre o montante de recebíveis de seus sócios participantes, objeto de 

securitização, podendo também prestar o serviço de colocação de recebíveis junto a 

empresa de securitização especializado na emissão dos títulos a valores mobiliários 

transacionáveis no mercado de capitais. 

Parágrafo único - O agente fiduciário, de que trata o caput, nao tem direito de 

regresso contra as empresas titulares dos valores e contas a receber, objeto de 

securitização. 

Art.31 - A função de registro, acompanhamento e fiscalização das 

sociedades de garantia solidária, sem prejuízo das autoridades governamentais 

competentes, poderá ser exercida pelas entidades vinculadas às micro empresas e 

empresas de pequeno porte, em especial o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas - SEBRAE, mediante convênio a ser firmado com o Executivo. 

CAPíTULO IX 

Das Penalidades 

Art. 32 - A pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, sem 

observância dos requisitos desta Lei , pleitear seu enquadramento ou se mantiver 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, estará sujeita às 

seguintes conseqüências e penalidades: 

I - cancelamento de ofício de seu registro como microempresa ou como empresa de 

pequeno porte; 7 ''''ll 
/ i- I 
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- aplicação automática, em favor da instituição financeira, de multa de vinte por 

cento sobre o valor monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com base 

nesta Lei , independentemente do cancelamento do incentivo de que tenha sido 

beneficiada. 

Art. 33 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 

desta Lei caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal , sem preju ízo 

de enquadramento em outras figuras penais. 

CAPíTULO X 

Disposições Finais 

Art. 34 - Os órgãos fiscalizadores de registro de produtos procederão a 

análise para inscrição e licenciamento a que estiverem sujeitas as microempresas e 

empresas de pequeno porte, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de 

entrega da documentação ao órgão. 

Art. 35 - As firmas mercantis individuais e as sociedades mercantis e 

civis enquadráveis como microempresa ou empresa de pequeno porte que, durante 

cinco anos, não tenham exercido atividade econômica de qualquer espécie, poderão 

requerer e obter a baixa no registro competente, independentemente de prova de 

quitação de tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional, bem como para 

com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e para com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 36 - A inscrição e alterações da microempresa e da empresa de 

pequeno porte em órgãos da Administração Federal ocorrerá independentemente da 

situação fiscal do titular, sócios, administradores ou de empresas de que esses 

participem. 

Art. 37 - A s microempresas e empresas de pequeno porte ficam 

isentas de pagamento de preços, taxas e emolumentos remuneratórios de registro 

das declarações referidas nos arts. 4°, 5° e 9° desta Lei . 

Art. 38 - Aplica-se às microempresas o disposto no Art. 8°, § 1°, da Lei 

nO 9.099, de 26 de setembro de 1995, passando essas empresas, assim como as 

/ I ~V; 
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pessoas físicas capazes, a serem admitidas a proporem ação perante o Juizado 

Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

Art. 39 - O protesto de título, quando o devedor for microempresário 

ou empresa de pequeno porte, fica sujeito às seguintes normas: 

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão um por cento do 

valor do título, observando o limite máximo de R$ 20,00 ( vinte reais) , incluídos neste 

limite as despesas de apresentação, protesto, intimação, certidão e quaisquer outras 

relativas à execução dos serviços; 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de 

emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, 

.- de emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de 

protesto ficará condicionada à efetiva liquidação do cheque; 

111 - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será 

feito independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 

impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e 111 , caberá ao devedor 

provar sua qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte perante o 

tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

Art. 40 - Os arts. 29 e 31 da Lei nO 9.492, de 10 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da 

indústria e do comércio ou 'aquelas vinculadas à proteção do crédito, quando 

solicitada, certidão diária, em forma de relação, dos protestos tirados e dos 

cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de informação reservada da qual 

não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo parcialmente. 

§ 1 ° O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao 

disposto no caput ou se forneçam informações de protestos cancelados. 

§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados, das entidade referidas no 

caput, somente serão prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos 

ou documentos de dívidas regularmente protestados, cujos registros não foram 
7 

1 ti I 

cancelados. " 
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"Art. 31 . Poderão ser fornecidas certidões de protestos, -nao 

cancelados, a quaisquer interessados, desde que requeridas por escrito". 

Art. 41 - Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior compete acompanhar e avaliar a implantação efetiva das normas desta Lei , 

visando seu cumprimento e aperfeiçoamento. 

Parágrafo único - Para o cumprimento deste artigo, o Poder Executivo 

fica autorizado a criar o Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais competentes e das entidades 

vinculadas ao setor. 

Art.42- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art.43 - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial , as 

Leis nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, e nO 8.864, de 28 de março de 1994. 

Sala da Comissão, er 12 de agosto de 1999. 

/ !1~hlii(y 
Deputado CUSTÓDIO MATTOS 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1999 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado , 
simplificado e favorecido, previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição, e dá outras 
providências. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Custódio Mattos 

o projeto em epígrafe, oriundo do Senado Federal, visa a 
instItUIr o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido 
previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

Na sua versão original, de autoria do Senador José Sarney, 
o projeto tramitou no Senado Federal onde foi aprovado. Posterionnente, na 
Câmara dos Deputados chegou a ser aprovado nas Comissões de Constituição 
e Justiça e Economia. Em dezembro de 1996, o Executivo promulgou medida 
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provisória, mais tarde convertida na Lei n° 9.317/96 que, tratando do núcleo 
do projeto, paralisou sua discussão. 

No início da atual legislatura, a discussão do tema foi retomada, 
com vista à aprovação da matéria. Iniciaram-se intensas discussões, 
envolvendo, principalmente, a Frente Parlamentar de Apoio à Microempresa, 
a Subcomissão da Microempresa da Comissão de Economia, através de seus 
presidentes, Deputados Augusto Nardes e Gerson Gabrielli, o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior através da coordenação da 
Secretaria de Política Industrial, com a participação da Secretaria de 
Tecnologia Industrial, Secretaria de Comércio e Serviços, DNRC, INMETRO, 
BNDES, Ministério do Orçamento e Gestão, Ministério da Fazenda, Banco 
Central, Secretaria da Receita Federal, Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Ministério da Ciência e Tecnologia, FINEP, Ministério do Trabalho e 
Emprego, Ministério da Previdência e Assistência Social , Comunidade 
Solidária, Casa Civil e Secretaria Geral da Presidência da República e o 
SEBRAE. As instituições privadas CNr, CNA, CNC, CNDL, CACB, 
FEBRABAN, FENASEG, IRB, ABNT e instituições de representação da 
micro e pequenas empresas de todo o País. 

° presente relatório valeu-se daquelas discussões, das quais 
resultaram uma minuta de substitutivo, como base de trabalho. Dessa base, 
com aperfeiçoamentos, decorre o substitutivo apresentado nesse relatório. 
Considerando a complexidade técnica do assunto e suas implicações jurídicas, 
administrativas e fmanceiras, o Relator procurou soluções que se 
aproximassem o mais possível do consenso, tendo em mente, porém, a 
necessidade de oferecer à apreciação dos Senhores Deputados um projeto que 
tivesse relevância, representando significativo avanço para os interesses dos 
micro e pequenos empresários. 

, 

E praticamente unanimidade de pensamento no Congresso 
Nacional, a idéia de se dar um tratamento a microempresa e empresa de 
pequeno porte, compatível com sua essencialidade para o desenvolvimento 
econômico e social do nosso País. Nesse momento, onde emprego e 
exportação são absolutas prioridades nacionais, também é sabido que a 
melhoria de desempenho nacional nesses dois campos depende do 
desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Daí, a oportunidade e 
importância do presente projeto. 
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o substitutivo procura avançar nas questões passíveis de 
aperfeiçoamento legislativo, procurando conciliar relevância com viabilidade. 
No campo legal, esbarra o potencial de avanço em questões constitucionais : 
praticamente nada se pode avançar no campo tributário, em virtude da 
vedação do artigo 150, & 6°, com a nova redação dada pela E.C. 3/93 ; no 
campo da flexibilização das questões trabalhistas, também a Constituição 
Federal coloca óbices importantes. 

Ainda assim, o substitutivo, se aprovado pelo Congresso 
Nacional, propiciará notável progresso para o status das mlcroempresas e 
empresas de pequeno porte no Brasil. 

Em termos gerais, a primeira e mais importante conquista é a de 
se ter, depois de árdua luta, fmalmente, em um só instrumento legal, o 
tratamento diferenciado a microempresa e a empresa de pequeno porte. A 
partir dessa conquista, o setor disporá de uma referência que, além de 
incorporar ganhos imediatos, será passível de paulatino aperfeiçoamento, a 
partir das reivindicações, em relação às quais tem se mostrado tão sensível o 
Congresso Nacional. 

o Projeto, na versão dada pelo substitutivo, inova em vários 
aspectos da vida das microempresas e empresas de pequeno porte. 

Na defmição e enquadramento, são ampliados os limites de 
receita bruta para conceituação de micro e empresas de pequeno porte. Até 
R$ 244.000 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) para micros e até 
R$ 1.200.000 ( um milhão e duzentos mil reais), para empresas de pequeno 
porte. Simultaneamente, é reduzido o elenco de situações de exclusões de 
pequenas empresas que não podem se enquadrar, em comparação com o 
regime do "Simples" . 

Os procedimentos burocráticos para inscrição inicial e registros 
posteriores das empresas são sensivelmente simplificados. 7 

/t /(}~I 
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Destaque especial merecem as inovações do substitutivo que 
visam a facilitar o acesso ao crédito para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. É sabido que um dos principais entraves ao desenvolvimento 
dessas empresas é sua falta de acesso ao crédito, principalmente, quanto se 
trata de financiamento de capital de giro. Assim, o substitutivo enfatiza esta 
questão, obrigando o Poder Executivo de duas formas: em relação ao setor 
financeiro privado, terão que ser estabelecidos mecanismos fiscais e 
fmanceiros de estímulo às instituições fmanceiras , no sentido de que 
mantenham linhas de crédito específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. Uma das possibilidades que se tem em mente, no caso, é de 
que o Executivo, ao reduzir a proporção de depósitos bancários sujeitos ao 
depósito compulsório, poderia condicionar parte da liberação à aplicação em 
micro e pequenas empresas. Em relação às instituições financeiras públicas, o 
artigo 15 do substitutivo as obriga a manter linhas de crédito específicas para 
as empresas de que trata o projeto, condicionando, ao mesmo tempo, a 
transparência dessas linhas, já que os bancos públicos terão que explicitar 
valores e condições, nos seus documentos de planejamento e publicar 
relatórios semestrais, dando conta dos resultados alcançados, com respectiva 
análise. 

Vale ressaltar também outra inovação importante, constante do 
artigo 16, que determina que as instituições públicas de crédito, na sua atuação 
junto a microempresas e empresas de pequeno porte, articulem programas de 
financiamento, com mecanismos de treinamento, desenvolvimento gerencial e 
capacitação tecnológica. Procura-se, aqui, generalizar uma experiência que 
tem sido muito bem sucedida nas operações do Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais, que condiciona a concessão de fmanciamento à participação em 
programas de treinamento gerencial do SEBRAE. 

Ainda dentro do objetivo de facilitar o acesso ao crédito, o 
substitutivo, no seu artigo 18, flexibiliza as condições para a formação de 
cooperativas de crédito pelas microempresas e empresas de pequeno porte. 
Outra inovação a se destacar é a criação de uma nova instituição no direito 
comercial brasileiro - a sociedade de garantia solidária - cuja regulamentação 
visa a atenuar outro grande obstáculo ao acesso ao crédito pelas pequenas 

/ í 174. / 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

empresas, qual seja a dificuldade de oferecer as garantias usualmente exigidas 
pelos bancos. A criação e regulamentação desse instituto foi incluída, no 
substitutivo, a partir de projeto de lei concebido pelo Deputado Antônio 
Kandir, incorporado ao substitutivo com seu assentimento. 

Enfatizando a necessidade de desenvolvimento empresarial, como 
forma de aumentar a competitividade, o substitutivo prescreve um conjunto de 
normas para facilitar o acesso das empresas a recursos para aperfeiçoamento 
tecnológico, vinculando-se, entre outras providências, 20% dos recursos 
federais, aplicados na área, ao segmento das microempressas e empresas de 
pequeno porte. 

o substitutivo estabelece também prioridade e tratamento 
diferenciado a essas empresas em duas áreas importantes: nas exportações e 
nas compras governamentais. 

No campo das disposições fmais, é de se destacar a admissão das 
microempresas, como parte legítima para proporem ação no Juizado Especial, 
hoje restrito às pessoas fisicas e a simplificação e diminuição de custos de 
protestos de títulos para as microempresas e empresas e pequeno porte. 

Por último, saliente-se a preocupação de que as inovações do 
projeto, muitas dependentes de regulamentação ou de atos administrativos, 
sejam realmente levadas à prática. Neste sentido, o Poder Executivo fica 
obrigado a regulamentar a lei, em noventa dias. Adicionalmente, ao Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior é dada a incumbência de 
zelar pela efetiva implantação das normas prescritas no projeto, criando-se, 
para tal, na estrutura do Ministério, o Forum Permanente da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais 
competentes e das entidades vinculadas ao setor. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto estabelece valores de enquadramento das empresas nas 
categorias de microempresa e de empresa de pequeno porte e prevê que 
venham a ser estabelecidos mecanismos fiscais e fmanceiros de estímulo às 
instituições financeiras privadas, para que mantenham linhas de crédito 
específicas para pequenas e médias empresas. 

Nada disso, contudo, deverá implicar a inadequação orçamentária 
ou financeira do projeto, dado o comando constitucional maior contido nos 
artigos 170, IX, e 179, no sentido de que essas empresas devam ter tratamento 
diferenciado sob aspectos administrativos, tributários, previdenciários e 
creditícios, previstos em leis. 

Por essa razão, o projeto pode ser considerado compatível e 
adequado orçamentária e fmanceiramente. 

Pelo exposto, VOTO PELA COMPATIBILIDADE E PELA 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI N° 2.211, DE 1996, E , NO MÉRITO, PELA SUA APROVAÇÃO, 
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTO . 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999. 

, 

Deputado CUSTODIO MATTOS 
Relator 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° --'------

PL N° 2211/96, (PLS 32/96 NA ORIGEM) do Senador José Sarney, que "institui o Estatuto 
da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos art. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Inclua-se onde couber, o seguinte artigo 

Art ........ As entidades "Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, criado pelo 
Decreto-Lei n° 4048 de 22/01142, Serviço Social da Indústria - SESI, criado pelo Decreto-Lei n° 
9.403 de 25/06/46, Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio - SENAC, criado pelo 
Decreto-Lei n° 8.621 de 10/01146, Serviço Social do Comércio - SESC, criado pelo Decreto-Lei 
nO 9.853 de 13/09/46, Serviço Nacional de Aprendizagem dos Transportes - SENAT e Serviço 
Social do Transporte - SEST, criados pela Lei n° 8.706 de 14/09/93, e Serviço Brasileiro de 
Apoio à Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, criado, pela Decreto n° 99.570 de 09110/90, 
fazem jus ao total dos valores depositados na "Conta Especial Emprego e Salário''', confomÍe 
artigo 589, IV da CLT, na proporção das categorias econômicas a que estiverem vinculadas, 

• • 

desde o exercício de 1989. 

§ 1° - A Caixa Econômica Federal terá o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da entrada em 
vigência desta lei, para disponibilizar os recursos e proceder a realização dos créditos em favor 
das entidades referidas no caput deste artigo. 

§ 2° - O saldo remanescente da referida conta será rateado, em partes iguais, entre as entidades 
referidas com vistas ao ressarcimento das perdas sofridas por estas entidades, em razão das lei n° 
9.317/96 que instituiu o SIMPLES, e n° 9.601198 que instituiu o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado. 

. . 
Justificativa 

Quando da apreciação do Medida Provisória que instituiu o SIMPLES qs Líderes dos Partidos 
firmaram acordo de compensação das entidades do sistema "s" pelas perdas decorrentes da 
redução das contribuições a elas devidas. 
Tal compromisso foi enunciado pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Inocêncio de Oliveira, 
Líder do PFL, com a seguinte pronunciamento, transcrito nos "Anais do Congresso, 25° Sessão 
Conjunta de 3 de dezembro de 1996, pág. 47" 

.. 
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"Senhor Presidente, estamos construindo um grande entendimento neste momento. O ilustre 
Deputado Gerson Peres mostrou a importância que o Sistema "S" tem em nosso País para a 
formação de mão-de-obra especializada, em escolas e assim por diante, e poderemos chegar a um 
grande entendimento. 
Está aqui o Relator do Estatuto da Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, o ilustre 
Deputado Arnaldo Madeira, juntamente com o Líder do PPB, Deputado Odelmo Leão, este 
Deputado, Líder do Bloco PFLIPTB; está aqui o Coordenador da Frente da Pequena e 
Microempresa nesta Casa; comprometemo-nos a encontrar uma solução que pemlita amenizar as 
perdas que o Sistema "S" teria com a aprovação do Simples. 

Na verdade, Senhor Presidente, o Simples representa um avanço fundamental para o País; vai 
tirar da informalidade milhares de empresas e trazê-las para a economia formal; vai permitir que 
4,5 milhões de trabalhadores que se encontram hoje na informalidade sejam incluídos no 
processo de desenvolvimento do País. Por tudo isso, Sr Presidente, para mostrarmos a 
importância da pequena e da microempresa no contexto do País é que construímos esse 
entendimento, na certeza de que vamos decidir com responsabilidade. 

Por tudo isso comprometemo-nos neste instante com todas essas pessoas nomeadas e mais com a 
Liderança de todos os partidos com assento nesta Casa, a fim de que o projeto aprovado aqui 
atenda aos verdadeiros interesses do País e não sirva de instrumento para distorções que possam 
motivar a apresentação de emendas de última hora, o que não viria a construir, mas sim, 
desordenar tudo o que foi alcançado pelo ilustre Relator Paulo Bauer, com a participação da 
Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa, do Sebrae, das Lideranças partidárias e de 
tantas outras pessoas que influenciaram decisivamente esse projeto. 

Quero exaltar o trabalho do ilustre Relator Paulo Bauer e de todos aqueles que contribuíram para 
que pudéssemos chegar a esse entendimento, e reiterar o compromisso assumido para que 
possamos encontrar uma solução que permita a Sistema "S" continuar prestando seus serviços 
sociais contribuindo para a formação da mão-de-obra especializada. mas que não desorganize 
aquilo que foi construído com grande esforço de todos nós e que essa Casa hoje referenda com 
essa histórica votação." 

Os recursos existentes em depósito na "Conta Especial Emprego e Salário", pertencem às 
entidades antes nominadas, mas são indevidanlente destinadas ao Ministério do Trabalho, desde 
1988. A repartição proporcional destes depósitos, restabelecerá, em parte, as perdas sofridas 
pelo Sistema Confederativo com a aprovação das Leis n° 9.317/96 e n° 9.601198. A Constituição 
Federal, (art. 8°, IV) vinculou a contribuição sÍl~dical ao custeio do Sistema Confederativo, sendo 
justa e eqüitativa. portanto, a repartição proposta. 

Sala das Sessõ'es, 10 de novembro de 1998 
/ , 

_......------:.-,-,L:--
~L:{ '! ~·:t~ /., 

Deputado Gerson Peres ---• 

J 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

. ~, .. .... r: " ... ,. .... O 
; : ,, _ . t 1. " .. _ .... , . U 

PROJETO DE LEI NU 2.211, de 1996 
(PLS nU 32/96) 

"Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 
e 179 da Constituição." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROBERTO BRANT 

o projeto de lei em referência, oriundo do Senado Federal, vIsa a 

instituir o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 

tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal. Seus capítulos tratam, entre outras matérias, da definição de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, da isenção de tributos e contribuições 

previdenciárias a serem estabelecidas em lei específica, do registro público especial e do 

apoio creditício. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou o projeto, por 

unanimidade, em reunião ordinária realizada no dia 23 de outubro de 1996. 

Nos termos regimentais, o projeto chega a esta Comissão para exame 

do mérito e da adequação orçamentária e financeira. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Após a aprovação do projeto pela Comissão de Economia, Industria e 

Comércio, o Poder Executivo baixou a Medida Provisória n° 1.526. de 5 de novembro de 

1996, dispondo sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno 

porte e instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - o denominado SIMPLES. 

o SIMPLES é um sistema inovador de taxação reduzida com base na 

receita bruta, e de recolhimento simplificado e unificado dos impostos sobre a renda e sobre 

os produtos industrializados e das contribuições sociais sobre o lucro líquido (CSLL), para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do servidor Público (PISIPASEP), 

para financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e, ainda, de forma inédita de 

contribuição social a cargo da pessoa jurídica, incidente sobre a folha de salários. Quando 

houver a adesão dos Estados e Municipios, o sistema abrangerá também o imposto sobre a 

circulação de mercadorias e o imposto sobre serviços. 

A proposta constante da referida medida provisória recebeu o apoio de 

representantes dos pequenos empresários, inclusive do SEBRAE - Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas e, após amplos debates e discussões no Congresso 

Nacional, foi transformada na Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Com a aprovação desta lei os principais itens da proposição em exame 

estão devidamente atendidas, ou seja: a definição de microempresa e de empresa de pequeno 

porte, o regime tributário favorecido e simplificado e o regime especial e também favorecido 

para as contribuições trabalhistas e previdenciárias. 

Quanto a esses aspectos, nos termos do art. 

da Câmara dos Deputados, a proposição está prejudicada. 
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Restam. da proposição, os capítulos 111 e IV. que tratam 

respectivamente do registro público especial e do apoio creditório a essas empresas. 

Esses aspectos são claramente acessórios no conjunto do Projeto de 

Lei, cujo objetivo essencial era o de criar condições tributárias favorecidas a essas empresas. 

Além do mais, os dispositivos desses capítulos, especialmente o do capítulo VI são 

meramente recomendatários e por si só não justificariam a edição de uma lei instituindo o 

estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

A proposição não acarreta aumento de receita ou de despesa para a 

União e não há repercussão sobre os respectivos orçamentos, já que apenas dispõe sobre 

normas gerais. remetendo à legislação especí fica suas recomendações. 

Assim nosso voto é pela não implicação da matéria com o o aumento 

ou diminuição da Receita ou das Despesas Públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária do Projeto e, no mérito, nosso parecer é pela rejeição, 

pelos motivos já expostos. 

Sala da Comissão, emb2-3de de 1997. 

/~ ~ ele.· '" 
Deputado Roberto Brant 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996, QUE 
INSTITUI O ESTATUTO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
DISPONDO SOBRE O TRA T AMENTO JURÍDICO DfFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
FAVORECIDO PREVISTO NOS ARTIGOS 170 E 179 DA CONSTITUIÇÃO; TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. SEVERINO CAVALCANTI); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE e FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA E DE RE?AÇÃk . 
~ S~ c:_ ri J ,,- k!(./~~J~ lA.4 ~(~'- k ' 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... .. ARNALDO MADEIRA ...... .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇ~.ED~((Wy<.~~NC~~~6~~A~.'?i:~ji4~ .••.•. ~I~NG(~S()N 

• NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2211-A, DE 1996 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos arts. 1 70 e 179 da 
Constituição. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

A proposição, oríunda do Senado Federal (PLS n° 32/96 de autoria 

do Senador José Sarney), objetiva instituir, em novo estatuto, com suporte nos arts. 170, 

IX e 179 da Constituição Federal, regime jurídico diferenciado, simplificado e favorecido 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, no que respeita ao tratamento 

tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial (Capítulo 

I). 

O Capítulo lI, que abrange os arts. 2° e 3°, dedica-se a conceituar 

microempresa (art. 2°,1) e empresa de pequeno porte (art. 2°, lI), em função de valores 

da receita bruta anual, valores esses corrigíveis nos termos do § 1°, excetuando, o art . 3°, 

do regime privilegiado do estatuto vasto rol de empresas. 

Os demais capítulos cuidam do seguinte: o III, do registro público 

especial; o IV, do regime tributário e da simplificação das obrigações tributárias; o V, do 
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regime previdenciário e trabalhista; o VI, do apoio creditício; o VII, das penalidade e o 

VIII, das disposições gerais e transitórias. 

Encaminhado à Câmara dos Deputados, após tramitação no 

Senado Federal, foi o projeto submetido à COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, onde foi aprovado, com o parecer do Deputado JOSÉ PRIANTE que 

destacou o mérito do projeto que, na sua afinnação, favorece mais de 10% das empresas 

brasileiras, cuja expansão e fortalecimento contribuirá para a criação de novas 

oportunidades de emprego. 

O parecer da CEIC enfatizou também que o PL em comento 

consolida experiência de doze anos de incentivos às micro e pequenas empresas, desde a 

entrada em vigor da Lei n° 7.256/84 e da edição da Lei nO 8.864/94, "a qual foi 

praticamente descaracterizada em razão dos vetos presidenciais", advertindo ainda: 

"Este projeto de lei, juntamente com o que trata do regime 
tributário das microempresas e empresas de pequeno porte 
(Projeto de Lei nO 2.210, de 1996), constituirá a base da 
alavancagem da enonne potencialidade dos pequenos negócios, 
cujos primeiros resultados serão o resgate da economia infonnal de 
um número elevado de empresas mercantis, as quais, segundo 
estimativas conservadoras, respondem por 25% do Produto 
Interno Bruto, dando-lhes acesso ao crédito e às novas tecnologias 
nos campos da qualidade e produtividade, assim como às modernas 
técnicas de organização empresarial ." 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de analisar o projeto sob os aspectos da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Especificamente sobre as microempresas e empresas de pequeno 

porte, reza a Constituição nos arts . 170, IX e 179: 

7 __ ) 
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"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios: 

... ... ........... . ................ .. ........ .. ..... .... .. .. ....... .. ..... .. ....... 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País." (redação dada pela EC nO 6 de 15.8.95). 

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 
lei. " 

Fiel ao que determina o art . 179 retrotranscrito, o PL começa 

definindo o que se entende por microempresa (art. 2° I) e por empresa de pequeno porte 

(art. 2°, ll), inclusive excluindo do regime por ele estabelecido as empresas arroladas nos 

incisos do art . 3°. 
,. 

Também obedecem aos ditames do invocado art. 179 os demais 

dispositivos que compõem os Capítulos IH (Do Registro Público Especial), IV (Do Regime 

Tributário e da Simplificação das Obrigações Tributárias), V (Do Regime Previdenciário e 

Trabalhista), VI (Do Apoio Creditício) e VII (Das Penalidades). 

No que pertine ao Capítulo VIll (Das Disposições Gerais e 

Transitórias), nenhuma dúvida quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade 

suscitam os arts. 28, 30 caput, 31 , 32, 33, 34 e 35 . 

Quanto aos artigos 29, parágrafo único do art. 30 e art. 34, que 

ordenam prazos a "órgãos públicos" (do Poder Executivo) e ao próprio Chefe do Poder 

Executivo (90 dias para a regulamentação, art . 34; 90 dias após a regulamentação para 

baixar instruções necessárias à execução do art . 30, como previsto no parágrafo único 

desse artigo) apresentam flagrante inconstitucionalidade por infringência do art . 2° da Lei 

Maior ("São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário".) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Assim sendo, voto pela aprovação do PL 2211-A, de 1996, com 

exceção do art. 29, do parágrafo único do art. 30 e do art. 34, por serem 

inconstitucionais, oferecendo, outrossim, emenda modificativa da ementa do projeto, em 

nome da boa técnica legislativa, eis que o art. 170 do Texto Supremo desdobra-se em 

vários incisos, dos quais é o IX que guarda pertinência específica com o tema. 

Sala da Comiss~o, em3 ode 

~Í#.I/?/~ 
Deputado 
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PROJETO DE LEI N° 2211-A, DE 1996 

(PLS N° 32/96) 

EMENDA DO RELATOR PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EDEREDAÇÃO 

Dê-se a ementa a seguinte redação: 

"Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, estabelecendo o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170, IX e 179 da Constituição." 

JUSTIFICATIVA 

o art. 170 da Constituição Federal dispõe que: 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País." 

A invocação, na ementa do projeto, do art. 170 da Lei Maior deve 

ser feita com precisão, acrescentando-se o seu inciso IX, que é o que tem pertinência 

específica com o tema objeto da proposição. 

/? 1 
Sala da Comissão, em".3ê}e QUT . de 1;97 

- ,( 4//', 
U5~lIúAAj/ \ //?: 

Deputado NÍ~ 

1 

60810706. 122 
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o RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, EM SEU 
PARECER, APONTA VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM FACE DO ART. 29, DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3 E DO ART. 34 DO PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996. 
NESSE SENTIDO, VOU SUBMETE VOTOS A PROPOSTA, COMO SE DESTAQUE FORA. 
SE APROVADA, SUBMETEREI A V, OS, AO FfNAL DA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, AS 
SUPRESSÕES PRETENDIDAS. 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA E DESTA UE SUPRESSIVO OFERECIDO PELO RELATOR DA 
COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E JUSTrç E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PE APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

h -r<>l ~ 0vv~ () (A. 0197 Jj 
~kLo/ ~4,,- ~ e~S· ~v~ ~ e 

j~~~' /~ 
t. ~~(Qr (J 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - PARECER EM PLENÁRIO 

AO PL. N° 2 . 2..1 1/9b 

EMENDA SUPRESSIV A N° 01 

29 do projeto de lei. 
Em decorrência do parecer, para sanear inconstitucionalidade, suprima-se o art. 

Sala das Sessões, em '0 de novembro de 1998 

~ 
~eputado NlLSO 

Relator 



COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - PARECER EM PLENÁRIO 

AO PL. N° Z·21.1/ gh 

EMENDA SUPRESSIV A N° Z 

Em decorrência do parecer, para sanear inconstitucionalidade, suprima-se o 
parágrafo único do art. 30 do projeto de lei. 

Sala das S sões, em \ O de novembro de 1998 

Deputado NlLS 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - PARECER EM PLENÁRIO 

AO PL. N° 2.ZJ1IEh 

34 do projeto de lei . 

EMENDA SUPRESSrv A N°:ír..3 

Em decorrência do parecer, para sanear inconstitucionalidade, suprima-se o art. 

Sala das Sessões, em \ O de novembro de 1998 

Deputado NILS 
Relator 
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Assim sendo, voto pela aprovação do PL 2211-A, de 1996, com 

exceção do art. 29, do parágrafo único do art. 30 e do art. 34, por serem 

inconstitucionais, oferecendo, outrossim, emenda modificativa da ementa do projeto, em 

nome da boa técnica legislativa, eis que o art. 170 do Texto Supremo desdobra-se em 

vários incisos, dos quais é o IX que guarda pertinência específica com o tema. 

Sal. d. Co, ssão, em3 Ode ?lr . 
" .. , 



PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996, QUE 
INSTIl UI O ESTATUTO DA MlCROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
DISPONDO SOBRE O TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO. SIMPLIFICADO E 
FAVORECIDO PREVISTO NOS ARTIGOS 170 E 179 DA CONSTITUIÇÀO ~ TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE ECO OMIA. INDUSTRIA E COMÉRCIO. PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. SEVERINO CA VALCANTE)~ PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕFS: DE 

_ FINANÇA E TRIBlrÇAçÃO: E DE ~ONSTITUI,ÇÃO E ~USTIÇA E DE REDAÇÃO . 

., fh~ CA /~J , fv..r~"vvWVvh V\.A k~A th'1 ' 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO A COM] SÃO ~~ tI!'JA_NÇAS ): 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ..... W.-;;;;.;.:i{íV ... · .. ~,~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPU rADO 
....... ... h}!. L .b<J.(JJ ..... . 6: lA .6V.A} ................... ... ............. ... ... .............. .. ............ .. .. ............................. . . 

ÃO HA VENDO ORADORES I SCRITOS, 

e DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996, QUE 
INSTITUI O ESTATUTO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
DISPONDO SOBRE O TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
FAVORECIDO PREVISTO NOS ARTIGOS 170 E 179 DA CONSTITUIÇÃO; TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. SEVERlNO CAVALCANTI); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE e FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~~À v- M~ k?J'L-V<-'~ ~ ~.",-} f~ 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ....... ARNALDO MADEIRA ........ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... NILSON GIBSON 

e NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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REQUERIMENTO 

SenbOl- P.-esidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do arti~o ,.. 
155, do Regimento Interno, URGENCIA para a tramitação do Projeto de Lei 11° 

2.211, de 1996, que "institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal". 

1 J ~ lDu+ÃA \~_JLÜ (~q (, 
Sala das Sessões, em O <-1 

~fl ~ _ 
I /\ '" 

/ 
IPSC 

I 

-I :l ~ (A)U) 

Líder do 

r-~~~ '-
Líder do PT ~ 

Líder do PC do B 

Líder do PPS Líder do PV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO PRESIDENTE 

~------

GPR 20.07.0023.5 
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R E QUE R I M E 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, a retirada da Ordem do Dia do Proj eto de 
Lei n Q 2.211-A/96, do Senado Federal, que -institui o Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre 
o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido 
previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição-. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1996. 

" 

, 
\l ')- v/ / --- ~ lu. VG Je>c/ P J iJ 

?..s L 

~~ ~Jr ~~~ 

rC 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 2.211, DE 1996 
(ESTA TVTO DAS MICROEMPRESAS) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 

I .. ~.t.\4.~ ....... Tf).~\~ ..... .::P..E: .... ... 5.~ .......................................... . 

.., ~ I f' Cv-".l 
.). ...... ... . ................... ~. . ..... . ............ . ... . ................................. ............................ .................. . 

4 ... .... {\ .. ~ ...... A ..... ~7. .. ...... f ... f.~ ......... .. ....................... .. ....... . 
5. . ... .......................................... ... ...... .............. ........................ .............. ................................ . 

6 .. ..... ...... .... ... ... ....... ... .... ...... ....................... ... ...... .. ...... .. .......... ............. ........ ............... ...... .. . . 

7 ....... .................... ..................... .. ....... ....... .. ............. ...................................................... ....... . 

8 .. .. ..... ..... ........ .... ...... ..... ... ..... ... .. .. ... ... ............ .. .... ............ ...... ... ..... ................ ... ..... ......... ..... . 

9. . ....... .. ............. ... ..... ... ............ ................. .. .. ........................................................................ . 

1 O .............................................................. .- ........................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeremos a RETIRADA DE PAUTAdo Projeto 
de Lei n° 2.211-A, de 1996, constante do Item 2 da Ordem do Dia de hoje, tendo em vista 
a necessidade de maior análise da matéria para posterior posicionamento da nossa 
Bancada. 

Sala das Sessões 10 de novembro de 1998. 

L ! LI 
Deputado Odelmo Leão 

er do Partido Progressista Brasileiro 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTI CA E DE REDA CÃO 

PROJETO DE LII n9 2 . 211-A , de 1996. 

Autor : Senado Federal 

Rela t or Deputado :J ilson Gibson (PSB- Pe) 

In s tit ui o i s t a tut o d o. ~I{ ic ropmrres a e da Imp r e sa de 

r equerIa Port e , d i sDondo sob r e o t r a t amento ju r ídico 

(, i f e renciado , s i mpl i ficadA.eS. f o.vorec i do p r ev is t o no s 

a r t i gos 1 70 c 17 9 (i a Constitui ção . 

. .,. . . 
_ Jx ~:r L l' <l tJ;-~L l1 t o ]u l'1 c1 1co d i f ercll -

c i a do) s Ú , i ~ l i L i . .: :.: i o L' .~ a v o r e c j \: o , ~ a i r C:l t ri 0 ut 5ria, pr eVI -

1 . - . uenC J..l r a ét , t r ., ., " I j - l' ..: t " .... U L4 .... . __ .... 

trial ) r~a ~ o rl i sno st o 1; 05 é..rt s . 1 78 t; 1 79 da Cons 

t ituição Fede r a l 3.s ii':lCrO emp re s a 5 -c a s emp r e sas d e pequeno po r 

te • A - -pr o poslçao ml c r oOmnres o., a f i rm a me r canti l/ con s idera 

i ndiv idua l ou a ~ es so a j urídica, CUj il r e c e it a bruta an ual seja 

in f~r io r ou i gual n RS 20 4. 000,00 (du zentos c ~ uat r o mi l rea i s ). 

Empre sa ,ie pequeno porte, a f irl'l a ,r.e rc antil ind ividua l ou a 

pessoa jurídica ~u e , -nao enqua drada c omo lqlCrOemp r e s a , tenha/ 
,-

receita bruta anual i gual ou infe r ior o. RS S7 6 . 000 , OO (qui -

nhentos e setenta e seis mil r eais) • 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Fica excluída do regime desta Lei 

a empresa constituída sob forma de sociedade por ações , cujo / 

titular ou 
~ . 

SOCl.O participe com mais de 5% (cinco por cento) do 

capital de outra empresa, desde que a receita bruta anual das 

empres a s i l1t (: rli ~ adas ultray).:lss c o limite fixado nD6 caso de 

. S a' e m l. c r o E: ll.[H e s .:i , o u rI o C:l' o emp resa de 11 equeno porte . 

As mlcroemnresas e as empresas de 

pequeno ~ orte são isentas dos tribut os e contribuições em le-

gislação específica ,e a escrituração serão simplificadas ._\ s 

implicações f in an càdr ús e o r ç.:l :)l en t :lri ::., s :lc:co rr en t es dest a l"ei / 

das n o u r ç a li: t: n t o 

. - . sua \' l. \: (; n c ] d 

-. : ~: ir c: t.ri: c :: 

Ú1C Jut o r· l· .·.· .1'· ., . I'"' f J o--:; ~ r '" (n"~I _ \ n) ... v --' l; J • ~. \, \..' ,::, L .. ) d . ! ~ .. ' j ...... aJ • 1'1. 

oase 
, 

:i a 
- . io s í: e <' o c ] os , 

con s titue a 

i nic ia tiva que 

tem ef ic J c ia assc " ur :l d J . , , a sse ntou - s e n:l experiência / 

dos - . result :ldos se r:lO o res gate da ;.; e (! li e nos II e r o c ] os, CUJ os 

econoJnl. a i n f o Til: a 1 (1 e -um numero e levado de empresas mercantis 

individuais, as quais, respondenl por 25% do Produto Interno Bru 

to e os problemas Je natureza legal, previd enciiria e crediti -

cia serão equacionados. 

o relatório 

11- VOTO DO RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Co _ 

m~rcio examinando o projeto em epIgrafe aprovou, bem assinl , 

a Comissão de Fin anças c Tributação , pe la adequação financei 

ra e orçamentária . 

Por considerar que o Pro je to-Je-Lei n9 

2.211~fI , de 1996 d e autoria do Senador J osé ..:- arney (r~ .!DP-AP) ~ 
exame , respeita uoa té c ni c a re qUJ-1 c l; i :3 1 él t :i "\' 2 COl1t<: rr: pla os r~ 

" 

sitos esscnClulJ ' e ~uyj c1 jci d n dc ..; COI1 ~ tj tllci c n 3 1iJadc , bem co 

mo no 

:,: x - j'ositis , 

P r o j e t o - d c - L (: i n '! .:: . .:: ll .,~ , II 1:J0u . 

) 
", , . ~ - , 

10 r J C , 

" 

\' 0 t <:: :-:0 5 nela -.1p rovaçao do 

GER 3,17.23,004·2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LII n9 2.2ll-A, de 1996. 

Autor : Senado Federal 

Rel a tor Deputado ~Hl son Gibson (PSB-Pe) 

I nstit u i o i statuto el a Micropmpresa e da [mpresa de 

Pequeno Port e , disDondo sou r e o t rat amento jurídico 

d i fe r enci a do , s imp l ific a~e~favo r e ci d o previsto nos 

a rti gos 17 0 e 17 9 da Const itu i ção . 

I 
' · · L ·,n -'\ ""-r,,\ 

- 1\. 1.: I\ lV],':' , 

.\ l r OJOs t3 oDje ti v:t 
. .,. .. 

, 1X ~: r ~r;J.t;wcn t o ] \... 1' 1(l1 C O d i f ercn-

-_ J. J: T C ;1 t T i i) u t j T i a, p r e VI -

1 • - . uenc JJ. ra a . 
. ... . 

Cr eG1IJCIat indus t r i.l i) ;.:lList::: , l: ,~ e , ~ 8 S e n v o 1 v i li1 e n t o 

triéll I' <1 , ! co. c o n i o p : i ',: ~: ',{ c .~I O -', l- sno st o 1', OS ' rt s 1 - r, _ f! a • .l./V t; 179 da Cons 

tituição Fede r al J.s -mIcro emprosas c J. S emp r e s as je pequeno por 

te . A 
. -proposlçao mercantil! considera mIcroemp r es a, a firma 

individual ou a ~ cssoa jurídica , cu ja r e c e it a bruta anual seja 

inf~rior ou i gua l a RS 204.000,0 0 (duzentos c quatro mil reais). 

Empresa ,ie pequeno porte, a f irT'1 a ,::crc antil i ndividual ou a 

pessoa jurídica ~ue, -nao enqua dra da como ~ Icroempresa, tenha! 
-

receita bruta anual igualou inferior a RS 576. 000,00 (qui -

nhentos e setenta e seis mil reais) • 

GER 3.17.23,004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTICA E DE RE DAÇÃO 

Fica excluida do regime desta Lei 

a empresa constituída sob forma de sociedade por ações , cujo / 

titular ou sócio participe com malS de 5% (cinco por cento) do 

capi t al de outr a emp res a, des de (lue a rec ei ta bruta a nual das 

empres a s i nt ~ rli ~adas ultra r' sss c o limi te fixado no6 caso de 

mic roe n.r r e Sd , ou rIo caso de émp res a de peq ueno porte . 

ÀS mlcroemnresas e a s emp resa s de 

pequeno J orte são isentas dos tri but os e contribuições em le-

gislação especí f ica ,e a esc rituração serão simplifica.ias . . \ s 

imp licações t in an C(f 1rú .:3 e J r ça:! i l:rl t 5 ri ~ls ;E: c o rr c nt e s de st a T. ei I 

das no 0 r ç a lI! t' II t o 

. - . su a v 1 \: c: íl C 1 a 

í . .: : " 
1. 1..:.1 ,. 1:. 

,) i)r o i c t n \~ ..: [J-.:: j n9 2 . 2ll- A, Je 1906, 

de \.l U t o r L , ~1..:1.<.·,1 0r Jos,: ( , .. ,- - \ ~) 
. ~~ .J . fi C O~1 S ti tue a 

base - . iniciativa que ;" e li u é I: os :: \;; (l o c 1 os , 

t em e t:i c J c i a Ll s s C (u r a ci J , ;) OIS , d S S (; 11 t ou - s e IW e x p e r j ê n c i a I 

<.l os - . nc rO C10S .. CUJ os result Jdos se rao o resgate da 

economIa i n f o YiI~ a 1 (1 e -um nume ro elevado de empre sas mercantis 

individuais, as quais, respondenl por 25% do Pro duto Interno Bru 

to e os problemas de natureza le~al, p r evidenci~ ria e credit! -

cia serão equacionados . 

E o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

A Comissão de Economia, Indústri a e Co -

m~rcio exami nan do o projeto em ep I gr afe aprovou, bem assim , 

a Comiss ã o .ie Fin o.nç2s e Tri but ação , pe l a ade quação [ inancei 

ra e orç ament~r i a . 

Por c on s i de r a r que o Pro je t o-Je- Le i n9 

2. 211-1r , Je 19~6 d e autorLl do Senado r Jos é ~a rn e y cr:·IDE - ,\P ) tM1 

exam e 1 r e s peitet 

s ito s e s scnCl~L13 

mo no !:1 é r i t () . 

uoa 

te 

técni c ;: 1 C " l' '" 1 ' 1 - J' " '1 ..., . -J ~ t.. .. L \' 1... contempla os re qul -

;u r i c-1 jci Jadc ..; cOlls i jtuc :i cl1a liuadc , bem co 

LX- l' ositis , \'otcr~os ;, e] a -ap r ovaç <1o el o 

Pro je t o - rlc - l,e i I.Y =. =11 , l\)'~li , 
.4 :; -' .' 

- , -. 1 
.~ !lDrJC, 

'-

tA#~ 

\ 
1996 . 

'2'~~ 

:- ' j 1 s o n " j b s c n (!' S E - P E ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

,.1 enci;Íràá . 

triD.l r ~, 
, • ! U. 

tit'...:ição 

PROJETO DE LII n9 2 .2ll-A, de 1996. 

Autor : Senado Federal 

Kela tor Deputado ~ilson Gibson (PSB-Pe) 

I nstitui o i statuto da Mjcrop~presa e da Empresa de 

l'orte, disDondo sob re o t rat amento j urídico 
. J Z 

simplificD.,\~~.@[avorecido previsto nos 

Pequello 

d i fe renciaao, 

a rtigos 17 0 e 17 9 da Cons ti t uiç ão . 

.\ :;r o ,I () S l: J () D j e t i v :-t 
. ..,. .. 

cJx~:r l: rüta i'Ln to ]L. TlC1ICO diferen -

~a j rea tri0ut5ria, llrevl -

~ l' ...-' :".J",\ 
con~o r ·. J l: u .. C 1 - Ü . 1. I t; 179 da Cons 

~edeLtl is -iii lCrOeT'lpresas c as empresas de pequeno po r 

. -te . A pro poslçao considera micro empresa, a firma mercantil/ 

individual ou a ~ cssoa jurídica, cu ja receita bruta anual seja 

inf~rior ou igual a 204.000,00 (duzentos e qllütro mil reais). 

Empresa -ie pequeno porte, a f irl'1a ,nercantil individua l ou a 

pessoa jurídica que, -nao enquadrada como ~ lcroempresa, tenha/ 
-

receita bruta anual igualou inferior D. RS 576 . 000 ,00 (qui -

nhentos e setenta e seis mil reais) • 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

Fica excluida do regime desta Lei 

a empresa constituída sob forma de sociedade por ações , cujo / 

titular ou sócio participe com malS de 5% (cinco por cento) do 

capj.t al de outra empr esa, desde que a receita bruta anual das 

empresas intcrli ~ adas ul.tra passc o limit e fjxado noO caso de 

microen.[l reSd , ou no caso de empre s a de pequeno porte _ 

As mlcroemnresas e a s empresas de 

pequeno ~ ort e são isentas dos tributos ü contribuições em le-

gislação especí f ica ,e a escrit uraç50 serão 5implifi.ca:ias _.\5 

imp licações financ !b rús e o rç.::c'tl:n t:1ri él S dE:c o rr <:> ntes desta T ~ ej / 

-a .· ir .::t r i : cs 

. - . 
5 U a v I ~; (; n c J :1 

cO:1sti tue a 

- . lOS ; '. e q u L:: r: o s í: (; (' G C J os , inicjativa que 

tem e fi CJcis assl' n t ou-s c . -na experJCnCID / asse 'ura (la ., 

elos - . ;.; e (J.uenos ll e ,r. oc lOS , cUJos resulta dos serao o resgDte da 

economIa i n f o Til~ a 1 de -um nume ro elevado de emp res as me rcantis 

indiv i duais, as quais, respondenl por 25% do Produto Interno Bru 

to e os problemas de nature za le~al, p revidenci~ria e crediti -

cia serão equacionados_ 

. -
o relatório_ 

11- VOTO DO RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Co _ 

m~rcio examinando o pro j eto em ep I gr afe aprovou, bem assi nl , 

a Comissão ,ie Fin anças e Tri butaçã o , pe la a dequação f inanc e i 

ra e orç amen t â r ia . 

Por con side r a r que o Pro je t o- lle- Le i n9 

2 . 211"~: Je 19 Y6 Je 3ut ori a do ~ e n<lclo r Jo sé -Ja rn e y cr:.mr: - AP ) ~ 
uoa técni c a lc .:, i sLl ti n: cont emr la os exame , res peita 

s ito s esscnCl ~ 1 3 l e j ur j ebci J <l rJc ..; cOIl~ ij t ucjcn3 1iJaJ c , bem co 

mo no ::1 é r j t o . 

:,; x - l' os iti s , nel<l -3p rova çao el o 

P r o j e t o - d e - L (; i 11 ';l ~ . ~ ll.., tr l! c 

:., i 1 S on 

L GER 3.17.23.004-2 - (NOVI95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A 

REDAÇAO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 2.211-C, DE 1996, DO SENADO FEDERAL 

(PLS 32/96) , na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n ° 2.211-B , de 
1996 , do Senado Federal (PLS N° 
32/96 , na Casa de origem), que "ins­
titui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferen­
ciado, simplificado e favorecido pre­
visto nos artigos 170 e 179 da 
Constituição". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte , dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferen­
ciado, simplificado e favorecido pre­
visto nos arts. 170 e 179 da Consti­
tuição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art . 1 ° Nos termos dos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal, fica assegurado 
, . 
as m1croempresas e 

, 
as 

empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

simplificado nos campos administrativo, tributário, 

previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 

empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei 

n O 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurí dico simplificado 

e favorecido, estabelecido nesta Lei, v~sa facilitar a 

consti tuição e o funcionamento da microempresa e empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua 

participação 

social. 

no processo de desenvolvimento 

, 
CAPITULO II 

econômico e 

Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. 2 ° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o 

disposto no art. 3 °, considera-se: 

I m~croempresa, a pessoa jurídica e a firma 

mercan til individual que ti ver recei ta bruta anual igualou 

inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 

reais) ; 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a 

firma mercantil individual que, nao enquadrada como 

m~croempresa, tiver receita bruta anual super~or a 

R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 1.200 . 000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais) . 

§ 1 ° No . . de atividade, limites da pr~me~ro ano os 

receita bruta de tratam . . I II que os ~nc~sos e serao 
. . , 

de jurídica proporc~ona~s ao numero meses em que a pessoa ou 

firma mercantil individual tiver exercido atividade, 

desconsideradas as frações de mês. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2 ° O enquadramento de firma mercantil individual 

ou de pessoa jurídica em ml.croempresa ou empresa de pequeno 

porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a 

contratos por elas anteriormente firmados. 

§ O Poder Executivo atualizará os valores 

constantes dos incisos I e 11 com base na variação acumulada 

pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

Art . 3° Não se inclui no regime desta Lei a pessoa 

jurídica em que haja participação : 

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de 

outra pessoa jurídica; 

11 de pessoa física que seJa titular de firma 

mercantil individual ou sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se 

a participação não for superl.or a dez por cento do capital 

social de outra empresa desde que a receita bruta global anual 

ultrapasse os limites de que tratam os 

artigo anterior. 

. . l.ncl.SOS 

Parágrafo único. O disposto no . . l.ncl.SO 

I e 11 do 

11 deste 

artigo nao se aplica à participação de ml.croempresas ou 

empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de 

associação assemelhadas, inclusive as de que trata o art . 18 

desta Lei. 

, 
CAPITULO 111 

Do Enquadramento 

Art . A pessoa jurídica ou firma mercantil 

individual que, antes da promulgação desta Lei, preenchia os 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

seus requisitos de enquadramento como m~croempresa ou empresa 

de pequeno porte, excetuadas as j á enquadradas no reg~me 

jurídico anterior, comunicará esta situação, conforme o caso , 

à Junta Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

para fim de registro, mediante simples comunicação, da qual 

constarão: 

I a situação de m~croempresa ou de empresa de 

pequeno porte ; 

II o nome e demais dados de identificação da 

empresa; 

III a indicação do registro de firma mercantil 

individual ou do arquivamento dos atos constitutivos da 

sociedade; 

IV - a declaração do ti tular ou de todos os sócios 

de que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, 

no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou II do art. 2 ° , 

conforme o caso, e de que a empresa não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 

anterior. 

Art. 5 ° Tratando-se de empresa em constituição, 

deverá o titular ou sócios , conforme o caso, declarar a 

si tuação de microempresa ou empresa de pequeno porte, que a 

recei ta bruta anual não excederá, no ano da constituição, o 

limite fixado no inciso I ou II do art. 2 ° , conforme o caso, e 

que a empresa nao se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no art . 3 ° desta Lei . 

o arquivamento, nos órgãos de registro , dos 

atos constitutivos de firmas mercantis individuais e de 

sociedades que se enquadrarem como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte, bem como o arqui vamen to de suas alterações, 

fica dispensado das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, 

exigida pelo 
. . 
l.ncl.SO 11 do art. 37 da Lei 8.934, de 18 

novembro de 1994, que será substituída por declaração do 

titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não 

estar impedido de exercer atividade mercantil ou a 

administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação 

criminal; 

11 - prova de quitação, regularidade ou inexistência 

de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer 

natureza, salvo no caso de extinção de firma mercantil 

individual ou de sociedade. 
, 

Parágrafo único. Não se aplica as ml.croempresas e 

empresas de pequeno porte o disposto no § 2 ° do art . 1 ° da Lei 

nO 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 7° Feita a comunicação, e independentemente de 

alteração do ato constitutivo, a ml.croempresa adotará, em 

seguida ao seu 

abreviadamente, 

nome, a expressa0 "microempresa" 

"ME" , e a empresa de pequeno porte, 

expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP". 
, 

ou, 

a 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. E privativo de ml.croempresa e 

empresa de pequeno porte o uso das expressoes de que trata 

este artigo. 

, 
CAPITULO IV 

Do Desenquadramento e Reenquadramento 

Art. 8° O desenquadramento da ml.croempresa e empresa 

de pequeno porte dar-se-á quando excedidos ou não alcançados 
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os respectivos limites de receita bruta anual fixados no art. 

2 o • 

§ Desenquadrada a mJ..croempresa , passa 

automaticamente à condição de empresa de pequeno porte, e esta 

passa à condição de empresa excluída do regime desta Lei ou 

retorna à condição de microempresa . 

§ 2 o A perda da condição de mJ..croempresa ou de 

empresa de pequeno porte, em decorrência do excesso de 

receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar durante 

dois anos consecutivos ou três anos alternados, em um período 

de cinco anos. 

Art. 9 0 A empresa de pequeno porte reenquadrada como 

empresa, a microempresa reenquadrada na condição de empresa de 

pequeno porte e a empresa de pequeno porte reenquadrada como 

mJ..croempresa comunicarão este fato ao órgão de registro, no 

prazo de trinta dias, a contar da data da ocorrência . 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Os requerimentos e comunicações 

previstos neste Capítulo e no Capítulo anterior poderão ser 

feitos por via postal, com aviso de recebimento . 

, 
CAPITULO V 

Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art . 10. O Poder Executivo estabelecerá 

procedimentos simplificados, além dos previstos neste 

Capí tulo, para o cumprimento da legislação previdenciária e 

trabalhista por parte das microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como para eliminar . ~ . eXJ..gencJ..as burocráticas e 

obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento 

simplificado e favorecido previsto nesta Lei. 
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Art. 11. A ml.croempresa e empresa de pequeno porte 

são dispensadas do cumprimento das obrigações acessórias a que 

se referem os arts. 74, 135 § 2 ° , , 360, 429 e 628, § 1 °, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. o disposto no caput deste artigo 

nao dispensa a ml.croempresa e empresa de pequeno porte dos 

seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS ; 

II apresentação da Relação Anual de Informações 

Sociais RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; 

III - arquivamento dos documentos comprobatórios de 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

enquanto nao prescreverem essas obrigações ; 

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 

Social - GFIP . 

Art. 12 . Sem prejuízo de sua açao específica, as 

fiscalizações trabalhista e previdenciária prestarão, 

prioritariamente, orientação à ml.croempresa e à empresa de 

pequeno porte. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. No que se refere 

, 
a fiscalização 

trabalhista , será observado o critério da dupla visita para 

lavratura de autos de infração , salvo quando for constatada 

infração por falta de registro de empregado, ou anotação da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou ainda na 

ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização. 
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Art. 13. Na homologação de resc~sao de contrato de 

trabalho, o extrato de conta vinculada ao trabalhador relativa 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS poderá ser 

substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social GFIP 

pré-impressa no mês anterior , desde que sua quitação venha a 

ocorrer em data anterior ao dia dez do mês subseqüente a sua 

emissão . 

, 
CAPITULO VI 

Do Apoio Creditício 

Art . 14. O Poder Executivo estabelecerá mecan~smos 

fiscais e financeiros de estímulo às instituições financeiras 

privadas no sentido de que mantenham linhas de crédito 

específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Ar t . 15. As instituições financeiras oficiais que 

operam com crédito para o setor privado manterão linhas de 

crédito específicas para as m~croempresas e empresas de 

pequeno porte, devendo o montante disponível e suas condições 

de acesso ser expressas, nos respectivos documentos de 

planejamento, e amplamente divulgados. 

Parágrafo único. As instituições de que trata este 

artigo farão publicar, semestralmente, relatório detalhado dos 

recursos planejados e aqueles efetivamente utilizados na linha 

de crédito mencionada neste artigo, analisando as 

justificativas do desempenho alcançado . 

Art . 16 . As instituições de que trata o artigo 

anterior, nas suas operaçoes com as m~croempresas e empresas 

de de pequeno porte, atuarão, em articulação com as entidades 

de apo~o e representação daquelas empresas, no sentido de 
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prop1c1ar mecan1smos de treinamento, desenvolvimento gerencial 

e capacitação tecnológica articulados com as operações de 

financiamento. 

Art. 17. Para fins de ap010 creditício à exportação, 

serão utilizados os parâmetros de enquadramento de empresas, 

segundo o porte, aprovados pelo Mercado Comum do Sul 

MERCOSUL para as m1croempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 18. As m1croempresas e empresas de pequeno 

porte poderão organ1zar-se em cooperativas para os fins de 

desenvolvimento de suas atividades, inclusive em cooperativas 

de crédito, nao se aplicando, no caso, a restrição mencionada 

no art. 29, da Lei nO 5. 764, de 16 dezembro de 

1971. 

, 
CAPITULO VII 

Do Desenvolvimento Empresarial 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecan1smos 

de incentivos fiscais e financeiros, de forma simplificada e 

descentralizada, às m1croempresas e às empresas de pequeno 

porte, levando em consideração a sua capacidade de geração e 

manutenção de ocupação e emprego, potencial de competitividade 

e de capacitação tecnológica, que lhes garantirão o 

crescimento e o desenvolvimento. 

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em 

pesqu1sa, desenvolvimento e capacitação tecnológica na área 

empresarial, no mínimo vinte por cento serão destinados, 

prioritariamente, para o segmento da m1croempresa e da empresa 

de pequeno porte. 
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Parágrafo único. As organizações federais atuantes 

em pesquJ..sa, desenvolvimento, e capacitação tecnológica 

deverão destacar suas aplicações voltadas ao apol..o às 

mJ..croempresas e empresas de pequeno porte. 

porte 

Art. 21. As mJ..croempresas e empresas de pequeno 

terão tratamento diferenciado e favorecido no que diz 

respeito ao acesso a serviços de metrologia e certificação de 

conformidade prestados por entidades tecnológicas públicas. 
, . 
unJ..co. Parágrafo entidades de e de As apol..o 

representação das mJ..croempresas e empresas de pequeno porte 

criarão condições que facilitem o acesso aos serviços de que 

trata o artigo anterior. 

Art. 22. O Poder Executivo diligenciará para que se 

garantam às entidades de apol..o e de representação das 

mJ..croempresas e empresas de pequeno porte condições para 

capacitarem essas empresas para que atuem de forma competitiva 

no mercado interno e externo, inclusive mediante o 

associativismo de interesse econômico. 

Art. 23. As mJ..croempresas e empresas de pequeno 

porte terão tratamento diferenciado e favorecido quando 

atuarem no mercado internacional, importando ou 

exportando produtos e servJ..ços, para o que o Poder Executivo 

estabelecerá mecanJ..smos de facilitação, desburocratização e 

capacitação. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da 

Administração Federal Direta e Indireta, intervenientes nas 

atividades de controle da exportação e da importação, deverão 

adotar procedimentos que facilitem as operaçoes que envolvam 

as mJ..croempresas e empresas de pequeno porte, 

prazos e reduzindo custos. 
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Art. 24. A política de compras governamentais dará 

prioridade 
, 
a m1croempresa e à empresa de pequeno porte, 

individualmente ou de forma associada, com processo especial e 

simplificado nos termos da regulamentação desta Lei. 

, 
CAPITULO VIII 

Sociedade de Garantia Solidária 

Art. 25. Fica autorizada a constituição de Sociedade 

de Garantia Solidária, constituída sob a forma de sociedade 
~ . anon1ma, para a concessao de garantia a seus sócios 

participantes, mediante a celebração de contratos. 

Parágrafo 

constituída 

, . 
un1CO . A sociedade de garantia solidária 

, 
sera de 

, . 
SOC10S participantes e 

, . 
SOC10S 

investidores : 

I os sócios participantes serão, exclusivamente, 

m1croempresas e empresas de pequeno porte com, no mínimo, dez 

participantes e participação 
, . 

maX1ma individual de dez por 

cento do capital social; 

11 - os sócios investidores serão pessoas físicas ou 

jurídicas, que efetuarão aporte de capital na sociedade, com o 

objetivo exclusivo de auferir rendimentos, nao podendo sua 

participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento 

do capital social. 

Art. 26 - O estatuto social da sociedade de garantia 

solidária deve estabelecer: 

I finalidade social, condições e critérios para 

admissão de novos sócios participantes e para sua saída e 

exclusão; 

11 - privilégio sobre as açoes detidas pelo 
, . 

SOC10 

excluído por inadimplência; 
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III proibição de que as açoes dos sócios 

participantes seJam oferecidas como garantia de qualquer 
, . 

espec~e; e 

IV estrutura, compreendendo a Assembléia Geral, 

órgão máximo da sociedade, que elegerá o Conselho Fiscal e o 

Conselho de Administração, que, por sua vez, indicará a 

Diretoria Executiva. 

Art. 27. A sociedade de garantia solidária fica 

sujeita ainda às seguintes condições: 

I proibição de concessão a um mesmo 
, . 

soc~o 

participante de garantia superior a dez por cento do capital 

social ou do total garantido pela sociedade, o que for maior; 

II - proibição de concessão de crédito a seus sócios 

ou a terceiros; e 

III - dos resultados líquidos, alocação de c~nco por 

cento , para reserva legal, até o limite de vinte por cento do 

capital social; e de cinqüenta por cento da parte 

correspondente aos sócios participantes para o fundo de r~sco, 

que será constituído também por aporte dos sócios 

investidores e de outras receitas aprovadas pela Assembléia 

Geral da sociedade. 

Art . 28. O contrato de garantia solidária tem por 

finalidade regular a concessão da garantia pela sociedade ao 

sócio participante, mediante o recebimento da taxa de 

remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas 

necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio 

beneficiário perante a sociedade . 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a 

sociedade de garantia solidária poderá exigir a contragarantia 

por parte do sócio participante beneficiário. 
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Art . 29. As ml.croempresas e empresas de pequeno 

porte podem oferecer as suas contas e valores a receber como 

lastro para a emissão de valores mobiliários a serem 

colocados junto aos investidores no mercado de capitais. 

Art . 30. A sociedade de garantia solidária pode 

conceder garantia sobre o montante de recebíveis de seus 

sócios participantes, objeto de securitização, podendo também 

prestar o serviço de colocação de recebíveis junto a empresa 

de securitização especializada na . -eml.ssao dos títulos e 

valores mobiliários transacionáveis no mercado de capitais. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. O agente fiduciário de que trata o 

caput nao tem direito de regresso contra as empresas titulares 

dos valores e contas a receber, objeto de securitização. 

Art. 31. A função de registro, acompanhamento e 

fiscalização das sociedades de garantia solidária, sem 

prejuízo das autoridades governamentais competentes, poderá 

ser exercida pelas entidades vinculadas 
, 
as ml.croempresas e 

empresas de pequeno porte, em especial o Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, mediante convênio 

a ser firmado com o Executivo . 

, 
CAPITULO IX 

Das Penalidades 

Art . 32. A pessoa jurídica e a firma mercantil 

individual que, sem observância dos requisitos desta Lei, 

pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como 

ml.croempresa ou empresa de pequeno porte 

seguintes conseqüências e penalidades: 
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I cancelamento de ofício de seu registro como 

m1croempresa ou como empresa de pequeno porte; 

II aplicação automática , em favor da instituição 

financeira, de multa de vinte por cento sobre o valor 

monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com base 

nesta Lei, independentemente do cancelamento do incentivo de 

que tenha sido beneficiada. 

Art. 33 . A falsidade de declaração prestada 

objetivando os benefícios desta Lei caracteriza o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal , sem 
. , 

pre]U1Z0 de 

enquadramento em outras figuras penais . 

, 
CAPITULO X 

Disposições Finais 

Art. 34 . Os , -orgaos fiscalizadores de registro de 

produtos procederão a análise para inscrição e licenciamento a 

que estiverem sujeitas as microempresas e empresas de pequeno 

porte, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de 

entrega da documentação ao órgão . 

Art. 35. As firmas mercantis individuais e as 

sociedades mercantis e civis enquadráveis como microempresa ou 

empresa de pequeno porte que , durante cinco anos, não tenham 

exercido atividade 
~ . 

econom1ca de qualquer espécie, poderão 

requerer e obter a baixa no registro competente, 

independentemente de prova de quitação de tributos e 

contribuições para com a Fazenda Nacional, bem como para com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS . 
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Art. 36. A inscrição e alterações da m~croempresa e 

da empresa de pequeno porte em órgãos da Administração Federal 

ocorrera independentemente da situação fiscal do titular, 
, . 

soc~os, administradores ou de empresas de que estes 

participem. 

Art. 37. As m~croempresas e empresas de pequeno 

porte ficam isentas de pagamento de preços, taxas e 

emolumentos remuneratórios de registro das declarações 

referidas nos arts. 4 ° , 5° e 9 ° desta Lei . 

Art. 38. Aplica-se às m~croempresas o disposto no § 

1° do art. 8 ° da Lei n O 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passando essas empresas, ass~m como as pessoas físicas 

capazes, a serem admitidas a proporem ação perante o Juizado 

Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas. 

Art. 39 . O protesto de título, quando o devedor for 

microempresário ou empresa de pequeno porte, fica sujeito às 

seguintes normas: 

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto 

nao excederão um por cento do valor do tí tulo , observado o 

limite 
, . 

max~mo de R$ 20,00 (vinte reais) , incluídos neste 

limite as despesas de apresentação, protesto, intimação, 

certidão e qua~squer outras relativas à execução dos serv~ços; 

II para o pagamento do título em cartório, nao 

poderá ser exigido cheque de emissão de estabelecimento 

bancário, mas, feito o pagamento por me~o de cheque, de 

emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada 

pelo tabelionato de protesto ficará condicionada à efetiva 

liquidação do cheque; 
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III o cancelamento do registro de protesto, 

fundado no pagamento do título, será feito independentemente 

de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 

impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos 

I, II e III, caberá ao devedor provar sua qualidade de 

m1croempresa ou empresa de pequeno porte perante o tabelionato 

de protestos de títulos, mediante documento expedido pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso. 

Art. 40. Os arts. 29 e 31 da Lei nO 9.492, de 10 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 29. Os cartórios fornecerão 
, 
as 

entidades representativas da indústria e do comércio 

ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando 

solici tada, certidão diária, em forma de relação, 

dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, 

com a nota de se cuidar de informação reservada, da 

qual não se poderá dar publicidade pela 1mprensa, 

nem mesmo parcialmente . 

§ 1 ° O fornecimento da certidão será 

suspenso caso se desatenda ao disposto no caput ou 

se forneçam informações de protestos cancelados. 

§ 2 ° Dos cadastros ou bancos de dados das 

entidades referidas no caput somente serão prestadas 

informações restritivas de crédito oriundas de 

títulos ou documentos de dívidas regularmente 

protestados cujos registros não foram cancelados." 
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"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões 

de protestos, não cancelados, a qua1squer 

interessados, desde que requeridas por escrito". 

Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior compete acompanhar e avaliar a implantação 

efetiva das normas desta Lei, visando seu cumprimento e 

aperfeiçoamento. 

Parágrafo 
, . 
un1co. Para o cumprimento do disposto 

neste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a cr1ar o 

Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, com participação dos órgãos federais competentes e das 

entidades vinculadas ao setor. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as Leis n ° 7.256, de 27 de 

novembro de 1984, e nO 8.864, de 28 de março de 1994. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1999. 

Relator , 
i>fp. C U!:>TD"0/0 MfJíro5 
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PS-GSE/ ,23B /99 Brasília, 1'1 de o..r de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

nO 2 . 211, de 1996 (n° 32/96, na origem), que "Institui o Estatuto 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 

tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido 

previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal" . 

Atenciosamente, 

I I .' 
, "\IV l J --Deputado UBIRATAN GUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 2.211-B, de 
1996, do Senado Federal (PLS N° 
32/96, na Casa de origem), que "ins­
titui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferen­
ciado, simplificado e favorecido pre­
visto nos artigos 170 e 179 da 
Cons ti tuição" . 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferen­
ciado, simplificado e favorecido pre­
visto nos arts. 170 e 179 da Consti­
tuição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Do Tratamento Jurídico Diferenciado 

Art. Nos termos dos arts. 170 e 179 da 

Consti tuição Federal, fica assegurado às m~croempresas e às 

empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado nos campos administrativo, tributário, 

previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 

empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei 

nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 
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Parágrafo 
, . 
un~co. o tratamento jurídico simplificado 

e favorecido, estabelecido nesta Lei, v~sa facilitar a 

consti tuição e o funcionamento da microempresa e empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua 

participação 

social. 

no processo de desenvolvimento 

, 
CAPITULO II 

econom~co e 

Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o 

disposto no art. 3°, considera-se: 

I m~croempresa, a pessoa jurídica e a firma 

mercantil individual que tiver receita bruta anual igualou 

inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 

reais) ; 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a 

firma mercantil individual que, nao enquadrada como 

m~croempresa, tiver receita bruta anual super~or a 

R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais) . 

§ 1° No primeiro ano de atividade, os limites da 

receita bruta de tratam . . I II serão que os ~nc~sos e 
. . , 

de jurídica proporc~ona~s ao numero meses em que a pessoa ou 

firma mercantil individual tiver exercido atividade, 

desconsideradas as frações de mês. 

§ 2° O enquadramento de firma mercantil individual 

ou de pessoa jurídica em m~croempresa ou empresa de pequeno 

porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão 
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alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a 

contratos por elas anteriormente firmados. 

§ o Poder Executivo atualizará os valores 

constantes dos incisos I e II com base na variação acumulada 

pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

Art . 3° Não se inclui no regime desta Lei a pessoa 

jurídica em que haja participação: 

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de 

outra pessoa jurídica; 

II de pessoa física que seJa titular de firma 

mercantil individual CIU sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se 

a participação nao fOI: super~or a dez por cento do capital 

social de outra empresa. desde que a receita bruta global anual 

uI trapasse os limites de que tratam os 
. . 
~nc~sos I e II do 

artigo anterior. 

Parágrafo único. o disposto no 
. . 
~nc~so II deste 

artigo nao se aplica. à participação de m~croempresas ou 

empresas de pequeno pc)rte em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de 

associação assemelhadas, inclusive as de que trata o art. 18 

desta Lei. 

, 
CAPITULO III 

Do Enquadramento 

Art. A pessoa jurídica ou firma mercantil 

indi vidual que, antes da promulgação des ta Lei, preenchia os 

seus requisitos de enquadramento como m~croempresa ou empresa 

de pequeno porte, excetuadas as j á enquadradas no reg~me 

jurídico anterior, comunicará esta situação, conforme o caso, 
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à Junta Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

para fim de registro, mediante simples . -comunl.caçao, da qual 

constarão: 

I a si tuação de ml.croempresa ou de empresa de 

pequeno porte; 

II o nome e demais dados de identificação da 

empresa; 

III a indicação do r '=gistro de firma mercantil 

individual ou do arquivamento dos atos constitutivos da 

sociedade; 

IV - a declaJ::-ação do titular ou de todos os 
, . 

SOCl.OS 

de que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, 

no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou II do art. 

conforme o caso, e d.e que a empresa nao se enquadra em 

qualquer das hipótese::; de exclusão relacionadas no artigo 

anterior. 

Art. 5° Tratando-se de empresa em constituição, 

deverá o titular ou sócios, conforme o caso, declarar a 

si tuação de microempresa ou empresa de pequeno porte, que a 

recei ta bruta anual nào excederá, no ano da constituição, o 

limite fixado no incisc> I ou II do art. 2°, conforme o caso, e 

que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no art. 3° desta Lei. 

o arquivamento, nos órgãos de registro, dos 

atos constitutivos de firmas mercantis individuais e de 

sociedades que se en~ladrarem como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, bem c l:>mo o arquivamento de suas alterações, 

fica dispensado das seguintes exigências: 

I - certidãc) de inexistência de condenação criminal, 

exigida pelo . . l.ncl.SO II do art. 37 da Lei nO 8.934, de 18 
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novembro de 1994, que sera substituída por declaração do 

titular ou administrador, firmada sob as penas da lei , de não 

estar impedido de E!XerCer atividade mercantil ou a 

administração de socieda.de mercantil, em virtude de condenação 

criminal; 

II - prova de quitação , regularidade ou inexistência 

de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer 

natureza , salvo no caso de extinção de firma mercantil 

individual ou de sociedade. 

Parágrafo único. Não se aplica às microempresas e 

empresas de pequeno por·te o disposto no § 2 ° do art. 1 ° da Lei 

n O 8.906 , de 4 de julho de 1994. 

Art. 7° Feita. a comunicação, e independentemente de 

alteração do ato constitutivo, a m~croempresa adotará, em 

seguida ao seu a expressa0 "microempresa" ou, 

abreviadamente, "ME" , e a empresa de pequeno porte, a 

expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP". 
, 

Parágrafo único. E privativo de m~croempresa e 

empresa de pequeno pOJ:te o uso das expressoes de que trata 

este artigo. 

, 
CAPITULO IV 

Do Desenquladramento e Reenquadramento 

Art. 8° O desenquadramento da m~croempresa e empresa 

de pequeno porte dar-:se-á quando excedidos ou não alcançados 

os respectivos limites de receita bruta anual fixados no art. 

§ Desenquadrada a m~croempresa, passa 

automaticamente à cond.ição de empresa de pequeno porte, e esta 

L-___ _ __________________ _ _ ___ _____ - - - -
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passa a condição de empresa excluída do reg1me desta Lei ou 

retorna à condição de microempresa. 

§ 2 ° A perda da condição de m1croempresa ou de 

empresa de pequeno po:rte, em decorrência do excesso de 

receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar durante 

dois anos consecutivos ou três anos alternados, em um período 

de cinco anos . 

Art. 9° A emp:resa de pequeno porte reenquadrada como 

empresa, a microempresa reenquadrada na condição de empresa de 

pequeno porte e a emprE~sa de pequeno porte reenquadrada como 

m1croempresa comunicarào este fato ao órgão de registro, no 

prazo de trinta dias, a contar da data da ocorrência. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os requerimentos e comunicações 

previstos neste Capítulo e no Capítulo anterior poderão ser 

feitos por via postal, com aviso de recebimento. 

, 
CAPITULO V 

Do Regime Previdenciário e Trabalhista 

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá 

procedimentos simplificados, além dos previstos neste 

Capí tulo, para o cumprimento da legislação previdenciária e 

trabalhista por parte das microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como para eliminar exigências burocráticas e 

obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento 

simplificado e favorecido previsto nesta Lei. 

Art. 11. A microempresa e empresa de pequeno porte 

são dispensadas do c~lprimento das obrigações acessórias a que 

se referem os arts. 74, 135, § 2°, 360, 429 e 628, § 1°, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 



• 

7 

Parágrafo 
, , 

un:u:o. o disposto no caput deste artigo 

nao dispensa a m~croempresa e empresa de pequeno porte dos 

seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS ; 

II apresen'tação da Relação Anual de Informações 

Sociais RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED ; 

III - arquivéunento dos documentos comprobatórios de 

cumprimento das obrig,ações trabalhistas e previdenciárias , 

enquanto não prescreverem essas obrigações ; 

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 

Social - GFIP. 

Art. 12. Smn prejuízo de sua açao específica, as 

fiscalizações trabalhista e previdenciária prestarão, 

prioritariamente, orie,ntação 
, 
a m~croempresa e à empresa de 

pequeno porte. 

Parágrafo 
, , 

un~co. No que se refere 
, 
a fiscalização 

trabalhista, será obsf:!rvado o critério da dupla visita para 

lavratura de autos de, infração, salvo quando for constatada 

infração por falta de registro de empregado, ou anotação da 

Carteira de Trabalho E~ Previdência Social - CTPS, ou ainda na 

ocorrência de reincidê!ncia, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização. 

Art. 13. Nia. homologação de rescisão de contrato de 

trabalho, o extra to dEa conta vinculada ao trabalhador rela ti va 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS poderá ser 

substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social GFIP 
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pré-impressa no mês ant:erior, desde que sua quitação venha a 

ocorrer em data anterior ao dia dez do mês subseqüente a sua 

emissão. 

, 
CAPITULO VI 

Do Apoio Creditício 

Art. 14 . O Poder Execut.ivo estabelecerá mecan~smos 

fiscais e financeiros de estímulo às instituições financeiras 

privadas no sentido de que mantenham linhas de crédito 

específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 15. As instituições financeiras oficiais que 

operam com crédito pa:t:"a o setor privado manterão linhas de 

crédito específicas para as m~croempresas e empresas de 

pequeno porte, devendo o montante disponível e suas condições 

de acesso ser expressas, nos respectivos documentos de 

planejamento, e amplamEmte divulgados. 

Parágrafo único. As instituições de que trata este 

artigo farão publicar, semestralmente, relatório detalhado dos 

recursos planejados e aqueles efetivamente utilizados na linha 

de crédito mencionada neste artigo, analisando as 

justificativas do desenpenho alcançado. 

Art. 16. As instituições de que trata o artigo 

an terior , nas suas operaçoes com as microempresas e empresas 

de pequeno porte, atuarão, em articulação com as entidades de 

apo~o e representaçào daquelas empresas, no sentido de 

prop~c~ar mecanismos de treinamento, desenvolvimento gerencial 

e capacitação tecnológica articulados com as operações de 

financiamento. 

Art. 1 7. PaJ:-a fins de apo~o creditício à exportação, 

serao utilizados os parâmetros de enquadramento de empresas, 
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segundo o porte, aprmrados pelo Mercado Comum do Sul 

MERCOSUL para as m1croempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 18. As m1croempresas e empresas de pequeno 

porte poderão organ1zar-se em cooperativas para os fins de 

desenvolvimento de suas atividades, inclusive em cooperativas 

de crédito, não se aplü=ando, no caso, a restrição mencionada 

no art. 29, da Lei n O 5.764, de 16 dezembro de 

1971. 

, 
CAPITULO VII 

Do D.asenvol vimen to Empresarial 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecan1smos 

de incentivos fiscais (~ financeiros, de forma simplificada e 

descentralizada, às m1croempresas e às empresas de pequeno 

porte, levando em consideração a sua capacidade de geração e 

manutenção de ocupação e emprego, potencial de competitividade 

e de capacitação tecnológica, que lhes garantirão o 

crescimento e o desenvolvimento. 

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em 

pesqu1sa, desenvolvimento e capacitação tecnológica na 
, 
area 

empresarial, no mínim.o vinte por cento serao destinados, 

prioritariamente, para o segmento da m1croempresa e da empresa 

de pequeno porte. 

Parágrafo un1CO. As " -organ1zaçoes federais atuantes 

em pesquisa, desenvolvimento, e capacitação tecnológica 

deverão destacar SUéLS aplicações voltadas ao ap010 às 

m1croempresas e empreSé3.S de pequeno porte. 

Art. 21. A c. 
~. m1croempresas e empresas de pequeno 

porte terão tratamen"to diferenciado e favorecido no que diz 
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respeito ao acesso a serv~ços de metrologia e certificação de 

conformidade prestados por entidades tecnológicas públicas. 

Parágrafo 
, . 
un:LCO. As entidades de apo~o e de 

representação das m~croempresas e empresas de pequeno porte 

criarão condições que f:acili tem o acesso aos serviços de que 

trata o artigo anterior . 

Art . 22. O Peder Executivo diligenciará para que se 

garantam 
, 
as entidades de apo~o e de representação das 

m~croempresas e empre!::;as de pequeno porte condições para 

capacitarem essas empresas para que atuem de forma competitiva 

no mercado interno e externo, inclusive mediante o 

associativismo de interesse econõmico. 

Art. 23. As m~croempresas e empresas de pequeno 

porte terão tratamen'to diferenciado e favorecido quando 

atuarem no mercado internacional, importando ou 

exportando produtos e serv~ços, para o que o Poder Executivo 

estabelecerá mecan~smos de facilitação, desburocratização e 

capacitação. 

Parágrafo tln~co. Os órgãos e entidades da 

Administração Federal Direta e Indireta, intervenientes nas 

atividades de controle da exportação e da importação , deverão 

adotar procedimentos que facilitem as operações que envolvam 

as m~croempresas e f:mlpreSas de pequeno porte, otimizando 

prazos e reduzindo custos. 

Art. 24. A política de compras governamentais dará 

prioridade à m~croem:presa e à empresa de pequeno porte, 

individualmente ou de forma associada, com processo especial e 

simplificado nos termos da regulamentação desta Lei. 
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, 
CAPITULO VIII 

SociedadE~ de Garantia Solidária 

Art. 25. Fica autorizada a constituição de Sociedade 

de Garantia Solidária, constituída sob a forma de sociedade 

anônima, para a de garantia a seus 
, . 

soc~os 

participantes, mediante a celebração de contratos. 

Parágrafo un~ l::o. A sociedade de garantia solidária 

sera constituída de-
, . 

soc~os participantes e 
, . 

soc~os 

investidores: 

I os sócios participantes serao, exclusivamente , 

m~croempresas e empresas de pequeno porte com, no mínimo, dez 

participantes e participação 
, . 

max~ma individual de dez por 

cento do capital social; 

II - os sócios investidores serão pessoas físicas ou 

jurídicas, que efetuarã.o aporte de capital na sociedade, com o 

objetivo exclusivo de auferir rendimentos, nao podendo sua 

participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento 

do capital social. 

Art. 26 - O fô!statuto social da sociedade de garantia 

solidária deve estabelE!cer: 

I finalidade social, condições e cri térios para 

admissão de novos socaos participantes e para sua saída e 

exclusão; 

II - privilégio sobre as ações detidas pelo 
, . 

soc~o 

excluído por inadimplência; 

III proi bição de que as ações dos sócios 

participantes seJam oferecidas como garantia de qualquer 
, . 

espec~e; e 

IV estrut:ura, compreendendo a Assembléia Geral, 

órgão máximo da sociedade, que elegerá o Conselho Fiscal e o 
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Conselho de Administração, 

Diretoria Executiva. 

que , por sua vez, 
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indicará a 

Art. 27. A .sociedade de garantia solidária fica 

sujei ta ainda às seguint:es condições: 

I proibição de concessao a um mesmo sócio 

participante de garantia superior a dez por cento do capital 

social ou do total garantido pela sociedade, o que for maior; 

II - proibiçã<o de conces~;ão de crédito a seus sócios 

ou a terceiros; e 

III - dos resultados líquidos , alocação de C1nco por 

cento, para reserva leçral, até o limite de vinte por cento do 

capital social; e de cinqüenta por cento da parte 

correspondente aos sóci.os participantes para o fundo de r1SCO, 

que 
, 

sera constituído também por aporte dos 
, . 

SOC10S 

investidores e de out:ras receitas aprovadas pela Assembléia 

Geral da sociedade. 

Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por 

finalidade regular a concessão da garantia pela sociedade ao 
, . 

SOC10 participante, mediante o recebimento da taxa de 

remuneraçao pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas 
, . 

necessar1as ao cumprimento das obrigações do 
, . 

SOC10 

beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo 
, . 
UIl1CO. Para a concessao da garantia, a 

sociedade de garantia solidária poderá exigir a contragarantia 

por parte do sócio participante beneficiário. 

Art. 29 . A:s m1croempresas e empresas de pequeno 

porte podem oferecer as suas contas e valores a receber como 

lastro para a emissão de valores mobiliários a serem 

colocados junto aos investidores no mercado de capitais. 
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Art. 30. A sociedade de garantia solidária pode 

conceder garantia sobrH o montante de recebíveis de seus 

sócios participantes, objeto de securi tização, podendo também 

prestar o serviço de cc,locação de recebíveis junto a empresa 

de securitização especializada na " -
em~ssao dos títulos e 

valores mobiliários tran.sacionáveis no mercado de capitais. 

Parágrafo , " 
un~eo. o agente fiduciário de que trata o 

caput nao tem direi to d(~ regresso contra as empresas titulares 

dos valores e contas a receber, objeto de securitização. 

Art . 31. A função de registro, acompanhamento e 

fiscalização das sociedades de garantia solidária, sem 

prejuízo das autoridades governamentais competentes, poderá 

ser exercida pelas en"tidades vinculadas 
, 
as m~croempresas e 

empresas de pequeno porte, em especial o Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequen.as Empresas - SEBRAE, mediante convênio 

a ser firmado com o Executivo. 

, 
CAPITULO IX 

Das Penalidades 

Art. 32. A pessoa jurídica e a firma mercantil 

indi vidual que, sem observância dos requisitos desta Lei, 

pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como 

m~croempresa ou empre:3a de pequeno porte estará sujei ta as 

seguintes conseqüências e penalidades: 

I cancelamento de ofício de seu registro como 

m~croempresa ou como ~npresa de pequeno porte; 

II aplica(~ão automática, em favor da instituição 

financeira, de multa de vinte por cento sobre o valor 

monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com base 

\ 
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nesta Lei, independentemente do cancelamento do incentivo de 

que tenha sido beneficiada. 

Art. 33. A falsidade de declaração prestada 

objetivando os benefícios desta Lei caracteriza o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem 
. , 

preJu~zo de 

enquadramento em outras figuras penais. 

CAPITULO X 

Disposições Finais 

Art. 34. Os , -orgaos fiscalizadores de registro de 

produtos procederão a êmálise para inscrição e licenciamento a 

que estiverem sujeitas as microempresas e empresas de pequeno 

porte, no prazo max~m() de trinta dias, a contar da data de 

entrega da documentação ao órgão. 

Art. 35. As firmas mercantis individuais e as 

sociedades mercantis e civis enquadráveis como microempresa ou 

empresa de pequeno pOl:te que, durante cinco anos, não tenham 

exercido atividade ec:::onõmica de qualquer 
, . 

espec~e, poderão 

requerer e obter a baixa no registro competente, 

independentemente de prova de quitação de tributos e 

contribuições para com a Fazenda Nacional, bem como para com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 36. A inscrição e alterações da microempresa e 

da empresa de pequeno porte em órgãos da Administração Federal 

ocorrerá independentemente da situação fiscal do titular, 

sócios, administradores ou de empresas de que estes 

participem. 
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Art. 37. As m1croempresas e empresas de pequeno 

porte ficam isentas de pagamento de preços, taxas e 

emolumentos remunera tó:cios de registro das declarações 

referidas nos arts. desta Lei. 

Art. 38 . Aplica-se às m1croempresas o disposto no § 

1 ° do art. 8 ° da Lei n O 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passando essas empresas, ass1m como as pessoas físicas 

capazes, a serem admi ti.das a proporem açao perante o Juizado 

Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas. 

Art. 39. O pl:'otesto de título, quando o devedor for 
. , . 

ou empresa de pequeno porte , fica sujei to às m1croempresar10 

seguintes normas: 

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto 

não excederão um por c:en to do valor do título, observado o 

limite 
, . 

maX1mo de R$ 20,00 (vinte reais) , incluídos neste 

limite as despesas de apresentação, protesto, intimação, 

certidão e qua1squer ou.tras relativas à execução dos serv1ços; 

II para () pagamento do título em cartório, não 

poderá ser exigido cheque de emissão de estabelecimento 

bancário, mas , feito o pagamento por me10 de cheque, de 

emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada 

pelo tabelionato de protesto ficará condicionada à efetiva 

liquidação do cheque; 

III o cancelamento do registro de protesto, 

fundado no pagamento do título, será feito independentemente 

de declaração de an,uência do credor, salvo no caso de 

impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os: fins do disposto no caput e nos incisos 

I, II e III, caberá ao devedor provar sua qualidade de 
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m1croempresa ou empresa de pequeno porte perante o tabelionato 

de protestos de tí tulc>s, mediante documento expedido pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso . 

Art. 40. Os a Jcots. 29 e 31 da Lei n O 9.492, de 10 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art: . 29. Os cartórios fornecerão 
, 
as 

entidades replcoesentativas da indústria e do comércio 

ou àquelas vinculadas à proteção do crédito , quando 

solici tada , certidão diária , em forma de relação , 

dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados , 

com a nota dE! se cuidar de informação reservada , da 

qual não se poderá dar publicidade pela 1mprensa , 

nem mesmo parcialmente. 

§ 1° O fornecimento da certidão 
, 

sera 

suspenso case) se desatenda ao disposto no caput ou 

se forneçam informações de protestos cancelados. 

§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados das 

entidades rejêeridas no caput somente serão prestadas 

informações restritivas de crédito oriundas de 

títulos ou documentos de dívidas regularmente 

protestados I:::ujos registros não foram cancelados." 

"Art. 31 . Poderão ser fornecidas certidões 

de protest:os, não cancelados, a qua1squer 

interessados, desde que requeridas por escrito". 

Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior compete acompanhar e avaliar a implantação 

efetiva das normas desta Lei, visando seu cumprimento e 

aperfeiçoamento. 
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1618Parágrafo unl.Co. Para o cumprimento do disposto 

neste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a crl.ar o 

Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, com participação dos órgãos federais competentes e das 

entidades vinculadas ao :setor. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias , a contar da data de sua publicação. 

Art. 43. Rev()gam-se as Leis n O 7.256 , de 27 de 

novembro de 1984, e n ° 8.864, de 28 de março de 1994. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, I Cj de agosto de 1999. 

\ / 

.. 
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Encaminhamento da votação pelos Dep. Fernando Coruja e Gerson Gabfielli. 
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sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos 
artigos 170 e 179 da Constituição; tendo pareceres: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovaçüo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, 
com complementação de voto. Pendente de parecer da Comissão de Finanças e 
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- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
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CAPITuLO I 
Do Tntezvco Juridico Diferençiado 

Art. .- É auepndo às miaoempesu e às empresas de pequeno pone 
1n"'Nneo juridico cIifea. riMO, simplificldo e fa~ido, DOI campoa adm;n;'tranvo, 
lribulírio. tpbelbj", palm.cimo. ct'O'li'kio e ele dcsalwlvimca«o empresarial, na 
COIlCormicWe cio di.,..o aaca Lei. 

cAPtruLoo 
Da DtfiM(1o ele MicI'4 $ Ii c. EIapIIII ele Pecp " -PortI 

Art. 1· Para os frns do disposto no art. 179 da Consnrlllcào. considera-se 
1 - rrucroempresa, a fllllUl mercannl rn<ÍlVlQuaJ ou a pessoa JundlCa, CUJA 

receita bruta anual seja tnfenor ou Igual a RS 204.000,00 (duzentos e quatro nu} re8..ls); 
II - empresa de pequeno pone. a fima mercannl rndIVldual ou a pessoa 

juridica que. nlo enquadrada como microempresa , tenha receita bruta anual igual ou 
inferior a RS 576.000,00 (qumhentos e setenta e seis rrul reais) 

§ 10,Os valores refendos neste artigo serào comgidos sempre que a variaçio 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou de outro indicador de atualizaçio monetána 
que venha a subsntuí-la, ultrapassar 10% (dez por cento), a contar do dia 1 ° de maio de 
1996, na mesma proporçio desta variaçlo e cumulanvarnente. 

§ ZO A receita bruta anual é apurada de 1° de Janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano . 

§ !i 0 :-';0 pnmelro ano de anVldade , o lunlte da receita bruta é calculado 
proporcIOnalmente ao numero de meses decomdos entre a data da consntUlçào da empresa 
e 31 de dezembro do mesmo ano. desconsideradas as frações de mês 

Art. 3· E excluída do regune desta Lei a empresa 
1 - consntUlda sob a forma de SOCiedade por ações. 
11 - cUJO nrular ou SO CIO parnclpe com mais de 50

0 (Cinco por cento) do capital 
de outra empresa. desde que a receita bruta anual global das empresas rnterllgadas 

ultrapasse o limite fixado no InCISO 1 do arngo antenor. no caso de microempresa, ou do 
inCISO 11 do mesmo arngo , no caso de empresa de pequeno porte . 

111 - em que o nruJar ou sOCIO seja pessoa Jundlca ou. 3lIlda. pessoa tisica 
domiCIliada no extenor. 

IV - que parnclpe do capital de outra pessoa juridlca. ressalvados os 
lnvesnmentos pro\'ementes de rncennvos flscaJs eferuados antes da VIgênCia da 1 el n° 
7256. de 27 de novembro de 1984. quando se tratar de rrucroempresa, e antes da VIgênCia 
desta Lei. no caso de empresa de pequeno porte . 

V - que realize operações relanvas a 
a) importação de produtos estrangeuos. salvo se esnver slruada em área da 

Zona Franca de Manaus ou da Amazôrua OCidental , a que se referem os Decretos-Leis 
nOs. 288, de 28 de fevermo ce 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968, 

b) compra e venda. loteamento, Lncorporação, locação e adrrurustração de 
Imovels . 

c) armazenamento e depÓSito de produtos de terceuos . 
d) câmbIO. seguros e dlsmbUlção de títulos e valores moblllárlOs. 
e) publiCidade e propaganda. excluídos os velculos de comurucação, 
Vl - que preste seTVIços protisslOnaJs de corretor. despachante. ator, 

empresano e produtor de espetaculos publlcos, cantor. mUSICO, médico, dent'lta. 
enfermeuo, engenheuo, tiSICO, quinuco, economista, contador, auditor, estatístico, 
adrnlfUstrador, programador. analista de sistema, advogado. pSicólogo, professor, jornalista. 
publlcltárlO, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cUJo exercício dependa de 
habilitação profiSSIOnal legalmente eXJgida 

Paragrafo !imco O disposto nos rncIsos II e IV deste arngo não se aplica. 
parnclpação em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consorcIo de exportação e 
associações assemelhadas 

• 
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.,cAPÍTULO III 
DQ Registro Públtco EspecIal 

Art. 4· O arquivamento das declarações de nucroempresa e de empresa de 
pequeno pone para efeito de registro público obedecerá. no geral, à legislação em V1g0r e, 
em especial, às disposições deste Capitulo. 

Art. 5.. Tratando-s(: de empresa em constituição, o titular ou os sócios deverão 
declarar que a receita bruta anual da empresa não excederà os limites fixados no art. 2° e 
que a empresa nlo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão preV1stas no art. )0 

desta Lei. 
§ 1° As empresas de que trata este artigo estão dIspensadas da apresentação da 

certidão criminal exigida pelo inciso 11 do art. 37 da LeI n° 8.934, de 28 de novembro de 
1994, que será substituída por declaração do utular ou adnurustrador de que ineXIste 
impedimento legal à sua participação em empresa mercantil. 

§ 2° Nlo se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o 
disposto no § r do art. l° da Lei n° S.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. ~ Tratando-se de empresa já constituída. o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno pone dcpenderi do encaminhamento 10 órgio 
competente de comunicaçlo contendo os elementos identificadores do arquivamento 
anterior e I declaraçlo, de seu titular ou sócios, de que o volume da receita bruta anual da 
empresa nlo excedeu, no ano IIlterior, os limites fixados no art. 2°, e de que. I empresa nlo 
se enquadra em qualquer das hipóteses de excluslo pnvistas no art. 3° desta Lei. . 

Art. r Feito o registro, as empresas de que trata esta lei Idotarlo, conforme 
o caso, IOJo após seu nome etrlpresarial, I expressio microempresa. ou ME. ou empresa de 
pequeno ponc, ou EPP. 

Parágrafo ÚniCO . O uso das expressões referidas neste artigo é privativo de 
microempresa e de empresa de: pequeno pone. 

Art. S· A perda da condição de nucroempresa ou empresa de pequeno pone. 
em decorrencia do excesso de: receita bruta., so ocorrerá se o fato se venficar durante dois 
anos consecutivos ou tres anos alternados. 

Art. ~ A microempresa reenquadrada como empresa de pequeno pone e a 
empresa de pequeno pone que tenha perdido esta condição em decorrencia do excesso de 
receita bruta anual, bem como a empresa que for excluida do regune desta lei comunicario 
a ocorrencia ao orglo de regnstro até o último dIa do mes subsequente à data em que o fito 
se verificou. para flOs de can.celamento ou alteraçio do registro especial. 

Parágrafo ÚniCO . Recebidl I comunicaçio, o órglo competente providenciará 
para que dela tomem conhecimento os demais orglos interessados nas órbitas federal, 
estadual e municipal. 

Art. 10. O enquadramento ou a reclassificaçlo referi10s nos arts. 6°, SO e 9" 
nio acarretarlo alteraçlo, denúncia ou qualquer restriçlo em relaç10 I contratos 
anteriormente firmados pela empresa. 

Art. 11. O órglo de registro comurucari aos órgios fiscalizadores da 
Idministraçio federal, estadual e municipal o arquivamento das declaraçôcs de 
microempresa e de empresa de pequeno pone. 

§ 1 ° Os Orl~los fiscalizadores da administração estadual e municipal 
estabelecerio converuo com os orglos de registro para os flOs previstos no caput deste 
artigo. 

§ 2° Recebidn a comunicação, os órgãos fiscalizadores procederio á imediata 
inscriçlo da microempresa e da empresa de pequeno pone em seus registros. 

Art. 12. Os requerimentos e comunicações previstos neste capítulo poderio 
ser feitos por via postal . 

CAPtTIJLO IV 
Do Regime Tnbutário e da Simplificaçlo das Obrigações Tributárias 

Art. 13. As microempresas e as empresas de pequeno porte slo iscnru dos 
tributos e contribuições previstos tm legislaçlo especifica. 

3 . 
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Art. 14. A escrituraçlo da microempresa e da empresa de pequeno pane seri 
simplificada. nos termos do regulamento. . 

Parágrafo único . O disposto neste artigo nlo dispensa as empresas nela 
referidas da guarda dos documentos relativos às compras. vendas e serviços que realizarem. 

Art. 15. A microempresa e a empresa de pequeno pone nlo estio isentas do 
recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por elas retidos. 

Art. 16. Os documentos fiscais emitidos pelas microempresas e pelas 
empresas de pequeno porte obedecerto a modelos simplificados. aprovados em 
rqulamento. 'luc servido para todos os fins previstos na legislaçJo tributária. 

Art. 17. O cadastramento fiscal da microempresa e da em .. esa de pequeno 
porte será feito de oficio. mediante intercomunicaçlo entre o órgIo de registro e OI 6rgIos 
fiscais competenteS. 

Parágrafo único. Os 6rglos federais, eStaduais e mumeipail"wmessedos DO 

cadasttamento fiscal, _ de oficio. da microempresa e dà empresa ' de ~ porte. 
estabelecerio convênio com os órgios de registro para os fms preV1Stos no caput deste 
I111go. 

CAPÍTIJLOV 
Do Regime Previdenciário e Tràballusta 

Art. 18. O recolhimento das contribuições sociais e dos encargos tnbalhi5tas 
de responsabilidade das empresas de que tnta esta Lei será sunplificado e efetuado de 
forma englobada. conforme dispuser o regulamento . 

Parágrafo IÍmco . A contribuiçio adicional da lTUcroempresa e da empresa de 
pequeno pone para custeio das prestaÇÕes por acidente de trabalho será calculada pelo 
percentual m1nimo. 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecera procedimentos sunplificados que 
facilitem o cumprimento da legislação preVldenclana e traballusta.. por pane das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para elunmar eXJgenclas 
burocrancas e obngações acessónas que sejam mcompan\oels com o tratamc~f:) 

sunpliflcado e favorecido preVIsto nesta LeI. 
§ 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas de efetuar 

as nonficações a que se refere o § 2° do art . 139 da Consolidação das LeiS do Trabalho . 
§ 2° O disposto no Clput deste éU}lgo não dispensa a lTUcroempresa e a 

empresa de pequeno porte das segumtes obngações: 
I - anotações na Carteira de Trabalho e PreVIdênCia Social - CTPS. 
11 - apresentação da Relação Anual de Informações SOCIaiS - RAlS. 
1II - arquivamento dos docwnentos comprobatonos de cumprunento das 

obngações trabalhistas e previdenclanas. especialmente folhas de pagamento. reCibos de 
SalM. os e demaIS remunerações. comprovantes de descontos efetuados e de recolhunento 
das contnbuições e encargos referidos no art 17; e 

IV - depósito para o Fundo de Garanna por Tempo de SefV1ço - FGTS. 
Art. 20. Nas reclamações trabalhistas. a microempresa e a empresa de 

pequeno porte serlo ressarcidas. pelo reclamante. dos custos de pericia para avalIação de 

condições de insalubridade ou penculosldade. quando o respectivo laudo concluir pela 
ine>. ~tência dessas condições. 

CAPÍTIJLO VI 
Do Apoio Creditício 

Art. 21. As lTUcroempresas e as empresas de pequeno porte gozarão de 
facilidades credItícias e contarão com linhas especl:l1s de crédito. com condIções 
favorecidas em relação a prazos de pagamento e Juros . 

Art. 22. O regulamento desta Lei e resoluções do Conselho Monetário 
NaCIonal tomarão efetiva a obrigatoriedade de as insntuições fmancelras realizarem as 
operações fmanceiras ativas de que trata o art. 21 . 

Art. 23. Às instituições fmancelras públicas e privadas será concedida 
remuneraçio especial dos recolhimentos compulsórios. proporcIonalmente as aplicações em 
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operações de crédito destinadas a capital de guo e a invesnrnentos das nucroempresas e 
empresas de pequeno pone, ou 21 redução proporcional desses recolhimentos e dos encaixes 
obrigatórios. 

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará outras medidas para incentivar 
os agentes fmanceiros públicos e privados a estabelecer limites de créditos diferenciados, 
provendo os meios necessários. 

Art. 24. Dos recursos de que trata a alinea "b" do m. 11 da Lei n° 8.029, de 
12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei nO 8.154, de 28 de dezembro de 1990, serio 
desnnados, no mínimo, 1% (um por cento) e no máximo 5% (cinco por cento), a aplicações 
fmanceiras para lastrear a prl:staçio de aval ou fiança complementar em operações de 
crédito para microempresas e empresas de pequeno pone, até o limite de RS 60.000,00 
(sessenta mil reais) por operaçilo. 

§ 1° Os recurso!, serio aplicados nos Estados e no Distrito Federal , metade 
proporcionalmente ao lmpostl) sobre Circulação de Mercadonas e Serviços - ICMS e o 
restante proporcionalmente ao número de habitantes. 

§ 2" O limite di! que trata este artigo será corrigido monetariamente nas 
condições e na foona prevista no § 1° do ano 2° desta Lei. 

Art. 2S. As diretrizes e normas regulamentadoru da prestaçlo de aval, a que 
se refere o artigo anterior, fic;un a cargo do Conselho Deliberativo de que trata o § I- do 
art. 10 da lei n ° 8 . 02~; de 12 de abril de 1990, acrescentado pela Lei n° 8.1~4, de 28 de 
dezembro de 1990. 

CAPITULO VII 
Das Penalidades 

Art. 26. A firmll mercantil individuai ou a pessoa juridica que. indevidamente, 
enq~drar-.se ?u permanecer l:nquadrada corno microempresa ou empresa de pequeno porte 
estará sUjeIta as segwntes conseqüências e penalidades: 

1- pagamento de todos os tributos e contnbuições devidos, corrigidos 
monetanamente e acrescIdos de juros de mora e multa estabeleCidos na legislação tnbutana. 
contados da data em que tais encargos deveriam ter Sido pagos até a data de seu efetivo 
pagamento; 

II - multa prevista no inciso II do art. 4° da Lei n° 8.:!18. de 1991, no caso de 
dolo. fraude ou Simulação. e. especialmente, nos casos de falsidade de declarações ou 
informações prestadas por seu titular ou sócio às autoridades competentes; 

111 - multa de 50% (cinquenta por cento) do valor monetariamente corrigido. 
conforme a variação da Cnidade Fiscal de Referência - L!FIR, dos empréstimos obtidos com 
base nos incentivos desta Lei: 

IV - desenqu2ldramento. de oficio. 
Parágrafo IÍIIICO. O titular ou sócio de microempresa ou de empresa de 

pequeno pone responde so idária e ilimitadamente pelos atos descntos neste artigo . 
Art. 27. A adulteração de documento ou a falsidade de declarações. com 

vistas ao gozo dos beneficIOS desta lei, configuram os crimes de falsificaçio de documento 
e de falsidade ideológica, previstos no Código Penal. 

CAPiTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 28. A fiscalização da microempresa e da empresa de pequeno pone terá 
caráter orientador e. salvo em casos de dolo, fraude ou simulação, somente autuará estas 
empresas: 

I - se, constatada irregularidade relativa a falta ou insuficiência de 
recolhimento de encargo, tnbuto ou conaibuiçio e a descumprimento de condições de 
segurança ou a eXJgência sanitária, desatender a empresa a notificaçlo para sanar a 
irregulandade: ou 

II - no caso de reincidência. . 
Art. 29. Os órgãos públicos, no âmbito de sua competência, expedirlo, até 

noventa dias após a regulamentação desta Lei, os atos complementares necessários ao 
incentivo do desenvolvimento empresarial, à facilitação do acesso ao crédito e i 
simplificação dos procedimentos de registro e baixa e dos documentos fiscais, 
previdenCIários e traballústas da microempresa e da empresa de pequeno porte. 
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Art. 30. A microempresa e a empresa de pequeno pone tedo tratamento 
diferenciado .e. favorecido no que respeita aos processos relativos a concesslo de patentes e 
de regIstro de marcas. 

Parágrafo úmco. No prazo de até noventa dias após a regulamentaçio desta 
Lei. o Poder Executivo baixará instruções necessárias à execuçio du disposto neste utigo. 

Art. 31. A fuma mercantil individual ou pessoa jurídica enquadrável como 
microempresa ou empresa de pequeno pone que. no periodo de cinco ou mais IDOS. 

pennanecer sem exercer atividade econômica de qualquer espécie poderá requerer e obter a 
baixa no registro competente. independentemente de prova de quitaçio de nibutos e 
contnbuiçõe.s para com a Fazenda Nacional. 

Art. 32. As implicações flnan,;eiras e orçamentárias decorrentes desta Lei 
serio incorporadas à Lei de Direnizes Orçamentárias ~ consignadas no Orçamento da 
União no ano subsequente ao do iniCIO de sua Vlgéncla. 

Art. J3. O tratamento diferenciado. simplificado e favorecido de que trata 
esta Lei nio exclui outros beneficios que tenham sido ou que vierem a ser concedidos à 
microempresa e à empresa de pequeno pone. 

Art. 34. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de noventa dias , 
Art,3S. Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicaçio. 
Art. 36. Revo~am-se as Leis nOs 7.256, de 27 de novembro de 1984. e 8.864, 

de 28 de março <fe 1994. e demais disposições em contrário. 

Senado Federal. em ~ q de julho de 1996 

, / .., 1 )1 / . 
J / I / ví t { ( t' '1-

senado t: d~ardo Supl i cy tJ' 
Suplente de Secre t ario do Se nado Federal 

no exercíc i o da Pres id ênc i a • 

" LEG i SLACÃO C ITADA ANE XADA PE!..t. 
COORDENt.C:'O DE ESTUDOS LEGISLl.TlVOS·CtDI " -CONSTITUIÇAO 

REPÚBIJCA l'EDERArIVA DO BRASIL 
1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TtruLolV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

CAPfruLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 

Do PROCESSO LEoISLATlJIO 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIs 
................................ . .. . .......... 

• 
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Art. 65. O projeto de lei apr:ovado por wna Casa será revisto pela ouua, em 
um só turno de discUssão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

. . .. . . .. .. . . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. . . . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. . . . .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . 

Tln1Lo VII 
DA ORlDI:M ECONÔMICA ~ FINANCEIRA 

CAPtruLo I 

Dos P1uNctlPloS GERAIS DA ATtVlDADE EcoNôMICA 

Art. 170. A ordem econl~mica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a tod~s existên~.digna. conforme 
os ditames da justiça soda!, obser.-ados os segumtes pnnClplos: 

I - soberania. nacional; 
U - propriedade privada; 

III - funç«o social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor, 
VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
-IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte coIIStilll­

idas sob as leis brl'lSileiras e que tenham sua sede e admimslTaçdo no Paú" 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômilca, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão 
às rrucroemprC5a!i e às empresas de pequeno pone, assim definidas em lei 
tratamento juridi<:o diferenciado, visando a incentivá·!as pela simplificação d~ 
suas obngaçõcs administrativas, tnbutárias, previdenciárias e crediticias, ou 
pela ehrrunação ou redução destas por meio de lei . 

. .. . . ....... . . . ... . . . . .... . .. .. . . .. . . . . ....... . ... .. .. . . .... .. ........ . ... . . . ... . . ... . 
. .. . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . .. . .... .... ..... . ....... . .. . . -. . .... .. . .. .. ....................... . ....... . 

LEI N! 7.256 - DE 27 DE NIOVEM· 
BRO DE 1984t 

Estabelece normas mtegral1tes do Esta· 
tuto da Microempresa. relativas ao tratamento 
diferencIado. SImplificado e favorecIdo. nos 
campos administrativo. tnbutáno. prevldenciá· 
fiO. trabalhIsta. creditício e de desenvolvimento 
empresarial. 

................................ ....... ...... -.... .. .. . 

DECRETO-LEI N' 288 - DI! 28 DI! 
FEVlREIIIO DI 1967 

Altera ClJ dIJposiç6es da Lei numero 
3.173 de 8 de junho de 1957 e re­
gUla a Zona Franca de Mf17Wu.f. 

o Presidente da Repüblica. usan­
do da atribuição que lhe confere o 
!lrt. 9°. parágrafo 2' do Ato Institu­
cional nO 4, de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e locali::açdo d4 
ZOlla Franca de Manaus 

Art. l' A Zona Franca de Manau.s 
t uma area de livre co,ntrclo de Im­
portac;:l.o ~ elCportaç:l.o e. de Incentivos 
fi~cJis especi'lls. estabelecida com a 
finalidade de crla.r no interior da 
Amazóniol um cenlro industrial. co­
merc:al e lUtropl!cuarh) <1otado -le 
conrth;ões economlcas que permltanl 
séu ê~senvotvlmento. em face dos fa­
lOres locais e da grande distAncia, a 
que se encontr.lm. os centros coruu­
IDldores de seu.s prOdutos. 
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.... ... ...... .. ... .. .... .. ...... ....................... ...... .... .... 

. .... ... ........ ... .... ...... .................. ................ ...... ........ ...... 

DECRETO-LEI N' 356 - DE 15 D& 

AGÓSTO DE 1968 

Est~ beneficios do DecretO-lel nú­
mero 288, de 28 de fevereiro de 1967. 
a árecu d4 Amazonia OCIdental li 

dá outras prov1dl!nClas. 

O Presidente da Republlca. usando 
das atribUições que lhe confere o &r­

Ugo 58. Item no da Constltuiçl.o. de­
creta: 

Art . 19 Ficam estendidos la ir .... 
pioneiras. zonas de front:lra. e outru 
localidades da Amniónla Ocldtntal 
favores fiscais concedidos pelo De-

cretG-le1 n' 288. de 'l8 de fevereiro cle 
1967 e seu regulamento. 101 blnl e 
mercadorias recebidos. ortUDcloa, be­
neficiados ou fabricadoa na ZOna 
Franca de Manaus. para. uUllzaçlo e 
consumo Interno naquelas •• reu. 

I l' A Amazónla Ocidental' cem.­
tltufda pela área abranrlda pl101 la· 
tados do AmazonBS e .\erl e OI Turt. 
tórlos Federnis di Rondónla ,Ro­
ralr:\a. con.~oan\.e o estabelecido DO 
~ .' do art. I' CO Decret~let J1' 211. 

de 28 de fevereiro de lH7. 

I 29 As áreas. zonas t loclilldad. 
de que tr:Lta êste artlro serAo rtxaclU 
por decreto. mediante propoatç40 con­
juntl. dos Mtnlstl!rioa do Interior, r.­
zenda e PllUlejamento • CoordenaçAo 
Gem!. 
....... . ........................................................................... 
................ .. . ............. . .....••• . 

LEI N? 8.934, DE 18 DE NOV-EMBRO DE 1994 

DupM sob" o RtRistro P!iblit'O dt EmprntlS Mtrnzntis t A ti,,;· 
dudt!s A/ins t dá mitras pro,·idincitlS. 

... .... .......... ...... ................ .......... ............. .... ................................ .. .... . .... . ..... ................ 

TíTUl.O I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 
MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

........................................••..... .. . .••••.....•. 

C \1'11 \,;LO 111 

ooS . .\TOS PERTI:'>If:'>lTES AO REGISTRO PUIlLlCO DE 
E.\IPRES .. \S \IERCANTIS E ATI\' IDADES AFINS 

.............. . .. . ..... .. ......... . ... . ..... ........... . ............. . ...... ... . . 

Seção 111 

Da Ordem dos Scn i,os 

Substfão I 

LJa aprescntação uos atos e arquivamento 

• .. .. • .. • • • • o ...... •• .... • .. ' ................. ... .......... . .............. . 

An . 37 . Imlruirão obn~atoriamente os ~didos de arquivamento: 

I - o instrumento ori~lnal ue ..:onslltuição. modificação ou extinção de empresas 
ml'rcanm. aSSinado pelo titular. f1~los admlni~tradorcs . sódo\ ou seus procuradores: 

I1 - a ..:emdão ..:rimmal U0 regi'lro ue f.:itos ajuizado\ . ..:omprobltória ue que ine· 
\I~ t .: irnrl'dim.:nto kgJI :\ r:ulI.::pado Je pc~,oa fisi..:a ~m ~mpresa mercantil. ..:omo 

titular ou administradora. por não estar incurso nas penas dos crimes previstos no 
ar!. 11. inciso 11. desta Lei: 

111 - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes; 

V - a prova de identidade dos titulare\ e do\ administradores da empresa mercantil. 

Paragrafo uoico. Além dos referidos neste artigo. nenhum outro documento se· 
rá exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso 
Ildoar!.n . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. . .. ... . .... . .... .. .. .. . .. . . '" ... ... . . 
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lEI N.!! 8.901&. DE 04 DE JULHO DE 1994 

OiJp6t ~"~,, dlJAdtlClCed. 
t ti Urdem dl>s Ad • ."..,." di> BIWtI • Cl.4B . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . 
lÍn.;w J 

DA ADVOCACIA 

C,\pj n ·f.O I 
D,\ .\ Tr\ lD,\DE DE . \D\"OC \CL\ 

• i"':~ I'. ~\a ~.Iiv id.'d ,,", ilm'.':,' :\I <.It ,"'·nc., r l': 
' . poslul., ... ,,, , 'l,~,I'luer .. r~.'o <.I" Po<.lcr l . d ica.ir io e ",. . , d 

n~'''1: lO dispo';""" ...., l' apt . J. . . /'''1' OS 
J. 

l~tI Ml UI:ad ol cl, p .... ~ 'nQS C . 
".r"c.'n dD TfGhdJhn , dnf JU;Uld • ~ , UU.f4S. II 

,,, H~r- ' '" dr l'nL P'" ,: .. ,.,rtill 1:'"1110' "," , lO", 
pr . r. "fl/lVflanúo Ju'~n'""'tn ú, milito I 

(( • :11 >ti\'K11<.1 ... <.Ie "OM 11 . , f ~.. . u on.' . :W~SQn~ r oJlrc'r;tQ luruJic'S 
Mb"'~ ', . ~.'O ~ Iftc.:lul rl:\ alivicJ:,..Je pn\':ttl\'" dt ;\tJ\'U<.::l4:I.l ; , InlpCIr:1t,:.i", Je 

., "'1"U em qu,'kjuer IMI.'nc:., "u tnbun:tl. 
f • . O • . '10< t ronl,.>lOS .0Mllluti\,,,, <.It pn'"'' ,uri,r ' b 

nuli<.l.,<.It >ó podtm d ' . . , ".'IS. >O r tn., <.Ie 

q 
.•• ' •.• _ i 'rr.' mtttcJOi , rt~lltro , no, '\fl!~n< r om .... tent­

... 'n .... \ os: ...... por :1dv,,~:IcJus . r- ... 

",,!J' .. E \.~,,, <.In'UI,,'IÇow ele :I<J\ooc.'I<:~' tm <on,unto com "un., '1"'1' 
. , 

""; :t. O :,"'·oC.\do. é indispens.MI ~ "'-'minisn"",,,,, "', justic;~. 
f I . :0/0 MU mlntlllério priv:W.» ... :IdvopeJo pml.1 M"'içO _ .... " • 

• arn:r rllnc::\o IOCi.,L ,,-..... 0 e 

f lO. So pro.:aao jtldld:lL .. :Idvo,,1do <onlnbUt. n., posluL'II;"" ...... i. 
~ r",·o",,·.1 :\O... o 11' - ' " c: nSl ,,"' • • ;>0 O:Oll\'tno:'menl" elo ,ul~1clof. e ... 
• '!UI <nns\lIuem ..... público. 

f J'. S .. tu,,:;':io .J., protIuSo. .. ~opcJo e ia\'SOI;;"'11 por ... ,Il0l • 
tll3ntrnt. .... '6n. ,_ limita Iin&., Lri. 
..... . 1 ........... . , ..... .. ..... . ... ...... . .. . ... .. ..... . . . . .... . 

. . .. .. .. .. .. .. , .................. ...... ...... .. .. ........ ... .. .... .. .. .. .. ................................................ . 

Q> 

1C1E·:c:R[E70.~.!EJ N2 5.4:52 - elE 1!! elE 
MiAJO elE 194~1 

Aprova a CO:lsoltdaçjo das Leis do jraoa/ho 

. ....................... .. ...... .. .... .. .... ........ ...... .. .. .... ...... .. .. .. ...... ...... .. ................ .... ...... .. .... .. ........................ .. ...... .. .... 

TíTULO \I 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

...... .. .... .. ........ .. ............ .. .................. .. .. .......... .... .... .. .......................... 

Capítulo IV 
DAS FÊRIAS ANUAIS 

..... ... .......... .... .. . ..... .. .... .... .................. .. .. .. .. .... .... ........ .. .. . .. .... .. 

Art. 139. Poclerlo ser concedidas férias cole­
tivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
determinadOs estabeleCImentos ou setores da empre­
sa. 

§ l' As léri,p poderio ser gozadas em dOis 
penadoS anuais. desdi que nenhum deles seja Infe­
rior a 10 (dez) dias comdos. 

§ ~ Para os fins previstos neste artiOO. o 
empregador comunicar. ao órglo ~ do Minilttrio 
do Trabalho. com li antecedência mínima de 15 (quin-
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. ie) dias. as datas de inicio e fim das férias. preCIsando 
quais os estabelecimentos ou setores abrang1dcs 
pela medida. 

S J9 Em igual prazo o empregador enviar* 
cópia da aludida comunicaçlo aos sindicatos repre· 
~entantlvos da respectiva eat~ria profissional. e 
prOVIdenCIara a fixaçlo de aVISO 'lOS locais de traba· 
lho . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N. 8.029 - DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe' sobre a extinção e dissolução de entidades da Administraçl10 
Pública Federal. e' dá outras providlncias 

.. .... ... .. .. .. .. . .. .... ... .. . ....... .. .......... . .... . ............ ... .... .. .... . ........ .... .. ........ .. .. .. .......... .. .... .... .... ... . ... ... .......... 
LU •• I.U., de 21 de daulllbro de 1"0. 

Altera a reda9lo elo I ,. elo ~ ••• da 
t.l Q- 1.021, cIa 12 de .-11 cIa 1110 • 
d6 o,,~ .. ~1dtfta1aa0 

, ....• . •.. . .. ... . .. .. .• . . ... . .. ... ... . .. •..... . .. .•. ..... •..•..••.•••••.•••••••. •. .. 

Art. 2· - Acre.cente.-ae à Lei n· 8.029, de 12 de ab~11 de 
1990, os aeq-.1inta .. arta. 9·, 10 e 11, renumera-.do-a. oa de:ai.: 

-Art. 9" - Compete ao aerviço aocial autOnomo a que •• 
refere o artigo anterior planejar, ccordenar e orientar pro­
gra~4s tecnico., projetos a atividadea de apoio ~ .. micro e pe­
quenas a:presea, em conformidade co~ as pollticaa nacionais da 
ôesenvolvimento,particularmante as relati vas ~a Are as indua­
trial, co:ercial e tecnológica. 

Parigrafo único - Para a execução das atividades de 
que trata e~t& artigo poderio ser criados serviços .de apoio ~s 
micro e pe~enas ecpresas nos Estados e no Distrit6 Federal. 

Art. 10 - O serviço social autOnomo a que se refere o 
a~t. S· ~er4 um Conselho Deliberativo acrescido de três repre­
.ent~ntes de entidades nacionalmente constituldas pelas micro 
a pe~enas empresas da indústria, do ~cércio e serviços, e da 
produção agrícola, respectivamente . 

I 1· - Os membro. do. Conselhoa Deliberativo e PiscaI 
e aeus reapectivo. auplentea tstão mandato de doi. anoa e a 
elce nAo sarA atribu1da qualqusr remuneraçAo. 

I 2" - O Preaidente 40 
aleito dentra seua membros, para 
den~o aar reconduzido, uma ünica 

Conselho Deliberativo 
um mandato de dois anoa, 
vez, por iqual per10do. 

aerá 
po-

I 3" - A Diretoria Executiva aar6 compoata por um pre­
.idente a dois Diretore., eleitos pelo Conselho Deliberativo, 
com mandato de dois anos. 

Art. 11 - Caber6 ao Conaelho Deliberativo e qaatSo doa 
recursos de que trata o I 3· do art. 8·. 

Par6grato único - Oé recursos a que .e reter. e.te ar­
tigo, que ~erAo como objetivo primordial apoiar o desenvolvi­
mento das micro e pequena. ampresa. por meio da projetoa que 
viGem ao ~e" aperteiçoamento técnico, racionalização, modarni­
zaç~o e capacit~çAo gerencial, terAo a a.quinte de.tinaç!o: 

a) quarenta por cento .erão aplicado. no. Estadoa e no 
Distrito Foderal, .endo metade proporcionalmente ao Icpo.~ 
.obre C1reulaç40 de Keroadcriaa e Serviço. - ICMS • o reatanta 
proporcionalmente ao nUmero da habitante., de acordo com .a 
diretrizes e prioridau.s reqional. eatabelecidas pelo. aervi­
ços de apoio l. micro e pequena. e.pre.a. de qua ~ata o par6-
grafo único do art. '-, em consonancia com orientaçOe. do Con­
selho Deliberativo. que .e rofere o .rt. 10, I lO, 

• 
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_____________________________________________________ ~11, 

b) cinqüenta por cento •• rAo aplicado. d. acordo COIll 

as pol1t1cas • dirau'iza ••• tabel.cidas pelo Cona.lho Delibe­
rati vo a que a. refel." o I 1· do art. 10, buSCAndo ter uma 
.tuaçAo elll conjunto (lOIll outra. entidades conq'neres e contri­
buindo para a reduçAc) da. de.iqualdadas reglonaia: 

c) até cinco por cento •• rio utilizados para o atendi­
lIIento das despesas dI. cullt.io do .erviço IIOC131 autOnolllo a que 
.e refera o art. S·: • 

d) cinco por cento serão utilizados para o atendi=anto 
d.:!s dellpesa. da cust'sio dos serviços de apoio A. lIIicro 8 pe­
quena •• lIIpresa. de que tratA o parágrato único do arco 9',-

............................ .. .................. _ ..................................... _-- .................. . 
................. _ .......................... .. ............. 0.0 .............. _ •• o.e __ .... ____ .. _ ............. __ ... _ •••••••••• 

LEI N~ 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

Dispóe sobre impostos e contribuiç"es 
federais, disciplina a utilizaç'o de cruzados 
novos e dli outras providénciu . 

. ...... ........ .... .... ... ... . ...................................................... 

CAPiTULO 111 

Dos Débitos Para Com a Fazenda Nacional 
.......................................................................................................................... " ...... 

Art. 4! Nos callOS de lançamento de ofício nas hipóteses 
abaixo. sobre a totalIdade ou diferença dos tributos e contribui· 
çOe, devidos. inclu!live as contribuições para o INSS. serlo 
aplicadas as seguinu!s multas: 

I - de cem pOI1' cento, nos cnsos de falta de recolhimento, 
de falta de declaraçiio e nos de declaração inexata, excetuada a 
hipótese do inciso seguinte; 

11 - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito 
de fraude. definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n! 4,502161 , de 30 
de novembro de 1964. independentemente de outras penalidades 
administrativas ou ,criminais cabíveis. 

§ 1~ Se o contribuinte não atender. no prazo marcndo. à 
intimação para prestar esclarecimentos, as multns a que se refe· 
rem os incisos I e 11 passarão a ser de cento e cinqQenta por 
cento e quatrocentos e cinqQenta por cento. respectivamente, 

§ 2~ O dispos.to neste artigo não se aplica às infrações re· 
lativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
. ................... ... ....... ........ .................................................................................................. .. .......... 
. . . . . . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . . . .. . .. . . . . . , ................................................................................. ........ . 

LEI N? 8.864, DE 28 DE MARÇO DE 1994 

Esta~/«r normas pllra as MlcrwmptftQS - ME, e Emprtsas 
de Pequeno Porte - EPP, ,.,Iati,·as 110 tratamento di/e,.,nriado e 
simplificado, nos rampos administrativo, fiscal. prel'idenridrio, tra· 
ballll ista, creditkio e de desenvol"imento empreSDrial (art. 179 da 
Constituição Federal), 
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CAPiTULO I 

DO TRATAMENTO JURíDICO DIFERENCIADO 

Art. I ~ Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte trata· 
mento jurídico simplificado e favorecido nos campos 3dministratívo, tributário, traba· 
Ihista, previdenciário e creditício, na conformidade do dísposto nesta Lei. 
.••• . ..•.....•........•..... __ ....................................... . ....•••••......•••••. 
.. . . ............... . . . ........................................................................ 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Seuado n° 32. de 1996 

Institui o &I"S'II" da Miaoo''''aa e-da 
Empresa de Peq1ICDO Poda. cIj.,....., 

·uri.a.:- difeI ...... sobre o IJII'''''''IO J u.-u FI • 

simplificado e fawrecido praWeo _ 
1111. 170 e 179 da COIIiÔlné.ç1o 

Apresentado pelo Senador José Sarney 

Lido no expediente da Sesslo de 07103/96, e publicado no DSF de 08103/96. Despachado 
à Comissio de Assuntos Econômicos - CAE (decislo terminativa. onde poderá receber 
emendas, após publicado e distribuido em awlsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 18107/96, leitura do Parecer n° 423/96 - CAE (Rei. Seno Bello Puga). A Presid!ncia 

comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 138/96, do Presidente da CAE, 
comunicando a aprovaçlo da matéria na reunião de 17/07/96. Abeno prazo de 5 dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da composiçãu da Casa para que o projeto 
seja apreciado pelo Plenário. 
Em 29/07/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo previsto no ano 91, 
3° do Regimento Interno, nlo sendo interposto recurso regunental para sua apreciaçio 

~lo Plenário. I ..2 0IC ri 0(-
A Câmara dos Deputados com o SFIN° .. .) 1 )-6">/.l I ' li 

Oficio n° l \ 7" C (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelencia, a fim de ser submetido à revisio 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do ano 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado nO 32, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "institui o Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Pone, dispondo sobre o tratamento jwidico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituiçio". 

Senado Federal, em .;? de julho de 1996 

A Sua Excelbcia O Senhor 
Deputado Wilson Campos 

{::'~d1:!:!:7 
Prlmeiro-Sec tãrio, em exercfclo 

/ 

DO. Primeiro-Seaetício da CAmara dos Deputados 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉFI.\,,;IO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.211/96 

Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento Interno da 
CAmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgaçao na Ordem do Dia das ComissOes - de prazo para apresentaçao 
de emendas,a partir de 11/10/96, por cinco sessOes. Esgotado o prazo, 
nAo foram recebidas emend13S ao projeto. 

Sala da Comissao, em 18 de outubro de 1996 

. . -l\-,c... . JA I j) de.~-
A~~L:a~EIRO CORREIA DE A ÚJO 

Secretária 

PARECER DA 
COMISSÃO DE E~ONOMIA. INDÚSTRIA E COM~RCIO 

I - RELA TORlO 

O projeto de lei em referência, oriundo do Senado Federal 
(PLS 32/96), foi distribuldo nesta Casa às Comiss6ea de Economia, Indústria e 
Comércio; de Finanças e Tributação; e de ConstituiçAo e Justiça e de RadaçAo. 

Registm-se que os pareceres da ComiNA0 de Constituição e 
Justiça e de Redação €I da Comissão de Finanças e TributaçAo serAo 
terminativos. O primeiro, ~;obre a constitucionalidade e juridicidade da matéria 
(RIC, art. 54,inciso I); o se{Jundo, sobre a adequaçAo financeira ou orçamentaria 
da proposição (RlC, art. 54, inciso 11). 

Nesta ComissAo, o projeto deu entrada em 12.08.96, em 
regime de prioridade, SEIOdc>me distribuldo para dar parecer em 11 .10.96. 
Mencione-se que não foram apresentadas emendas, dentro do prazo regimental a 
i8SO reservado. 

A prclpDSiçAo em comento, em seu Capítulo I, assegura 
tratamento jurídico difElfenciado, simplificado e favorecido, nos campos 
administrativo, tributário, trabalb(sta, previdenciário, creditlcio e de 
desenvolvimento industri:al, de acordo com o disposto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal. ' { 

I ~ 1/\ 
08 dumais capítulos tratam da definição de microempresa e 

·empresa de pequeno porte (Capítulo li , arts. 2°. e 3°.); do registro público especial 
(Capítulo 111, arts. 4°. a 12); do regime tributário e da simplificação das obrigações 
tributárias (CapítulO IV, arts. 13 a 17); do regime previdenciário e trabalhista 
(Capítulo V, arts. 18 a 20); do apoio creditício (CapítulO VI , arts. 21 a 25); das 
penalidades (Capítulo VII , arts. 26 a 27); e das disposiçOes gerais e' transitórias 
(Capítulo VIII, arts. 28 a :36). 

11 - VOTO 00 RELA TOFt 

Do ponto de vista econ6mico a matéria apresenta mérito 
indiacutlvel, tendo em vista que dispensará tratamento jurídíco diferenciado, 

13 



14 , 

~ 

~ 

~ 

'" K 
'ij 
ul.D 

cn 
cn 
T'" -CO T'" 
T'" "r"" 
('oi N 
('oi 

.... 0 .... z 
~...J 
.3 a.. 

simplificado e favorecido a um segmento que engloba mais de 90% das empresas 
brasileiras, de cuja expansão e fortalecimento mUito depende a economia 
brasileira , especialmente no que se refere à solução do crucial problema da 
criação de novas oportunidades de emprego 

o presente projeto de lei consolida uma experiência de doze 
anos de incentivos às micro e pequenas empresas, desde a entrada em vigor da 
Lei no. 7.256/84 e da edição da Lei no. 8.864/94, a qual foi praticamente 
descaracterizada em razão dos vetos presidenciais. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que terá eficácia assegurada, 
porquanto sua elaboração assentou-se na realidade de uma experiência diuturna, 
razão pela qual os problemas de natureza legal , previdenciária e crediticia 
poderão ser finalmente equacionados. 

Este projeto de lei, juntamente com o que trata do regime 
tributário das microempresas e empresas de pequeno porte (Projeto de Lei no. 
2.210, de 1996), constituirá a base de alavancagem da enorme potencialidade 
dos pequenos negócios, cujos primeiros resultados serão o resgate da economia 
informal de um número elevado de empresas mercantis individuais, as quais, 
segundo estimativas conservadoras, respondem por 25% do Produto Interno 
Bruto, dando-lhes acesso ao crédito e às novas tecnologias nos campos da 
qualidade e produtividade, assim como às modernas técnicas de organizaçAo 
empresarial. 

o mesmo deverá ocorrer com grande número de 
microempresas e empresas de pequeno porte que, não obstante ainda estarem 
for.a da criptoeconomia, lutam, para sobreViver, com grandes dificuldades 
burocráticas e encargos elevados de impostos e da previdência social. 

Assim, é de se esperar que os impactos positivos dessas 
projetos de lei tenham ramificações em todos setores da atividade econômica, 
mormente pelos efeitos concorrenciais em termos de produção, emprego, custos 
e preços e, por conseguinte, no crescimento e estabilidade econômica e social do 
Pais. 

Isto posto, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei no. 
2.211, de 1996, de autoria do Ilustre Senador José Sarney. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 19967 
. /' I 

.' /1(: / 1' ~/ 
Deputado ~BfE-R1NO CAVALCANl1 

:... / Relator / 
I 

I I I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Economia, Indústria e Comércio, em reuniAo 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.211196, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante, Presidente, Paulo Bauer, Vice-Presidente; 

AntOnio do VaUe, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Francisco Horta, JoAo 

• 



Fassarella, Joao Pizzolatti, JoAo Ribeiro, José Múclo Monteiro, Júlio Redecker, 

Uma -Netto,' - . Luiz Brâgá;- Magrio -=Sacelar, Orcino Gonçalves, Paula R~el,_ 

Renato Johnsson, Ricardo Heréclio, SalomAo Cruz, Severino Cavalcanti e 

Vittorio Medioli, titulares; Herculano Anghinetti e Marcelo Teixeira, suplentes. 

Sala da ComlssAo, em 23 de outubro de 1996 

De_OfsE~!r 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

15. 

o presente Projeto de Lei nO 2.211, em 1.996, que institui o 

Estatuto de Microempresa e da Empresa de Fequeno Porte, dispondo sobre o tratamento 

jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição, é oriundo do Senado Federal (PLS 32/96), onde foi apresentado pelo 

eminente Senador JOSÉ SARNEY. 

Distribuído às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação e a esta Comissão, a proposição foi aprovada, por unanimidade, 

pelo primeiro dos referidos Colegiados Técnicos, no que diz respeito a seu mérito. 

Cumpre, pois, apreciar a proposição sobre aspectos de 

constitucionalidade, legalidade, jurldicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o objeto da proposição é da competência legislativa privativa da 

União, abrangendo matérias referidas em incisos I, VII, XXIII e XXV do art. 22 da 
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Constituição; no que se refere aos temas de direito tributário e econômico, também 

contidls no projeto, a competência legislativa federal é concorrente, nos termos do art. 24, 

I, da Lei Maior. 

Consoante o art. 48 da Constituição, a proposição trata de matéria 

de competência do Congresso Nacional, não sendo, por outro lado, da iniciativa legislativa 

privativa do Presidente da República, a teor do que dispõe o art. 61, § 1°, do Diploma 

Fundamental. 

o projeto de lei é, pois, constitucional, sendo de se notar, ademais, 

que, consoante o enunciado na sua própria ementa, colima expressamente dar 

cumprimento ao contido nos arts. 170, inciso IX e 170 do Diploma Fundamental, que • 

dispõem, respectivamente, in verbis: 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 
•••••••••..•......••.••••••••••..•............................ ................... ....... ............... 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País . 
••••••••••••••••••••.••..............•.••............. ................•...••.............•.•. 

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os • 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributarias previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei." 

A proposição é legal e jurídica, tramitando sob as normas 

regimentais pertinentes . 

Nada há a opor quanto à técnica legislativa. 



Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislastiva do Projeto de Lei nO 2.211, de 

1.996, oriundo do Senado Federal. 

Sala das Sessões, erro't de O ó de 1997. 

PARECER REFORMULADO 

Durante a discussão da matéria nesta Comissão, acatamos as 

doutas ponderações dos membros deste Colegiado, no sentido de aditar ao texto do art. 18 

a obrigatoriedade de observância do disposto no art. 240 da Constituição Federal e de 

escoimar o Projeto de Lei epigrafado da eiva de inconstitucionalidade que o macula, 

consubstanciada na dicção de seu art. 20. 

Com efeito, a redação do indigitado art. 18 poderá vir a suscitar 

dúvidas, ao se referir a uma forma "englobada" de recolhimento de contribuições, em 

detrimento do sistema da seguridade social. Buscando, assim, evitar qualquer 

perplexidade interpretativa quanto ao alcance do dispositivo, acolhemos a sugestão de 

aditamento da expressão "observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal", 

deixando claro, destarte, que deverão ser mantidas as destinações ali previstas. 

Quanto ao art. 20 da proposição, tal dispositivo prevê que, nas 

reclamações trabalhistas, a microempresa e a empresa de pequeno porte serão ressarcidas, 

pelo reclamante, dos custos de perícia para avaliação de condições de insalubridade ou 

periculosidade, quando o respectivo laudo concluir pela inexistência dessas condições. 

17 
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. . A evidência, o retromencionado dispositivo revela conflito de 

valores entre a proteção à microempresa e à empresa de pequeno porte e ao trabalhador, 

podendo vir a embaraçar o exercício de direitos do reclamante. Nesse passo, a segurança 

do trabalho, como direito fundamental do trabalhador, deve estar sempre assegurada, por 

força do disposto no art. 7° da Constituição Federal, motivo pelo qual o dispositivo deve 

ser suprimido. 

Pela razão precedente, reformulamos, nesta oportunidade, nosso 

voto, manifestando-nos no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei n° 2.211, de 1996, com a emenda aditiva e a emenda 

supressiva ora apresentadas. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 
.-

1-
Deputado ALOYSIO ~~E~ 

Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em O} de C" 1-nÁ.~ de 1999. 

Deputado ALOYSIO NUN l'S-f'alRA 

/ 
/ Relator 



EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 18, in fine, do Projeto, a expressão 

"observado o disposto no art. 240 da Constituição Federal" 

Sala da Comissão, em " 7- de o..~J(._ de 1999. 

/ 7 
Deputado ALOYSIO NUN~" ERREIRA 

Relator 
I 

• 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Por ocasião da apreciação da proposição em epígrafe, em 
reunião ordlnana desta Comissão, realizada hoje, foi apresentado destaque de 
bancada, do Partido dos Trabalhadores, com o escopo de suprimir a expressão 
"trabalhista", constante do art. 10 do projeto. 

Argumentaram os autores do referido destaque que a 
Constituição Federal ao garantir tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, não o fez em relação aos aspectos trabalhistas, razão 
pela qual pUQnavam pela retirada da expressão "trabalhista" do texto do projeto. 

19 

Em votação, prevaleceu tal entendimento, tendo a Comissão 
decidido pela supressão da expressão "trabalhista", do art. 10 do projeto, por razão . 
de natureza constitucional, segundo o entendimento da maioria dos Deputados 
presentes à reunião de hoje. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

/ 

• 
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IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou tmanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emendas, uma delas em decorrência de 

aprovação de destaque, do Projeto de Lei n° 2.211-A/96, nos termos do parecer 

reformulado, com complementação de voto do Relator, Deputado Aloysio Nunes 

Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Vilmar Rocha, lédio Rosa, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 

Aloysio Nunes Ferreira, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Vicente Arruda, Zulaiê 

Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, 

Augusto Farias, Gerson Peres, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, 

Antônio do Valle, José Genoíno e Nelson PelIegrino. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

~i/ " 
CARLOS ALELUIA 



EMENDA N° 1 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

, 

SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

EMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se ao art. 18, in fine, do projeto, a expressão 

"observado o disposto no art. 240 da Constituição Federa]". 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

Deputado J",,-,I.-J CARLOS ALELUIA 
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EMENDA N° 3 ADOTADA - CCJR 

Suprima-se, do art. 1 ° do projeto, a expressão "trabalhista". 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999 

Çttl -
Deputado J CARLOS ALELUIA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Pubiicacões do Senado Federal - Brasíli a - DF 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI 2.211, DE 1996 

o SR. CUSTÓDIO MATTOS (PSDB-MG. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.211 , de 

1996, em exame, oriundo do Senado Federal , visa a instituir o Estatuto da 

• Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento 

jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal. 

Na sua versão original , de autoria do Senador José Sarney, o projeto 

tramitou no Senado Federal, onde foi aprovado. Posteriormente, na Câmara dos 

Deputados, chegou a ser aprovado nas Comissões de Constituição e Justiça e de 

Economia. Em dezembro de 1996, o Executivo promulgou medida provisória , mais 

tarde convertida na Lei nO 9.317, de 1996, que, tratando o núcleo do projeto, 

• paralisou sua discussão. 

No início da atual Legislatura, a discussão do tema foi retomada com vistas à 

aprovação da matéria. Iniciaram-se intensas discussões envolvendo, 

principalmente, a Frente Parlamentar de Apoio à Microempresa, a Subcomissão da 

Microempresa da Comissão de Economia, através dos seus Presidentes Deputados 

Augusto Nardes e Gerson Gabrielli , o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, através da coordenação da Secretaria de Política Industrial , e 

vários órgãos do Governo Federal , além de entidades representativas da 

microempresa. 
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o presente relatório valeu-se daquelas discussões, das quais resultaram 

uma minuta de substitutivo, como base de trabalho . Dessa base, com 

aperfeiçoamentos, decorre o substitutivo apresentado neste relatório . Considerando 

a complexidade técnica do assunto e suas implicações jurídicas, administrativas e 

financeiras, o Relator procurou soluções que se aproximassem o mais possível do 

consenso, tendo em mente, porém, a necessidade de oferecer à apreciação dos 

Srs. Deputados um projeto que tivesse relevância , representando significativo 

avanço para os interesses dos micro e pequenos empresários. 

É praticamente unanimidade de pensamento no Congresso Nacional a idéia 

de se dar um tratamento à microempresa e à empresa de pequeno porte compatível 

com sua essencialidade para o desenvolvimento econômico e social do nosso País. 

Nesse momento em que emprego e exportação são absolutas prioridades 

nacionais, também é sabido que a melhoria do desempenho nacional nesses dois 

campos depende do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Daí a 

oportunidade e importância do presente projeto. 

o substitutivo procura avançar nas questões passíveis de aperfeiçoamento 

legislativo, procurando conciliar relevância com viabilidade. No campo legal , esbarra 

o potencial de avanço em questões constitucionais: praticamente nada se pode 

avançar no campo tributário , em virtude da vedação do artigo 150, § 6°, com a 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nO 3, de 1993. E, no campo da 

flexibilização das questões trabalhistas, também a Constituição Federal coloca 

óbices importantes. Ainda assim, o substitutivo, se aprovado pelo Congresso 

Nacional , propiciará notável progresso para o status das microempresas e 

empresas de pequeno porte no Brasil. 
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Em termos gerais, a primeira e mais importante conquista é a de se ter, 

depois de árdua luta, finalmente , em um só instrumento legal , o tratamento 

diferenciado à microempresa e à empresa de pequeno porte. A partir dessa 

conquista , o setor disporá de uma referência que, além de incorporar ganhos 

imediatos, será passível de paulatino aperfeiçoamento, a partir das reivindicações , 

em relação às quais tem se mostrado tão sensível o Congresso Nacional. 

o projeto, na versão dada pelo substitutivo, inova em vários aspectos da vida 

das microempresas e empresas de pequeno porte . 

Na definição e no enquadramento são ampliados os limites de receita bruta 

para a conceituação de microempresas e empresas de pequeno porte: até 244 mil 

reais para as microempresas e até 1 milhão e 200 mil reais para as empresas de 

pequeno porte. Simultaneamente, é reduzido o elenco de situações de exclusões 

de pequenas empresas que não podem se enquadrar, em comparação com o 

regime do SIMPLES. 

Os procedimentos burocráticos para inscrição inicial e registros posteriores 

das empresas são sensivelmente simplificados . 

Destaque especial merecem as inovações do substitutivo que visam a 

facilitar o acesso ao crédito para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

É sabido que um dos principais entraves ao desenvolvimento dessas 

empresas é a falta de acesso ao crédito , principalmente quando se trata de 

financiamento de capital de giro. Assim , o substitutivo enfatiza esta questão, 

obrigando o Poder Executivo de duas formas : em relação ao setor financeiro 

privado, terão de ser estabelecidos mecanismos fiscais e financeiros de estímulo às 
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instituições financeiras , no sentido de que mantenham linhas de crédito específicas 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Vale ressaltar também outra inovação importante, constante do art. 16, que 

determina que as instituições públicas de crédito, na sua atuação junto a 

microempresas e empresas de pequeno porte, articulem programas de 

financiamento , com mecanismos de treinamento , desenvolvimento gerencial e 

capacitação tecnológica. 

Ainda dentro do objetivo de facilitar o acesso ao crédito, o substitutivo, em 

seu artigo 18, flexibiliza as condições para a formação de cooperativas de crédito 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte. 

Outra inovação a se destacar é a criação de uma nova instituição no Direito 

Comercial Brasileiro, a sociedade de garantia solidária, cuja regulamentação visa a 

atenuar outro grande obstáculo ao acesso ao crédito pelas pequenas empresas, 

qual seja, a dificuldade de oferecer as garantias usualmente exigidas pelos bancos. 

A criação e a regulamentação desse instituto foi incluída no substitutivo a partir de 

projeto de lei concebido pelo Deputado Antonio Kandir, incorporado ao substitutivo 

com seu assentimento. 

Enfatizando a necessidade de desenvolvimento empresarial como forma de 

aumentar a competitividade, o substitutivo prescreve um conjunto de normas para 

facilitar o acesso das empresas a recursos para aperfeiçoamento tecnológico , 

vinculando-se, entre outras providências, 20% dos recursos federais aplicados na 

área ao segmento das microempresas e empresas de pequeno porte. 
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o substitutivo estabelece também prioridade e tratamento diferenciado a 

essas empresas em duas importantes áreas: nas exportações e nas compras 

governamentais, 

Nas disposições finais , é de se destacar a admissão das microempresas 

como parte legítima para propor ação nos juizados especiais , hoje restritos às 

pessoas físicas , e a simplificação e diminuição de custos de protestos de títulos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Por último, saliente-se a preocupação de que as inovações do projeto, 

muitas dependentes de regulamentação ou de atos administrativos, sejam 

realmente levadas à prática. Neste sentido, o Poder Executivo fica obrigado a 

regulamentar a lei em noventa dias. Adicionalmente, ao Ministério do 

Desenvolvimento,lndústria e Comércio Exterior é dada a incumbência de zelar pela 

efetiva implantação das normas prescritas no projeto, criando-se para tal, na 

estrutura do Ministério, o Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais competentes e das entidades 

vinculadas ao setor . 

Pelo exposto, voto pela compatibilidade e pela adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nO 2.211, de 1996 e, no mérito, pela sua aprovação, nos 

termos do substitutivo que apresento. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ.~O 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI ~o 2.211, DE 1999 

Institui .) Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. dispondo 
sobre o tratamento j urídico diferenciado 
simplificado e favorecido. previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição. e dá outras 
providências. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Custódio Mattos 

o projeto em epígrafe. oriundo do Senado Federal. visa a 
Ínstlturr o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado. simplificado e favorecido 
previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

Na sua versão original. de autoria do Senador José Sarney, 
o projeto tramitou no Senado Federal onde foi aprovado. Posteriormente, na 
Câmara dos Deputados chegou a ser aprovado nas Comissões de Constituição 
e Justiça e Economia. Em dezembro de 1996, o Executivo promulgou medida 

I~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

provisória mais tarde convertida na Lei nO 9.317/96 que. tratando do núcleo 
do projeto. paralisou sua discussão. 

No início da atual legislatura a discussão do tema foi retomada 
com \'ista i aprovação da matéria. Iniciaram-se mtensas discussões. 
envolvendo. principalmente. a Frente Parlamentar de Apoio à Microempresa, 
a Subcomissão da Microempresa da Comissão de Economia. através de seus 
presidentes. Deputados Augusto Nardes e Gerson Gabrielli. o Ministério do 
Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior através da coordenação da 
Secretaria de Política Industrial, com a participação da Secretaria de 
Tecnologia Industrial, Secretaria de Comércio e Serviços. DNRC, INMETRO, 
BNDES. Ministério do Orçamento e Gestão. Ministério da Fazenda Banco 
Central. Secretaria da Receita Federal. Banco do Brasil. Caixa Econômica 
Federal. Ministério da Ciência e Tecnologia FINEP. Ministério do Trabalho e '-' 

Emprego. \1inistério da Previdência e Assistência Social. Comunidade 
Solidária Casa Civil e Secretaria Geral da Presidência da República e o 
SEBRAE. As instituições privadas CN1. CNA. CNC. CNDL. CACB. 
FEBRABAN, FENASEG, IRB, ABNT e instituições de representação da 
micro e pequenas empresas de todo o País. 

° presente relatório valeu-se daquelas discussões, das quais 
resultaram uma minuta de substitutivo, como base de trabalho. Dessa base, 
com aperfeiçoamentos, decorre o substitutivo apresentado nesse relatório. 
Considerando a complexidade técnica do assunto e suas implicações jurídicas. 
administrativas e fmanceiras. o Relator procurou soluções que se 
aproximassem o mais possível do consenso. tendo em mente. porém. a 
necessidade de oferecer à apreciação dos Senhores Deputados um projeto que 
tivesse relevância representando significativo avanço para os interesses dos . . . mIcro e pequenos empresanos . 

• 
E praticamente unanimidade de pensamento no Congresso 

Nacional, a idéia de se dar um tratamento a microempresa e empresa de 
pequeno porte, compatível com sua essencialidade para o desenvolvimento 
econômico e social do nosso País. Nesse momento. onde emprego e 
exportação são absolutas prioridades nacionais, também é sabido que a 
melhoria de desempenho nacional nesses dois campos depende do 
desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Daí, a oportunidade e 
importância do presente projeto. 
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\ O substitutivo procura (lvançar nas questões passíveis de I 
aperfeiçoamento legislativo. procurando conciliar relevância com viabilidade. 
No campo legal. esbarra o potencial de avanço em questões constitucionais: 
praticamente nada se pode avançar no campo tributário. em virtude da 
vedação do artigo 150. & 6°. com a nova redação dada pela E.C. 3/93: no 
campo da flexibilização das questões trabalhistas. também a Constituição 
Federal coloca óbices importantes. 

Ainda assim. o substitutivo, se aprovado pelo Congresso 
Nacional. propiciará notável progresso para o status das mIcroempresas e 
empresas de pequeno porte no Brasil. 

Em termos gerais. a primeira e mais importante conquista é a de 
se ter. depois de árdua luta frnalmente. em um só instrumento legal, o 
tratamento diferenciado a microempresa e a empresa de pequeno pone. A 
partir dessa conquista o setor disporá de uma referência que, além de 
incorporar ganhos imediatos. será passível de paulatino aperfeiçoamento, a 
partir das reivindicações. em relação às quais tem se mostrado tão sensível o 
Congresso N acionai. 

O Projeto. na versão dada pelo substitutivo, inova em vanos 
aspectos da vida das microempresas e empresas de pequeno pone. 

Na defmição e enquadramento. são ampliados os limites de 
receita bruta para conceituação de micro e empresas de pequeno pone. Até 
R$ 244.000 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) para micros e até 
R$ 1.200.000 ( um milhão e duzentos mil reais), para empresas de pequeno 
pone. Simultaneamente. é reduzido o elenco de situações de exclusões de 
pequenas empresas que não podem se enquadrar. em comparação com o 
regime do "Simples". 

Os procedimentos burocráticos para inscrição 
posteriores das empresas são sensivelmente simplificados. 

inicial e registros 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Destaque especial merecem as inovações do substitutivo que 
visam a facilit~ o acesso ao crédito para as microempresas e empresas de 

pequeno pone. E sabido que um dos principais entraves ao desenvolvimento 
dessas empresas é sua falta de acesso ao crédito. principalmente, quanto se 
trata de fmanciamento de capital de giro. Assim, o substitutivo enfatiza esta 
questão. obrigando o Poder Executivo de duas formas: em relação ao setor 
fmanceiro privado. terão que ser estabelecidos mecanismos fiscais e 
fmanceiros de estímulo às instituições fmanceiras. no sentido de que 
mantenham linhas de crédito específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno pone.lUma das possibilidades que se tem em mente. no caso. é de , 
que o Executivo. ao reduzir a proporção de depósitos bancários sujeitos ao 
depósito compulsório. poderia condicionar parte da liberação à aplicação em 
micro e pequenas empresas. Em relação às instituições fmanceiras públicas. o 
artigo 15 do substitutivo as obriga a manter linhas de crédito específicas para 
as empresas de que trata o projeto. condicionando. ao mesmo tempo, a 
transparência dessas linhas. já que os bancos públicos terão que explicitar 
valores e condições. nos seus documentos de planejamento e publicar 
relatórios semestrais. dando conta dos resultados alcançados. com respectiva • 
análise. " 

I 

Vale ressaltar também outra inovação importante, constante do 
artigo 16, que determina que as instituições públicas de crédito, na sua atuação 
junto a microempresas e empresas de pequeno porte. articulem programas de 
fmanciamento. com mecanismos de treinamento. desenvolvimento gerencial e , 

~ capacitação tecnológica., Procura-se. aqui. generalizar uma experiência que 
tem sido muito bem sucédida nas operações do Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais. que condiciona a concessão de fmanciamento à participação em 
programas de treinamento gerencial do SEBRAE/ 

I 

Ainda dentro do objetivo de facilitar o acesso ao crédito, o 
substitutivo, no seu artigo 18, flexibiliza as condições para a fonnação de 
cooperativas de crédito pelas microempresas e empresas de pequeno porte. 
Outra inovação a se destacar é a criação de uma nova instituição no direito 
comercial brasileiro - a sociedade de garantia solidária - cuja regulamentação 
visa a atenuar outro grande obstáculo ao acesso ao crédito pelas pequenas 

/ht 
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empresas. qual seja a dificuldade de oferecer as garantias usualmente exigidas 
pelos bancos. A criação e regulamentação desse instituto foi incluída no 
substitutivo. a partir de projeto de lei concebido pelo Deputado Antônio 
Kandir. incorporado ao substitutivo com seu assentimento. 

Enfatizando a necessidade de desenvolvimento empresarial. como 
fonna de aumentar a competitividade. o substitutivo prescreve um conjunto de 
nonnas para facilitar o acesso das empresas a recursos para aperfeiçoamento 
tecnológico. vinculando-se. entre outras providências. 200/0 dos recursos 
federais. aplicados na área ao segmento das microempressas e empresas de 
pequeno pone . 

o substitutivo estabelece também prioridade e tratamento 
diferenciado a essas empresas em duas áreas imponantes: nas exponações e 
nas compras governamentais. 

No campo das disposições fmais, é de se destacar a admissão das 
microempresas, como parte legítima para proporem ação no Juizado EspeciaL 
hoje restrito às pessoas fisicas e a simplificação e diminuição de custos de 
protestos de títulos para as microempresas e empresas e pequeno porte. 

Por último, saliente-se a preocupação de que as inovações do 
projeto. muitas dependentes de regulamentação ou de atos administrativos. 
sejam realmente levadas à prática. :-reste sentido. o Poder Executivo fica 
obrigado a regulamentar a lei. em noventa dias. Adicionalmente. ao Ministério 
do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior é dada a incumbência de 
zelar pela efetiva implantação das nonnas prescritas no projeto. criando-se, 
para tal, na estrutura do Ministério. o F o rum Pennanente da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais 
competentes e das entidades vinculadas ao setor. 
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II - VOTO DO RELATOR 

o projeto estabelece valores de enquadramento das empresas nas 
categorias de microempresa e de empresa de pequeno porte e prevê que 
venham a ser estabelecidos mecanismos fiscais e fmanceiros de estímulo às 
instituições fmanceiras privadas, para que mantenham linhas de crédito 
específicas para pequenas e médias empresas. 

Nada disso. contudo. deverá implicar a inadequação orçamentária 
ou tinanceira do projeto. dado o comando constitucional maior contido nos 
artigos 170, IX, e 179, no sentido de que essas empresas devam ter tratamento 
diferenciado sob aspectos administrativos, tributários. previdenciários e 
creditícios, previstos em leis . 

Por essa razão, o projeto pode ser considerado compatível e 
adequado orçamentária e fmanceiramente. 

Pelo exposto. VOTO PELA COMP A TmILIDADE E PELA 
ADEQUAÇ10 ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI N° 2.211, DE 1996, E , ~O MÉRITO, PELA SUA APROVAÇÃO, 
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTO. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999. 

, 
Deputado CUSTODIO MATTOS 

Relator 

I 
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Oficio nO f J'V (SF) Brasília, em /{ de setembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou o Substitutivo da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1996 (PL n° 2.211, de 1996 nessa Casa), 
que "institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, &::i /Q9 i 19 ~.<q . , Ao Senhor 

Secretári o G i:~ !0 ~ dn ~J1 esa. 

___ 4w./ 
Deputado UÜídA 1 AN lAR 

Primeiro Stlcretário 

A R Q l.i 1 V e - ' 6' 

VJ 
EI ~ di /'l~ 
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OF. n° 5' 35" /99-CN Brasília, em 14 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.436, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1996 (n° 2.211/96, na 
Câmara dos Deputados), que "Intitui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal." 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ARQU1VE­
E 01 I \ ~I o.q 

V(J M 
S.cr t6rie -G ral da Mesa 
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Mensagem nº 1.436 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por ser contrário ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 32, de 1996 (nº 2.211/96 na Câmara dos Deputados), que "Institui o Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, 
5implificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao art. 18: 

"Art. 18. As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão organizar-se 
em cooperativas para os fms de desenvolvimento de suas atividades, inclusive em 
cooperativas de crédito, não se aplicando, no caso. a restrição mencionada no art. 29, §§ I () 
e 4º, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971." 

Razões do veto: 

"De acordo com a definição do art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971 , as cooperativas singulares são aquelas constituídas pelo número mínimo de 20 
(vinte) pessoas físicas, sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas 
que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físi cas 
ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos. O citado art. 18 da redação fmal inova, portanto, o 
próprio conceito de cooperativa singular, ao permitir a constituição de cooperativas com a 
adesão de microempresas e empresas de pequeno porte, não mais em caráter excepcional. 
Além disso, ao retirar, para o caso que regula, a incidência dos §§ 1 ° e 4° do art. 29 da 
referida Lei, exclui o poder de restringir o escopo de atividades dos associados, que hoje 
detém o Banco Central, no caso de tais empresas. Veja-se a redação dos parágrafos que não 
se aplicariam, de acordo com a redação proposta, a essa hipótese: 

"§ 1 ° A admissão dos associados poderá ser restrita. a critério do órgão normativo 
respectivo, às pessoas que exerçam certa atividade ou profissão, ou que estejam vinculadas 
a determinada entidade." 



• 

FI. 2 da Mensagem nº l.436, de 5.10.99 

"§ 4° Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os agentes de comércio e 
empresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade." 

Como conseqüência, é possível que se estabeleçam, sob a nova disposição legal, 
cooperativas de crédito de grande porte, no que diz respeito ao número de associados e ao 
escopo de atividades de seus integrantes. Disso resulta que tal inovação dará margem à 
criação de, por assim dizer, bancos cooperativos semelhantes às cooperativas Luzzatti, 
tendência incompatível com a política hoje desenvolvida pelo Conselho Monetário 
Nacional e pelo Banco Central do BrasiL" 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de outubro de 1999. 



Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre 
o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I , 
DO TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO 

Art. 10 Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é 
assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico 
diferenciado e simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, 
trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que 
dispõe esta Lei e a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, 
estabelecido nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa 
e da empresa de pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua 
participação no processo de desenvolvimento econômico e social. 

CAPÍTULO II 
~ 

DA DEFINIÇAO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3°, 
considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver 
receita bruta anual igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 
reais) ; 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil 
individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igualou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

§ 1 ° No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam 
os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou 
firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 



2 

§ 2° O enquadramento de finna mercantil individual ou de pessoa jurídica 
em microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, 
não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por 
elas anterionnente finnados. 

§ 3° O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II 
com base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a 
substituí-lo. 

Art. 3° Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja 
participação: 

I - de pessoa fisica domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica; 
11 - de pessoa fisica que seja titular de finna mercantil individual ou sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na fonna desta Lei , salvo 
se a participação não for superior a dez por cento do capital social de outra empresa 
desde que a receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e 
11 do art. 2°. 

Parágrafo único. O disposto no inciso 11 deste artigo não se aplica à 
participação de microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, consórcios de exportação e outras fonnas de 
associação assemelhadas, inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei. 

CAPÍTULO 111 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 4° A pessoa jurídica ou finna mercantil individual que, antes da 
promulgação desta Lei, preenchia os seus requisitos de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, excetuadas as já enquadradas no regime 
jurídico anterior, comunicará esta situação, confonne o caso, à Junta Comercial ou ao 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para fim de registro, mediante simples 
comunicação, da qual constarão: 

I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte; 
11 - o nome e demais dados de identificação da empresa; 
111 - a indicação do registro de finna mercantil individual ou do 

arquivamento dos atos constitutivos da sociedade; 
IV - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita 

bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou II 
do art. 2°, confonne o caso, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°. 

Art. 5° Tratando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou sócios, 
confonne o caso, declarar a situação de microempresa ou de empresa de pequeno 
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porte, que a receita bruta anual não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no 
inciso I ou II do art. 2°, conforme o caso, e que a empresa não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° desta Lei. 

Art. 6° O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de 
firmas mercantis individuais e de sociedades que se enquadrarem como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, bem como o arquivamento de suas alterações, é 
dispensado das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, exigida pelo inciso Il do 
art. 37 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que será substituída por 
declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade mercantil , 
em virtude de condenação criminal; 

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a 
tributo ou contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de finna 
mercantil individual ou de sociedade. 

Parágrafo único. Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno 
porte o disposto no § 2° do art. 1 ° da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 7° Feita a comunicação, e independentemente de alteração do ato 
constitutivo, a microempresa adotará, em seguida ao seu nome, a expressão 
"microempresa" ou, abreviadamente, "ME", e a empresa de pequeno porte, a 
expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP". , 

Parágrafo único. E privativo de microempresa e de empresa de pequeno 
porte o uso das expressões de que trata este artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO 

Art. 8° O desenquadramento da microempresa e da empresa de pequeno 
porte dar-se-á quando excedidos ou não alcançados os respectivos limites de receita 
bruta anual fixados no art. 2°. 

§ 1 ° Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à condição de 
empresa de pequeno porte, e esta passa à condição de empresa excluída do regime 
desta Lei ou retoma à condição de microempresa. 

§ 2° A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 
em decorrência do excesso de receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar 
durante dois anos consecutivos ou três anos alternados, em um período de cinco anos. 

Art. 9° A empresa de pequeno porte reenquadrada como empresa, a 
microempresa reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte e a empresa de 
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pequeno porte reenquadrada como microempresa comunicarão este fato ao órgão de 
registro, no prazo de trinta dias, a contar da data da ocorrência. 

Parágrafo único. Os requerimentos e comunicações previstos neste Capítulo 
e no Capítulo IH poderão ser feitos por via postal , com aviso de recebimento. 

, 
CAPITULO V 

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA 

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simplificados, 
além dos previstos neste Capítulo, para o cumprimento da legislação previdenciária e 
trabalhista por parte das microempresas e das empresas de pequeno porte, bem como 
para eliminar exigências burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis 
com o tratamento simplificado e favorecido previsto nesta Lei. 

Art. 11. A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas do 
cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 74; 135, § 2°; 360; 
429 e 628, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a 
microempresa e a empresa de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ; 
H - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - Rais e do 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - Caged; 
IH - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 
IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Infonnações à Previdência Social - Gfip. 
Art. 12. Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações trabalhista e 

previdenciária prestarão, prioritariamente, orientação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte. 

Parágrafo único. No que se refere à fiscalização trabalhista, será observado 
o critério da dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for 
constatada infração por falta de registro de empregado, ou anotação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou ainda na ocorrência de reincidência, fraude, 
resistência ou embaraço à fiscalização. 

Art. 13. Na homologação de rescisão de contrato de trabalho, o extrato de 
conta vinculada ao trabalhador relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS poderá ser substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - Gfip pré-impressa 
no mês anterior, desde que sua quitação venha a ocorrer em data anterior ao dia dez do 
mês subseqüente a sua emissão. 

--- - ---------------- - -
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CAPÍTULO VI 
DO APOIO CREDITÍCIO 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos fiscais e financeiros 
de estímulo às instituições financeiras privadas no sentido de que mantenham linhas de 
crédito específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Art. 15. As instituições financeiras oficiais que operam com crédito para o 
setor privado manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e suas condições de acesso 
ser expressas, nos respectivos documentos de planejamento, e amplamente divulgados . 

Parágrafo único. As instituições de que trata este artigo farão publicar, 
semestralmente, relatório detalhado dos recursos planejados e aqueles efetivamente 
utilizados na linha de crédito mencionada neste artigo, analisando as justificativas do 
desempenho alcançado. 

Art. 16. As instituições de que trata o art. 15, nas suas operações com as 
microempresas e com as empresas de pequeno porte, atuarão, em articulação com as 
entidades de apoio e representação daquelas empresas, no sentido de propiciar 
mecanismos de treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica 
articulados com as operações de financiamento. 

Art. 17. Para fins de apoio creditício à exportação, serão utilizados os 
parâmetros de enquadramento de empresas, segundo o porte, aprovados pelo Mercado 
Comum do Sul - Mercosul para as microempresas e para as empresas de pequeno 
porte. 

Art. 18. As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão 
organizar-se em cooperativas para os fins de desenvolvimento de suas atividades, 
inclusive em cooperativas de crédito, não se aplicando, no caso, a restrição 
mencionada no art. 29, §§ 1° e 4°, da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

CAPÍTULO VII 
DO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos de incentivos fiscais e 
financeiros, de forma simplificada e descentralizada, às microempresas e às empresas 
de pequeno porte, levando em consideração a sua capacidade de geração e manutenção 
de ocupação e emprego, potencial de competitividade e de capacitação tecnológica, 
que lhes garantirão o crescimento e o desenvolvimento. 

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em pesquisa, desenvolvimento e 
capacitação tecnológica na área empresarial , no mínimo vinte por cento serão 
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destinados, prioritariamente, para o segmento da llllcroempresa e da empresa de 
pequeno porte. 

Parágrafo único. As organizações federais atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento e capacitação tecnológica deverão destacar suas aplicações voltadas 
ao apoio às microempresas e às empresas de pequeno porte. 

Art. 21. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão 
tratamento diferenciado e favorecido no que diz respeito ao acesso a serviços de 
metrologia e certificação de conformidade prestados por entidades tecnológicas 
públicas. 

Parágrafo único. As entidades de apoio e de representação das 
microempresas e das empresas de pequeno porte criarão condições que facilitem o 
acesso aos serviços de que trata o art. 20. 

Art. 22. O Poder Executivo diligenciará para que se garantam às entidades 
de apoio e de representação das microempresas e das empresas de pequeno porte 
condições para capacitarem essas empresas para que atuem de fonna competitiva no 
mercado interno e externo, inclusive mediante o associativismo de interesse 

~ . 
economlCO. 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e favorecido quando atuarem no mercado internacional , seja importando 
ou exportando produtos e serviços, para o que o Poder Executivo estabelecerá 
mecanismos de facilitação, desburocratização e capacitação. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e 
Indireta, intervenientes nas atividades de controle da exportação e da importação, 
deverão adotar procedimentos que facilitem as operações que envolvam as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, otimizando prazos e reduzindo custos. 

Art. 24. A política de compras governamentais dará prioridade à 
microempresa e à empresa de pequeno porte, individualmente ou de forma associada, 
com processo especial e simplificado nos termos da regulamentação desta Lei. 

CAPÍTULO VIII 
DA SOCIEDADE DE GARANTIA SOLIDÁRIA 

, 
Art. 25. E autorizada a constituição de Sociedade de Garantia Solidária, 

constituída sob a fonna de sociedade anônima, para a concessão de garantia a seus 
sócios participantes, mediante a celebração de contratos. 

Parágrafo único. A sociedade de garantia solidária será constituída de sócios 
participantes e sócios investidores: 
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I - os sócios participantes serão, exclusivamente, microempresas e empresas 
de pequeno porte com, no mínimo, dez participantes e participação máxima individual 
de dez por cento do capital social; 

II - os sócios investidores serão pessoas físicas ou jurídicas, que efetuarão 
aporte de capital na sociedade, com o objetivo exclusivo de auferir rendimentos, não 
podendo sua participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento do capital 
social. 

Art. 26. O estatuto social da sociedade de garantia solidária deve 
estabelecer: 

I - finalidade social, condições e critérios para admissão de novos sócios 
participantes e para sua saída e exclusão; 

II - privilégio sobre as ações detidas pelo sócio excluído por inadimplência; 
III - proibição de que as ações dos sócios participantes sejam oferecidas 

como garantia de qualquer espécie; e 
IV - estrutura, compreendendo a Assembléia-Geral, órgão máximo da 

sociedade, que elegerá o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, que, por sua 
vez, indicará a Diretoria Executiva. 

Art. 27. A sociedade de garantia solidária é sujeita ainda às seguintes 
condições: 

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia 
superior a dez por cento do capital social ou do total garantido pela sociedade, o que 
for maior; 

II - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros ; e 
III - dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal , 

até o limite de vinte por cento do capital social; e de cinqüenta por cento da parte 
correspondente aos sócios participantes para o fundo de risco, que será constituído 
também por aporte dos sócios investidores e de outras receitas aprovadas pela 
Assembléia-Geral da sociedade. 

Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a 
concessão da garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento da 
taxa de remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao 
cumprimento das obrigações do sócio beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia 
solidária poderá exigir a contragarantia por parte do sócio participante beneficiário. 

Art. 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer 
as suas contas e valores a receber como lastro para a emissão de valores mobiliários a 
serem colocados junto aos investidores no mercado de capitais. 

Art. 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o 
montante de recebíveis de seus sócios participantes, objeto de securitização, podendo 
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também prestar o serviço de colocação de recebíveis junto a empresa de securitização 
especializada na emissão dos títulos e valores mobiliários transacionáveis no mercado 
de capitais. 

Parágrafo único. O agente fiduciário de que trata o caput não tem direito de 
regresso contra as empresas titulares dos valores e contas a receber, objeto de 
securitização. 

Art. 31. A função de registro, acompanhamento e fiscalização das 
sociedades de garantia solidária, sem prejuízo das autoridades governamentais 
competentes, poderá ser exercida pelas entidades vinculadas às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, em especial o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - Sebrae, mediante convênio a ser finnado com o Executivo. 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

Art. 32. A pessoa jurídica e a finna mercantil individual que, sem 
observância dos requisitos desta Lei , pleitear seu enquadramento ou se mantiver 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte estará sujeita às 
seguintes conseqüências e penalidades: 

I - cancelamento de oficio de seu registro como microempresa ou como 
empresa de pequeno porte; 

II - aplicação automática, em favor da instituição financeira, de multa de 
vinte por cento sobre o valor monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com 
base nesta Lei, independentemente do cancelan1ento do incentivo de que tenha sido 
beneficiada. 

Art. 33. A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios desta 
Lei caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo de 
enquadramento em outras figuras penais. 

CAPÍTULO X -DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 34. Os órgãos fiscalizadores de registro de produtos procederão a 
análise para inscrição e licenciamento a que estiverem sujeitas as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de entrega 
da documentação ao órgão. 

Art. 35. As finnas mercantis individuais e as sociedades mercantis e civis 
enquadráveis como microempresa ou empresa de pequeno porte que, durante cinco 
anos, não tenham exercido atividade econômica de qualquer espécie, poderão requerer 
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e obter a baixa no registro competente, independentemente de prova de quitação de 
tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional, bem como para com o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Art. 36. A inscrição e alterações da microempresa e da empresa de pequeno 
porte em órgãos da Administração Federal ocorrerá independentemente da situação 
fiscal do titular, sócios, administradores ou de empresas de que estes participem. 

Art. 37. As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas de 
pagamento de preços, taxas e emolumentos remuneratórios de registro das declarações 
referidas nos arts. 4°, 5° e 9° desta Lei. 

Art. 38. Aplica-se às microempresas o disposto no § 1 ° do art. 8° da Lei 
n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, passando essas empresas, assim como as pessoas 
físicas capazes, a serem admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, 
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

Art. 39. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou 
empresa de pequeno porte, é sujeito às seguintes normas: 

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão um por 
cento do valor do título, observado o limite máximo de R$ 20,00 (vinte reais) , 
incluídos neste limite as despesas de apresentação, protesto, intimação, certidão e 
quaisquer outras relativas à execução dos serviços; 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque 
de emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, 
de emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de 
protesto será condicionada à efetiva liquidação do cheque; 

lU - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do 
título, será feito independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso 
de impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III , caberá ao 
devedor provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
perante o tabelionato de protestos de títulos , mediante documento expedido pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, confonne o caso. 

Art. 40. Os arts. 29 e 31 da Lei nO 9.492, de 10 de setembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da 
indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, 
quando solicitada, certidão diária, em forma de relação, dos protestos 
tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de 
informação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela 
imprensa, nem mesmo parcialmente." (NR) 
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"§ 1 ° O fornecimento da certidão será suspenso caso se 
desatenda ao disposto no caput ou se forneçam informações de 
protestos cancelados." (NR) 

"§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas 
no caput somente serão prestadas informações restritivas de crédito 
oriundas de títulos ou documentos de dívidas regularmente 
protestados cujos registros não foram cancelados." (NR) 

"§ 3° Revogado." 
"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não 

cancelados, a quaisquer interessados, desde que requeridas por 
escrito." (NR) 
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Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
compete acompanhar e avaliar a implantação efetiva das normas desta Lei, visando seu 
cumprimento e aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder 
Executivo é autorizado a criar o Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais competentes e das entidades 
vinculadas ao setor. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as Leis n° 7.256, de 27 de novembro de 1984, e 
n° 8.864, de 28 de março de 1994. 

Senado Federal, em le de setembro de 1999 

Senado 
. ~ 

fXntolllo Carlo 
Presiden 

jbs/. 



Lei: 

O 

LEI N-º 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999. 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição Federal. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

CAPÍTIJLO I 
DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Art. 1 º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos 
campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido nesta 
Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno 
porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento 
econômico e social. 

CAPÍTULO li 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita bruta 
anual igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 
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II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, não 
enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

§ 1 º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os incisos I 
e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma mercantil individual 
tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e 11 com base na 
variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja participação: 

I - de pessoa fisica domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica; 

II - de pessoa fisica que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a participação não 
for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a receita bruta global 
anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e 11 do art. 2º. 

Parágrafo único. O disposto no inciso 11 deste artigo não se aplica à participação de 
microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de subcontratação, 
consórcios de exportação e outras formas de associação assemelhadas, inclusive as de que trata o 
art. 18 desta Lei . 

CAPÍTULO III 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 4º A pessoa jurídica ou firma mercantil individual que, antes da promulgação desta 
Lei, preenchia os seus requisitos de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, excetuadas as já enquadradas no regime jurídico anterior, comunicará esta situação, 
conforme o caso, à Junta Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para fim de 
registro, mediante simples comunicação, da qual constarão: 

I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte; 

II - o nome e demais dados de identificação da empresa; 
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li - a indicação do registro de firma mercantil individual ou do arquivamento dos atos 
constitutivos da sociedade; 

IV - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bruta anual 
da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou 11 do art. 2°, conforme o 
caso, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 3º . 

Art. 5º Tratando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou sócios, conforme o 
caso, declarar a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte, que a receita bruta 
anual não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no inciso I ou 11 do art. 2°, conforme o 
caso, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3° desta Lei. 

Art. 6º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de firmas 
mercantis individuais e de sociedades que se enquadrarem como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, bem como o arquivamento de suas alterações, é dispensado das seguintes 
exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, exigida pelo inciso 11 do art. 37 da 
Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que será substituída por declaração do titular ou 
administrador, firmada sob as penas da lei , de não estar impedido de exercer atividade mercantil ou 
a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; 

11 - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 
contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de fimla mercantil individual ou de 
sociedade. 

Parágrafo único. Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o 
disposto no § 2º do art. 1 º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 7º Feita a comunicação, e independentemente de alteração do ato constitutivo, a 
microempresa adotará, em seguida ao seu nome, a expressão " microempresa" ou, abreviadamente, 
"ME", e a empresa de pequeno porte, a expressão " empresa de pequeno porte" ou " EPP". 

Parágrafo único. É privativo de microempresa e de empresa de pequeno porte o uso das 
expressões de que trata este artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO 
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Art. Sº O desenquadramento da microempresa e da empresa de pequeno porte dar-se-á 
quando excedidos ou não alcançados os respectivos limites de receita bruta anual fixados no art. 2º . 

§ 1 º Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à condição de empresa de 
pequeno porte, e esta passa à condição de empresa excluída do regime desta Lei ou retoma à 
condição de microempresa. 

§ 2º A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, em 
decorrência do excesso de receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar durante dois anos 
consecutivos ou três anos alternados, em um período de cinco anos. 

Art. 9º A empresa de pequeno porte reenquadrada como empresa, a microempresa 
reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte e a empresa de pequeno porte 
reenquadrada como microempresa comunicarão este fato ao órgão de registro, no prazo de trinta 
dias, a contar da data da ocorrência. 

Parágrafo único. Os requerimentos e comunicações previstos neste Capítulo e no 
Capítulo li poderão ser feitos por via postal, com aviso de recebimento. 

CAPÍTULO V 
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA 

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simplificados, além dos 
previstos neste Capítulo, para o cumprimento da legislação previdenciária e trabalhista por parte 
das microempresas e das empresas de pequeno porte, bem como para eliminar exigências 
burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento simplificado e 
favorecido previsto nesta Lei. 

Art. 11. A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas do 
cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 74; 135, § 2º; 360; 429 e 628, § 1º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a microempresa e a 
empresa de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ; 

II - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - Rais e do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados - Caged; 
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li - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social - Gfip. 

Art. 12. Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações trabalhista e 
previdenciária prestarão, prioritariamente, orientação à microempresa e à empresa de pequeno 
porte. 

Parágrafo único. No que se refere à fiscalização trabalhista, será observado o critério da 
dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de 
registro de empregado, ou anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou ainda 
na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

Art. 13. Na homologação de rescisão de contrato de trabalho, o extrato de conta 
vinculada ao trabalhador relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS poderá 
ser substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - Gfip pré-impressa no mês anterior, desde que sua quitação 
venha a ocorrer em data anterior ao dia dez do mês subseqüente a sua emissão . 

. 
CAPITULO VI 

DO APOIO CREDITÍCIO 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos fiscais e fmanceiros de estímulo 
às instituições fmanceiras privadas no sentido de que mantenham linhas de crédito específicas para 
as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Art. 15. As instituições fmanceiras oficiais que operam com crédito para o setor privado 
manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
devendo o montante disponível e suas condições de acesso ser expressas, nos respectivos 
documentos de planejamento, e amplamente divulgados. 

Parágrafo único. As instituições de que trata este artigo farão publicar, semestralmente, 
relatório detalhado dos recursos planejados e aqueles efetivamente utilizados na linha de crédito 
mencionada neste artigo, analisando as justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 16. As instituições de que trata o art. 15, nas suas operações com as microempresas 
e com as empresas de pequeno porte, atuarão, em articulação com as entidades de apoio e 
representação daquelas empresas, no sentido de propiciar mecanismos de treinamento, 
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desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica articulados com as operações de 
fmanciamento. 

Art. 17. Para fms de apoio creditício à exportação, serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento de empresas, segundo o porte, aprovados pelo Mercado Comum do Sul - Mercosul 
para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Art. 18. (VETADO) 

CAPÍTULO VII 
DO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos de incentivos fiscais e 
fmanceiros, de forma simplificada e descentralizada, às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, levando em consideração a sua capacidade de geração e manutenção de ocupação e emprego, 
potencial de competitividade e de capacitação tecnológica, que lhes garantirão o crescimento e o 
desenvo I vimento. 

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em pesquisa, desenvolvimento e capacitação 
tecnológica na área empresarial, no mínimo vinte por cento serão destinados, prioritariamente, para 
o segmento da microempresa e da empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. As organizações federais atuantes em pesquisa, desenvolvimento e 
capacitação tecnológica deverão destacar suas aplicações voltadas ao apoio às microempresas e às 
empresas de pequeno porte. 

Art. 21. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e favorecido no que diz respeito ao acesso a serviços de metrologia e certificação de 
conformidade prestados por entidades tecnológicas públicas. 

Parágrafo único. As entidades de apoio e de representação das microempresas e das 
empresas de pequeno porte criarão condições que facilitem o acesso aos serviços de que trata o art. 
20. 

Art. 22. O Poder Executivo diligenciará para que se garantam às entidades de apoio e 
de representação das microempresas e das empresas de pequeno porte condições para capacitarem 
essas empresas para que atuem de forma competitiva no mercado interno e externo, inclusive 
mediante o associativismo de interesse econômico. 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento 
diferenciado e favorecido quando atuarem no mercado internacional, seja importando ou 
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exportando produtos e serviços, para o que o Poder Executivo estabelecerá mecanIsmos de 
facilitação, desburocratização e capacitação. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta, 
intervenientes nas atividades de controle da exportação e da importação, deverão adotar 
procedimentos que facilitem as operações que envolvam as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, otimizando prazos e reduzindo custos. 

Art. 24. A política de compras governamentais dará prioridade à microempresa e à 
empresa de pequeno porte, individualmente ou de forma associada, com processo especial e 
simplificado nos termos da regulamentação desta Lei. 

CAPÍTULovrn 
DA SOCIEDADE DE GARANTIA SOLIDÁRlA 

Art. 25. É autorizada a constituição de Sociedade de Garantia Solidária, constituída sob 
a forma de sociedade anônima, para a concessão de garantia a seus sócios participantes, mediante a 
celebração de contratos. 

Parágrafo único. A sociedade de garantia solidária será constituída de sócios 
participantes e sócios investidores: 

I - os sócios participantes serão, exclusivamente, microempresas e empresas de 
pequeno porte com, no mínimo, dez participantes e participação máxima individual de dez por 
cento do capital social; 

II - os sócios investidores serão pessoas fisicas ou jurídicas, que efetuarão aporte de 
capital na sociedade, com o objetivo exclusivo de auferir rendimentos, não podendo sua 
participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento do capital social. 

Art. 26. O estatuto social da sociedade de garantia solidária deve estabelecer: 

I - flllalidade social, condições e critérios para admissão de novos sócios participantes e 
para sua saída e exclusão; 

II - privilégio sobre as ações detidas pelo sócio excluído por inadimplência; 

rn - proibição de que as ações dos sócios participantes sejam oferecidas como garantia 
de qualquer espécie; e 
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IV - estrutura, compreendendo a Assembléia-Geral, órgão máximo da sociedade, que 
elegerá o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, que, por sua vez, indicará a Diretoria 
Executiva. 

Art. 27. A sociedade de garantia solidária é sujeita ainda às seguintes condições: 

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia superior a dez por 
cento do capital social ou do total garantido pela sociedade, o que for maior; 

II - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e 

li - dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal, até o limite 
de vinte por cento do capital social; e de cinqüenta por cento da parte correspondente aos sócios 
participantes para o fi.mdo de risco, que será constituído também por aporte dos sócios investidores 
e de outras receitas aprovadas pela Assembléia-Geral da sociedade. 

Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por fmalidade regular a concessão da 
garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento da taxa de remuneração pelo 
serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio 
beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia solidária poderá 
exigir a contragarantia por parte do sócio participante beneficiário. 

Art. 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer as suas 
contas e valores a receber como lastro para a emissão de valores mobiliários a serem colocados 
junto aos investidores no mercado de capitais. 

Art. 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o montante de 
recebíveis de seus sócios participantes, objeto de securitização, podendo também prestar o serviço 
de colocação de recebíveis junto a empresa de securitização especializada na emissão dos títulos e 
valores mobiliários transacionáveis no mercado de capitais. 

Parágrafo único. O agente fiduciário de que trata o caput não tem direito de regresso 
contra as empresas titulares dos valores e contas a receber, objeto de securitização. 

Art. 31. A função de registro, acompanhamento e fiscalização das sociedades de 
garantia solidária, sem prejuízo das autoridades governamentais competentes, poderá ser exercida 
pelas entidades vinculadas às microempresas e às empresas de pequeno porte, em especial o 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, mediante convênio a ser 
firmado com o Executivo. 
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IV - estrutura, compreendendo a Assembléia-Geral , órgão máximo da sociedade, que 
elegerá o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, que, por sua vez, indicará a Diretoria 
Executiva. 

Art. 27. A sociedade de garantia solidária é sujeita ainda às seguintes condições: 

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia superior a dez por 
cento do capital social ou do total garantido pela sociedade, o que for maior; 

II - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e 

li - dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal , até o limite 
de vinte por cento do capital social; e de cinqüenta por cento da parte correspondente aos sócios 
participantes para o fundo de risco, que será constituído também por aporte dos sócios investidores 
e de outras receitas aprovadas pela Assembléia-Geral da sociedade. 

Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por fmalidade regular a concessão da 
garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento da taxa de remuneração pelo 
serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio 
beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia solidária poderá 
exigir a contragarantia por parte do sócio participante beneficiário. 

Art. 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer as suas 
contas e valores a receber como lastro para a emissão de valores mobiliários a serem colocados 
junto aos investidores no mercado de capitais. 

Art. 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o montante de 
recebíveis de seus sócios participantes, objeto de securitização, podendo também prestar o serviço 
de colocação de recebíveis junto a empresa de securitização especializada na emissão dos títulos e 
valores mobiliários transacionáveis no mercado de capitais. 

Parágrafo único. O agente fiduciário de que trata o caput não tem direito de regresso 
contra as empresas titulares dos valores e contas a receber, objeto de securitização. 

Art. 31 . A função de registro, acompanhamento e fiscalização das sociedades de 
garantia solidária, sem prejuízo das autoridades governamentais competentes, poderá ser exercida 
pelas entidades vinculadas às microempresas e às empresas de pequeno porte, em especial o 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, mediante convênio a ser 
firmado com o Executivo. 



, , 

FI. 9 da Lei nº 9.841 , de 5.10.99 

. 
CAPITULO IX 

DAS PENALIDADES 

Art. 32. A pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, sem observância dos 
requisitos desta Lei, pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estará sujeita às seguintes conseqüências e penalidades: 

I - cancelamento de oficio de seu registro como microempresa ou como empresa de 
pequeno porte; 

II - aplicação automática, em favor da instituição fmanceira, de multa de vinte por cento 
sobre o valor monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com base nesta Lei , 
independentemente do cancelamento do incentivo de que tenha sido beneficiada. 

Art. 33 . A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios desta Lei 
caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em 
outras figuras penais. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34. Os órgãos fiscalizadores de registro de produtos procederão a análi se para 
inscrição e licenciamento a que estiverem sujeitas as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de entrega da documentação ao órgão. 

Art. 35. As firmas mercantis individuais e as sociedades mercantis e civis enquadráveis 
como microempresa ou empresa de pequeno porte que, durante cinco anos, não tenham exercido 
atividade econômica de qualquer espécie, poderão requerer e obter a baixa no registro competente, 
independentemente de prova de quitação de tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional , 
bem como para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 36. A inscrição e alterações da microempresa e da empresa de pequeno porte em 
órgãos da Administração Federal ocorrerá independentemente da situação fiscal do titular, sócios, 
administradores ou de empresas de que estes participem. 

Art. 37. As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas de pagamento de 
preços, taxas e emolumentos remuneratórios de registro das declarações referidas nos arts. 4º, 5º e 
9º desta Lei. 
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Art. 38. Aplica-se às microempresas o disposto no § 1 º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, passando essas empresas, assim como as pessoas físicas capazes. a serem 
admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de 
pessoas jurídicas. 

Art. 39. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de 
pequeno porte, é sujeito às seguintes normas: 

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão um por cento do 
valor do título, observado o limite máximo de R$ 20,00 (vinte reais), incluídos neste limite as 
despesas de apresentação, protesto, intimação, certidão e quaisquer outras relativas à execução dos 
servIços; 

TI - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão 
de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto será condicionada à 
efetiva liquidação do cheque; 

m - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito 
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade de 
apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, TI e m, caberá ao devedor provar 
sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos 
de títulos, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso. 

Art. 40. Os arts. 29 e 31 da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação : 

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio 
ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidão diária, em forma 
de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de 
informação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo 
parcialmente." (NR) 

" § 1 º O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no caput 
ou se forneçam informações de protestos cancelados." (NR) 
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"§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente serão 
prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas 
regularmente protestados cujos registros não foram cancelados." (NR) 

"§ 3° Revogado." 

"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer 
interessados, desde que requeridas por escrito." (NR) 

Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior compete 
acompanhar e avaliar a implantação efetiva das normas desta Lei, visando seu cumprimento e 
aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo é 
autorizado a criar o Fórum Permanente da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, com 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar 
da data de sua publicação. 

Art. 43 . Revogam-se as Leis nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, e nº 8.864, de 28 de 
março de 1994. 

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 
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SGM/P N° 1231/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 535, de 14 de outubro de 

1999, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados XICO GRAZIANO, CUSTÓDIO MATTOS E ARMANDO MONTEIRO, 

para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

2.211/96, que "Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto 

nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal" . 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

Aten~iosamente , 
\ 

\ 

.\jV \ \ 
MIC EL TEMER 

PR SI DENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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SGM/P nO 1232/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.211/96, que "Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado XI CO GRAZIANO 
Gabinete nO 816, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ente 



SGM/P nO 1232/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.211/96 , que "Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CUSTÓDIO MA TIOS 
Gabinete nO 417, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
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SGM/P nO 1232/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.211/96 , que "Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARMANDO MONTEIRO 
Gabinete nO 434, anexo IV 
NESTA 
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. órgãos sujei lOS à publicação no cademo elelrônico . 

do Poder Legislativo 

lEI N' 9 841 , DE 5 DE OlJTUBRO DE 1999 

Lnstitui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Pone. dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, 
slmpl i ficado e favorecido previsto nos ans. 
170 e 179 da Constiluiçào Federal. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congrl!sso Nacional decreta c cu sanl:lono a seguinte 

CAPÍTULO I 
DO TRA TAMENTO JURÍDICO DifERENCIADO 

Art . I (I Nos tennos dos arts . 170 e \79 da Constituição Federal. é assegurado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos 
campos administrativo. tributário, previdenciário. trabalhista. creditício e de desenvolvimento 
empresarial, em confonnidade com o que dispõe esta Lei e a Lei ni! 9.317. de 5 de dezembro de 
1996. e aherações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido. estabelecido nesta 

Lei . visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno 
porte. de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento 
econômico e soc ial. 
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CAPÍTULO 11 
DA DEFINiÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei. ressalvado o disposto no art . ) 0. considera-se 

I - microempresa. a pessoa jurídica e a finna mercantil individual que tiver recclta bnlla 
anual Igual ou inferior a R$ 244 .000.00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) ; 

n - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firnla mercantil individual que, não 
enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a RS 244 .000,00 (duzentos c 
quarenta c quatro mil reais) e igualou inferior a RS 1.200.000,00 (um milhão c duzentos mil reais) . 

§ I ° No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os incisos I 
e fi serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa juridica ou fimla mcrcantll individ1411 
tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 

§ 2° O enquadramento de finn.a mercantil individual . ou de pessoa jurídica em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação 3 contratos por elas anteriomlente fimlados 

§ )0 O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e 1I com base na 
variação acumulada pelo IGP-DI, oU por indice oficial que venha a substitui-lo . 

Art . )0 Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja panicipação . 

1- de pessoa fisica domiciliada no exterior ou de outra pessoajuridica: 

11 . de pessoa fisica que seja titular de Cinna mercantil individua l ou sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na fonna desta Lei, sa lvo se a participação não 

for superior a dez por cento do capita l social de outra empresa desde que a receita bnu3 global 

anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e 11 do art . 2°. 

Parágrafo único. O disposto no inciso n deste artigo nào se aplica à paniclpação de 
microempresas ou de empresas de pequeno porte em cent rais de compras, bolsas de subcontratação, 
consórcios de exportação e outras fonnas de associação assemelhadas, inclusive as de que lrata o 

art. 18 desta lei . 

CAP!TULOm 
DO ENQUADRAMENTO 

Art . 49 A pessoa juridica o u finna mercantil individual que, antes da promulgaçJo desta 
Lei, preenchia os seus requisitos de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, excetuadas as já enquadradas no regime jurídico anterior, cOlmmicnrâ esta situlIIção, 
confonne o caso, à Junta Comercial ou ao Registro Civil das Pessoas Ju.rídicas, para fim de 
registro, mediante simples comunicação, da qual constarAo: 

I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno pane: 

n - o nome e demais dados de identificação da empresa ; 

lU - a indicação do registro de finna mercantil individual ou do arquivamento dos aiOS 

constitutivos da sociedade: 

IV . a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bnlla anual 
da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou fi do art . 2°, confonne o 
caso, e de que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relaCIOnadas no 
art . )0 . 

An . 5° Tralando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou socios. confomlc o 
caso, declarar a situação de microempresa ou de empresa de pequeno pane, que 8 receita bnlla 
anual não excederá, no ano da constituição, o limite fixado no inciso I ou 11 do art . 2°, confomle o 
caso, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no ano 
)0 desta Lei. 

Art . 69 O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de finnas 
mercantis individuais e de sociedades que se enquadrarem como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, bem como o arquivamento de suas alterações, é dispensado das seguintes 
exigências: 

I· certidão de inexistência de condenação criminal, exigida pelo inciso 11 do art . )7 da 
Lei n' 8.934, de 18 de novembro de. 1994, que serã substi tuída por declaração do l!tul.r ou 

administrador, finnada sob as penas da loi, de não estar impedido de exercer atividade mercantil 011 

a administração de sociedade mercantil. em vinude de condenação criminal: 
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n - prova de quitação. regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 
contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de fuma mercantil individual ou de 
sociedade. 

Parágrafo único.' Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o 
disposto no § 2' do art. I' da Lei n' 8.906, de 4 de julho de 1994 . 

Art. T' Feita a comunicação, e independentemente de alteração do ato constitutivo. a 
microempresa adotará, em seguida ao seu nome, a expressão "microempresa" ou, abreviadamente, 
"ME", e 8 empresa de pequeno porte, a expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP". 

Parágrafo único. É privativo de microempresa e de empresa de pequeno pane o uso das 
expressões de que traLa este artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO 

Art. 8° O desenquadramento da microempresa e da empresa de pequeno pane dar-se-á 
quando excedidos ou não alcançados os respectivos limites de receita bruta anual fixados no art. 2°. 

§ 10 Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à condição de empresa de 
pequeno porte, e esta passa à condição de empresa excluida do regime desta Lei ou retoma à 
condição de m icroempresa. 

§ 2° A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, em 
deco rrência do excesso de receita bruta. somente ocorrerá se o fato se verificar durante dois anos 
consecutivos ou três anos alternados. em um período de cinco anos. 

Art . 9
Q 

A empresa de pequeno pone reenquadrada como empresa, a microempresa 
reenq l l8drada na condição de empresa de pequeno porte e a empresa de pequeno porte 
reenquadrada como microempresa comunicarão este fato ao órgão de registro . no prazo de trinta 
dias, a contar da data da ocorrência. 

... Parágrafo único. Os requerimentos e comunicações previstos 
Cl4lllllllll' W poderão ser feitos por via postal, com aviso de recebimento. 

neste Capitulo e no 

CAPÍTULO V 
DO REGIME PREVIDENCIÁRlO E TRABALHISTA 

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simplificados. além dos 
previstos neste Capítulo, para o cwnpril1lento da legislação previdenciária e trabaUlista por parte 

das m icroempresas e das empresas de pequeno porte. bem corno para eliminar exigências 
burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento simplificado e 
favorecido previsto nesta Lei . 

Art . 11 . A microempresa e a empresa de pequeno porte sào dispensadas do 
cwnprime:nto das obrigações acessórias a que se referem os arts. 74; 135, § 212; 360; 429 e 628. § 19. 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo nào dispensa a microempresa e: a 
empresa de pequeno porte dos seguintes procedimentos: 

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Soc ial - CTPS : 

11 - apresentação da Relação Anual de Infonnações Sociais - Rais e do Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados - Caged: 

UI - arquivamento dos doclm1enlos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. enquanto não prescreverel11 essas obrigações: 

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do I'Wldo de Garantia do 1 empo de Serv iço 
e Infonnações à Previdência Social - Gfip. 

Art . 12. Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações trabalhista c 
_ Ci:iria prestarão, prioritariamente. orientação a microempresa e a empresa de pequeno 

Paragrafo lUlico. No que se refere à fi scal ização trabalhista. se ra observado o cmeno da 
dupla visita para lavratura de autos de infração. salvo quando for constatada infração por falta dI.: 
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registro de empregado. ou anotação da Caneira de Trabalho e Previdéllc ia Social - CTPS. ou alllda 
Da ocorrência de reincidência. fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

Art . 13. Na homologação de rescisão de contrato de trabalho. o extrato de conta 
vinculada ao trabalhador relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de ServIço - FGTS podeI' 
ser substituído pela Guia de Recolhimento do FWldo de Garantia do Tempo de Ser. iço e 
ltúonnações à Previdência Social - Gfip pré-impressa no mês anterior. desde que sua quitação 
venha a ocorrer em data anterior ao dia dez do mês subseqüente a SlU1 emissão. 

CAPiTULO VI 
DO APOIO cREorriClo 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecera mecanismos fiscais e financeiros de estimulo 
às instituições financeiras privadas no sentido de que mantcnham linhas de credito especificas para 
as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Art. 15. As instituições fmanceiras oficiais que operam com crédito para o setor privado 
manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 
devendo O montante disponível e suas condições de acesso ser expressas. nos respeCllvos 
documentos de planejamento. e amplnmcl1le divulgados . 

Parágrafo único. As instituições de que trata este artigo farão publicar. semestralmerlle. 
relatório detaUlado dos recursos planejados e aqueles efetivamente uti li7..ados na linha de credito 
mencionada neste art igo, analisando as justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 16. As instituições de que traIa o art 15. nas suas operações com as microempresas 
e com as empresas de pequeno porte. atuarão. em articulaçào com as entidades de apoio e 
representação daquelas empresas. no sentido de propiciar mecanismos de treinamento. 

desenvolvimento gerenCiai e capacitação tecnológica articulados com as operações de 
fU1anciamento. 

Art . 17. Para fins de apoio creditício à exportação. serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento de empresas. segundo o porte, aprovados pelo Mercado Conllml do Sul - Mercosul 
para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 

Art. 18. (VETADO) 

CAPiTULO VII 
DO DESENVOL VlMENTO EMPRESARIAL 

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mccani smos de IIlcentivos fiscais e 
fm3nceiros , de fonna simplificada e desccntralizada. às microempresas c às empresas de pequeno 
porte. levando em consideração a sua capacidade de:: ge ração e manutcnção de ocupação e emprego. 
potencial de competitividade e de capacitação tecnológica. que lhes garantirão o crescimento c o 
desenvolvimento. 

Art. 20. Dos recursos federais ap licados em pesquisa. desel1\ ohllncllto e capac llaç;\o 
tecnológica na area empresarial. no l1unimo vlOte por cenlo serào destinados. priorltarramente. para 
o segmento da microempresa e da empresa de:: pequeno pane . 

Parâgrafo unico. As organizações rederals atuantes elll pcsquis:1. dcsclI\olvllllCnlO l' 

capacitação tecnológica deverão destacar SlU1S aplicações volt<ldas ao apoIO as nllcrocllIpresas c ,I ... 

empresas de pequeno pone. 

Art. 21. As microempresas e as empresas de pequeno pone Icrà\} tralalllelll0 
diferenciado e favorecido no que diz respeito ao acesso a serviços de lI1 etro logi:t e certificaçàu de 
conronnidaJc prestados por entidades tecllolugicas públicas 

Parâgrafo único. As entidades de apoIo e de represcntaç:\o das lllicroclllpresas c das 
empresas de pequeno porte crlarào condições que racilrlcl1l o acesso aus se" içuc; de que tr:1W o :UI 

20. 
Art. 22 . O Poder Executivo diligenciara pala que se garantam as t:'ntlcJadcs de :1pOIO l' 

de representação das microempresas e das empresas de pequeno porte condições para capaCitarem 
essas empresas para que atuem de forma compctiti\a no mercado inlcmu e eXlemo. IncluSI\t' 
mediante o associativismo de interesse econômico. 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno P0rlC ICI.10 IralalllCI110 
diferenciado e favorecido quando atuarem no mercado intemaciollal. seja Importando ou 
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exportando produtos e serviços, para o que O Poder Executivo estabelecera mecanismos dt 
faCilitação, desburocratização e capacitação . 

Parágrafo u.nico. Os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta 
intervenientes nas atividades de controle da exportação e da Importação, deve rão adotai 

procedimentos que facilitem as operações que envolvam as microempresas e as empresa!. dt.: 
pequeno porte. otimizando prazos e reduzindo custos. 

Art . ::!4. A política de compras governamentais dará prioridade a microempresa e 11 

empresa de pequeno porte, individualmenle ou de fom1a associada, com processo especial l 
simplificado nos lermos da regulamentação desta Lei . 

CAPÍTULO vm 
DA SOCIEDADE DE GARANTIA SOLIDÁRIA 

Art . 25. É autorizada a constituição de Sociedade de Garantia Solid:i.ria, constituída soh 
a fonna de sociedade anônima, para a concessão de garantia a seus sôcios participantes, mediante 11 

celebração de contratos. 

Parágrafo único. A sociedade de garantia solidária sl!rá constituída de sócim. 
participantes e sócios investidores : 

I - os sócios participantes se rão. exclusivamente, microempresas e empresas dt: 
pequeno porte com, no mínimo, dez participantes e partic ipação máxima individual de dez pOI 

e ento do capital social; 

n - os sócios investidores se rào pessoas fisicas ou jurídicas. que efetuarão aporte de 
capital na sociedade, com o objetivo exclusivo de auferir rendimentos. não podendo sua 
participação. em conjunto, exceder a quarenta c nove por cento do capital social. 

Art . 26. O estatuto social da sociedade de garantia solidária deve estabelecer: 

I - finalidade social. condições e critérios para admissão de novos sócios participantes (' 
para sua saida e exclusão; 

11 - privilégio sobre as ações detidas pelo sócio excluído por inadimplência; 

m - proibição de que as ações dos sócios participantes sejam oferecidas como garanti ,! 
de qualquer espécie; e 

TV - estrutura, compreendendo a Assembléia-Geral, órgão máximo da sociedade , que 
elegerá o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, que. por sua vez. indicará a Diretof1 <.l 
Executiva. 

Art . "27. A sociedade de garantia solidária é sujeita ainda as seguintes condições: 

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia superior a dez por 
cento do capital social ou do total garantido pela sociedade, o que for maior; 

I1 - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e 

m -dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal. até o limi te 
de vinte por cento do capital social; e de cinqüenta por cento da parte correspondente aos sócim 
participantes para o fundo de risco, que será constituido também por aporte dos sócios investidore· 
e de outras receitas aprovadas pela Assembléia-Geral da sociedade. e Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por fmalidade regular a concessão da 
garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento da taxa de remuneração pel l 
serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das obrigações do SÓCH 

beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo tinico. Para a concessão da garantia. a sociedade de garantia solidária podei 
exigir a contragarantia por parte do sócio participante beneficiário. 

Art . 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer as sua !'> 
contas e valores a receber como lastro para a emissão de valores mobiliários a serem colocados 
jWlIo aos investidores no mercado de capitais. 

Art . 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o montante d, 
recebiveis de seus sócios participantes, objeto de securitização, podendo também prestar o se rviçl. 
de colocação de recebíveis junto a empresa de securiti zação especializada na emissào dos título ~ 

valores mobiliários transacionáveis no mercado de capitais . 

Parágrafo único . O agente fiduciário de que trata O capw não tem direito de regressll 
contra as empresas titulares dos valores e contas a receber, o bjeto de securitização. 

Art . 31. A função de registro, acompanhamento e fiscalização das sociedades d. 
garantia solidária. sem prejuízo das autoridades governamentais competentes, poderá se r exercia 
pelas entidades vinculadas às microempresas e as empresas de pequeno porte. em especial 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae. mediante convênio a s, 
finnado com O Executivo. 

C APITULO rx 
DAS PENALfDADES 

Art . 32. A pessoa jurídica e a finna mercantil individual que, sem observância do ~ 

requisitos desta Lei , pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como microempresa OI ! 

empresa de pequeno porte estará sujeita às seguintes conseqüências e penalidades: 

I - cancelamento de oficio de seu registro como microempresa ou como empresa a 
pequeno porte; 

11 - aplicação automática. em favor da instituição finan ceira, de multa de vinte por cento 
sobre o va lor monetariamente corrigido dos empréstimos obtido '\ com bas~ neSI;1 Lei , 
independentemente do cancelamento do incentivo de que lenha sido hencticlada 

Art . 3J. A falsidade de declaração prestada objetivando os bCllefi~los des ta lei 
caracteriza o crime de que trata o art. ~99 do Códi go Penal , sem prejulLO de enquadramento em 
outras figuras penais. 

CA PÍTULO X 
DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 34. Os órgãos fi sca lizadores de reg istro de produlOs procedl!n\o a análise para 
inscrição e licenciamento a que estiverem sujeitas as microempresas e as empresas de pequeno 
pane, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de entrega da documentação ao órgão . 

Art. 35. As fim13s mercantis individuais e as sociedades mercantis e civ is enquadrávei s 
como microempresa Oll empresa de pequeno porte que, durante cinco anos, não tenham exercido 
atividade econômica de qualquer espécie, poderão requerer e obter a baixa no registro competente, 

independentemente de prova de quitação de tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional. 
bem como para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para com O Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS . 

Art . 36. A inscrição e alterações da microempresa e da empresa de pequeno porte em 
órgãos da Administração Federal ocorrera independentemente da s ituação fiscal do titular, SÓC IO S, 

administradores ou de empresas de que estes participem. 

Art . 37. As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas de pagamento de 
preços, taxas e emolumentos remuneratórios de registro das declarações referidas nos arts . 4°, 5'" e 
9° desta Lei . 

Art . 38. Aplica-se às microempresas o disposto no § I' do art . 8' da lei n' 9.099, de 26 
de setembro de 1995, passando essas empresas, assim como as pessoas fisicas capazes, a serem 
admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, excluídos os cess ionários de direito de 
pessoas juridicas. 

Art. 39. O protesto de titulo, quando o devedor for microempresário ou empresa de 
pequeno porte, é sujeito às seguintes nonnas: 

I - os emolwnentos devidos ao tabelião de protesto não excederào um por Cento do 
valor do título. observado o limite máximo de RS 20,00 (vinte reais), incluídos neste limite as 
despesas de apresentação, protesto. intimação, certidão e quaisquer outras relativas à execução dos 
serviços; 

I1 - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão 
de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou não, 8 quitação dada pelo tabelionato de protesto será condicionada à 
efetiva liquidação do cheque; 

m -o cancelamento do registro de protesto, fimdado no pagamento do titulo, será feito 
independentemente de declaração de anuência do credor. salvo no caso de impossibilidade de 
apresentação do original protestado; 

TV - para os fins do disposto no capIIf e nos incisos I, nem, caberá ao devedor provar 
sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos 
de títulos, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, confonne o caso. 

Art . 40. Os arts . 29 e 31 da lei n' 9.492, de 10 de setembro de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

.. Art . 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio 
ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidilo diária, em forma 

de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de 
infonnação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo 
parcialmente." (NR) 

"§ )110 fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no cap lll 
ou se forneçam infonnações de protestos cancelados." (NR) 

.. § 2° Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente serão 
prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dividas 
regulannente protestados cujos registros não foram cancelados." (NR) 

"§ 3" Revogado." 

.. Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, nâo cancelados, a quaisGuer 
interessados, desde que requeridas por esc rito ." (NR) 

Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior compete 
acompanhar e avaliar a implantação efetiva das nonnas desta Lei. visando se u cwnprimento t' 

aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo , o Poder Executivo e 
autorizado a c riar o Fórum Pennanente da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. com 
participação dos ó rgãos federai s competentes e das entidades vinculadas ao selOr 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de nove IHa dias, a contar 
da data de sua publicação. 
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Art . 43 . Revogam-se as Lei s 119 7.:'!56, de "27 de novembro de 1984. (' nQ 8.864, de '28 de 
março de 1994 . 

Brasilia. 5 de outubro de 1999; 178' da Independência e 111' da Republica 

FERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malall 
Frallclsco /Jamelle,\ 
Waldeck Omélas 
Alcides Lopes 7iípias 
Marllls Tavares 
Ronaldo MOIa Sardenberg 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.922, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 

Cria o Fundo de Aval para a Geração de Emprego 
Renda - FUNPROGER, altera o art. II da Lei n' 9.36 
de 16 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

O PRESIDENT E DA RE PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 l 

Consti tuição, adoU! a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art . I' Fica criado o Fundo de Aval para a Geração de Emprego e Renda - FUNPROGI: ' 
de natureza contábil. vinculado ao Minis ttrio do Trabalho e Emprego, gerido pelo Banco do Brasil S" 
com n fi nalidade de garanti r parte do risco dos financiamentos concedidos pc:las insti tuições financeil : 
oficiais federais. diretamente ou por intermédio de outras instituições financeiras. no âmbito do Progral 'I3 
de Geração de Emprego e Renda - PROGER, Setor Urbano. 

Art. 2' Consti tuem recursos do FUNPROGER: 

I - o valor originário da diferença entre a aplicação da taxa média referencial do SiSICllrI 

Especial de Liquidação e Custódia - SELlC e da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, na remuneração 
dos saldos disponiveis de depósitos especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nas instituições 
fi nanceiras ofic iais federais, destinados aos financiamentos do PROGER, ainda não liberados aos 
tomadores finais dos financiamentos, att o limite de RS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); 

Fundo; 

11 . a receita decorrente da cobrança de comissão pela concessão de aval: 

111 . a remuneração de suas disponibilidades pelo Gestor do Fundo; 

IV . a recuperação de crédito de operações honradas que foram garantidas com recursos lo 

v . outros recursos que lhe sejam destinados. 

§ 1'1 O saldo apurado em cada exercício financeiro ~erá transferido para o exerCi- la 
seguinte, a crédito do FUNPROGER. 

§ 2' As disponibilidades financeiras do FUNPROGER serão aplicadas no Banco do Bra " 
S.A .. que garan~irá a mesma taxa que remunera as disponibilidades do FAT no Fundo BB-Extramerca .1 o 

A TIFUNCAFElFNDE. 

• Art. J!1 Serú deVida ao rUNPROGER Comissão de Cunccs!-'50 de A\'al . CCA,.I Cf 

cobrada pelo Gestor do Fundo. em cada tln:lnciamenw. pela complementação da garantia prestada. 

An. 411 As instituições financeiras deverão panicipnr tio riSCO dns opernçõc:s pnrn J.!) lj .LL!) 
está prevista a garantia pelo FUNPROGER. 

Parágrafo ún ico, Os níveis minimos de participação das instituições financeir3s no I o 
dos financiamentos serão definidos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhau 
CODEFAT. 

Art. 5' O Banco do Brasil S.A .. pela prestação de serviços na gestão do FUNPRO( , R, 
fará jus ao recebimento de uma taxa de administração. a ser fixada pelo CODEFAT. sendo abatldJ 'as 
disponibilidades do respectivo Fundo. 

Art. 6' O CODEFAT estabelecerá: 

I - os depósitos especiais destinados ao PROGER, que serão considerados na fonnaçtL ' do 
FUNPROGER, na fom13 do inciso I do art. 2' desU! Medida Provisória: 

II - as linhas de crédito.lastreadas com recursos do FAT. que serão objeto de garantia pelo 
FUNPROGER; 

IH - o volume máximo de operações a terem o risco garantido: 

IV - os n(veis máximos relativos à cobenura de garantia a serem praticados nos 
financiamentos: 

V - os percentuais da CCA; 

VI - as condições de efetivação da concessão de aval pelo FUNPROGER; 

VII - demais normas necess! rias à gestão do FUNPROGER. 

An.711. Nos depósitos especiais considerados pelo CODEfAT na fonnação do \~Ior de 
que trata o inciso 1 do ano 2° desta Medida Provisória, sero apropriada como receita do fAT apenas a 
remuneração dos recursos com base na TJLP, aplicada sobre os saldos dlorio:, dlsponivels Ilas mstllulçÕ(~ 
financeiras e sobre os recursos liberados aos tomadores finais dos finanCiamentos. 

Art. 8' O art. II da Lei n' 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a \igorar cum a 
seguinte redação: 

.. Art. 11. Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalh::uJor apllcadm em dCpO"ilfOS 
especiais, definidos pelo arl. 9' da Lei n' 8.019, de II de abril de 1990, ailerado pelo art . I' da L<I 
nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, destinados a programas de inve:,tLrllento voltados para J 

geração de emprego e renda. enquanto disponíveis nas instituições financeiras, ser~o remunerados, 
pro ra ta die. pelo mesmo indexador estabelecido para remunerar os sa ldos diários dos deposltos 
da União, e, a partir da liberação das parcelas do financiamento ao tomador final, pela TJLP, pro 
rata dle," (NR) 

Art. 99 A inexistência de registro no CADIN n3.o implica reconhecimento lle regulariuade 
de situação. nem e1ide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos 
nomlativos. 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito contratadas por instituiçõc:s financC:lra~, 
no âmbito de programas oficiai:, de apoio à nllcroemprcsa e empre!t:l de pequeno pane, ficam J~ 
mutuárias, no caso de nào estarem inscntas no CADIN. dispensada:, da apre:,cntação de qual~4uer 
certidões exigidas em lei, decreto ou demaiS atos nonnati\os, comprobatórias da quitação de qua l)quer 
tributos e contribuições federais . 

Art. 10. É concedida anistia das multas já aplicadas, por infraç~o à legislação trabalh ist;1 , 
de valor consolidado igualou inferior a RS 1.000,00 (mil reais). 

§ lI! Entende-se por valor consolidado o resultante dJ atualizaç~o do respecllvo valor 
originário, mais os encargos e acréscimos legais venCidos, até a data dJ apuração. 

§ 212 Não se aplica o disposto no capu t quando o valor total dos débitos de UIl1 mesmo 
devedor for superior ao limite estabelecido neste artigo. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicJÇ"ão. 

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178' da Independência e 111' da República. 

FERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 
I'edro Atalon 
l'rancl.'co I )()melle.1 
AlCIdes 1.()!'e.1 f{il'lI1.1 

DECR.ETO N" J 190, DE 5 DE OU rUIJRO IJI' 1999 

Dá nova redação aos arts . In, 4". I1 c 19 do Regulamento da 
Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul. apro\Ullo pelo IJl'crctP 
n" 68.055, de IJ de JallClro de 1971. 

() P I~ES I IJENTE liA REPÚIJI.ICA, 110 IIS0 da ntnhu"ão que lhe collfere (J art 84. 
inciso VI. da Constituição, 

DECRETA : 

Art. I" Os arts. 1".4", II c 19 dll Regulamento d.1 OrtlclIl NacHIIl.tl dll ('nJIl'IW dll Sul. 
aprovadu pelo Decreto n" 68.055, de 13 de Janeiro de 1971, passam a vigorar com a Sl'gULIltc reoação: 

"Art . I ' .. . 

Paragrafo único. A Insígnia da Ordem serã conferida a pessoas Jurídicas sem atnhu";:llllk 
graus." (NR) 

"Art . 4" O Conselhu da Ordem é Integrado ptlo PreSidente da Rt'plihlu.:..L, pelo ~llfll"l[{l dl' 
Estado das Reln,õcs Exteriores, pelo Mlrwaro de Estado da Dclcsa c pelo Sccrctnrw-(jL'ful da, 
Relações Exteriores. 

" (NHI 

"Art. 11 . A .. sugecaücs de admissiio ou promoÇ"no de estrangeiros rcsidenh;s fH) DL"tnhl 
Federal c demaiS Unidades da Fcdcr:tção serãu cncillllinlmdas 80 Milllslro de l;"lado d:l\ 
Relações Exteriores para avaliação do Conselho da Ordem" (NR) I 

"Art. 19. Quando se tratar de pessoas residentes n05 Estados da União ou no UI"lnl (l 
Federal, a entrega das insígnias c dos respectivo" diploma'i poderá ser fCII:\ Jlor :JulllllJadr 
deSignada pelo Ministro de Estado das Relações Exteriures, na qualidade de Ch:\lH.:cll.'l 
Ordem." (NR) 

Art. ZO Estc Decreto entra cm vigor na data dc SUB pubilc'lção. 

Brasília, 5 de oub.ll!:tc"o de 1999; 178° da Indcpcndcncia c J 11 0 dn Rcpubhca 

FERNANDO HENRIQlJE CARDOSO 
I./IIZ Felipe I.olllprelll 

DECRETO N' 3 191, DE 5 DE OU rulJRO DE 1999 

OISp<\c sohre (l remaneJamento do cnrgn 
COIIlISsãu tio (iruj>o-Dlreçllo l' 

SUfX!rlOres - DAS que IllCIlCHlIIa , (' da 
proVidênCias 
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Ofício n Q 413 ( CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004 . 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei do Senado n Q 32, de 1996 (PL n Q 2 . 211, de 1996, 
nessa Casa), que "institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 
179 da Constituição Federal." 

Atenciosamente, 

\ 

Senador J Sarney 
dente 

gab /pls 96-032veto 
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Presidente 
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Of. n° _ J } U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.l2, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/, 
/ 

./ 

nad r Sérgio zi 
4° Secre rio da Mesa do'êoQJnQgl~s-S{}N2aLcci(lO)]n~a~l-

/ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e e nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- ~S~+-~~~ ____________________ _ 

Deputado ....f PTIMG, 

'-~'?:::""' ----J"::"/-r_ ,1 ____ -=,2:.~==-~---i!~~dor Heráclito Fortes 

PFÍ.JPI, ~ "<: • 
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